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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s À o PAULO

MENSAGEM Nº 68/2019
De 04 de setembro de 2019 p

Senhor Vereador Presidente:

 
Tenho a honra de encaminhar para apreciação

da Egrégia Câmara Municipal o anexo Projeto de Lei que institui o Plano
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e dá outras providências.

Por meio do Decreto Municipal 8.194, de 17 de
abril de 2015, o município instituiu o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos do Município de São Roque.

Desde então, o município de São Roque é0 integrante do quadro de municípios do Consórcio de Estudos, Recuperação e
. Desenvolvimento da Baixa dos Rios Sorocaba e Médio Tietê — Processo

CETESB nº01/00035/2018.

No entanto, por exigência do Programa Município
Verde Azul, o qual o município aderiu, para que São Roque possa obter a
qualificação para a certificação, necessário que o programa seja instituído por
meio de lei municipal.

Ressalto que os Diretores dos Departamentos
estão à disposição para sanar dúvidas ou prestar esclarecimentos sobre a
propositura em questão.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta
consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação
sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso Il e art. 195, do
Regimento Interno dessa Augusta Casa de Leis.

Nr;
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO

Ao Exmo. Sr.
Mauro Salvador Sgueglia de Góes
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque — SP  
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PROJETO DE LEI N.º 68, de 04/09/2019

Institui o Plano Municipal de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos no Município de São
Roque e dá outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Municipal de0 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), elaborado em conformidade
com o estabelecido na Lei Nacional nº 12.305/2010 e seu Regulamento, sendo o

principal instrumento de planejamento da gestão integrada de resíduos sólidos,
bem como, para a execução dos serviços de limpeza pública e manejo de
resíduos sólidos, conforme Anexo |, parte integrante desta Lei.

Art. 2º. Estão sujeitas à observância do PMGIRS
as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta
ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações
relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.

Art. 3º. O PMGIRS não se aplica aos rejeitos
radioativos, que são regulados por Legislação específica.

Art. 4º. O PMGIRS engloba integralmente o
território do Município.

0 Art. 5º. O PMGIRS de São Roque instituído por
esta Lei será avaliado e revisado, no máximo a cada 4 (quatro) anos, devendo
essas revisões coincidirem com as revisões do Plano Municipal de Saneamento
Básico (PMSB) e preceder, em pelo menos 6 (seis) meses, a elaboração do Plano
Plurianual do Município de São Roque (PPA), sendo ainda que:

| - o processo de revisão do PMGIRS de São
Roque dar-se-á com a participação da população;

ll - o Poder Executivo Municipal deverá
encaminhar a versão revisada do PMGIRS de São Roque à Câmara dos
Vereadores, devendo ser destacadas as alterações em relação ao plano
anteriormentevigente;

Il - a proposta de revisão do PMGIRS de São
Roque deverá estar compatível com as diretrizes, objetivos e metas:

(h
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a) do Plano Municipal de Saneamento Bás
(PMSB) de São Roque;

b) da Política Estadual de Resíduos Sólidos; e

c) da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) poderá vir a ser inserido no Plano
Municipal de Saneamento Básico previsto no art. 19 da Lei Nacional nº 11.445, de
2007, desde que seja respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do art. 19
da Lei Nacional nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

Art. 6º. As despesas decorrentes com a presente
Lei correrão por verba própria consignada no orçamento.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor da data da sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 04/09/2019

lh
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos  (LEINS42:305,DE'2DEAGOSTODE2010.

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a

Regulamento Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO |

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO |

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO

Art, 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e
instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos,
incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos
aplicáveis.

S 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado,
responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à
gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.

82º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação específica.

Art. 22 Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nº8 11.445, de 5 de janeiro de 2007,
9.974, de 6 de junho de 2000, e 2.966, de 28 de abril de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema
Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de
Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
(Sinmetro).

0 CAPÍTULO II

DEFINIÇÕES

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

| - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, importadores,
distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do
produto;

Il - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou irregular, de quaisquer
substâncias ou resíduos;

Ill - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou
individualizáveis;

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de
matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final;

V- coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou composição;
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L12305 .      | - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informações e
apão nos processos de formulação, implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a
compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes
do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionaisespecíficas de modo a
evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas
operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos
ambientais adversos;

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram resíduos
sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo;

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de
coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição
final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou
com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei;

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos
sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob e
premissa do desenvolvimentosustentável;

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de
ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial,
para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente
adequada;

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de forma a atender
as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e
o atendimento das necessidades das gerações futuras;

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades
físicas, físico-quimicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, observadas as
condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por
processos tecnológicos disponíveis e economicamenteviáveis, não apresentem outra possibilidadeque não a disposição
final ambientalmente adequada; o

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em
sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou
semissólido, bem como gases contidos em recipientese líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento
na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em
face da melhor tecnologia disponível;

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e
encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços
públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos
gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de
vida dos produtos, nos termos desta Lei;

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou
físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se
couber, do SNVS e do Suasa;

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades previstas no art.
7º da Lei nº 11.445, de 2007. 

TÍTULO Il

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
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CAPÍTULO |

DISPOSIÇÕES GERAIS has)
OA?

Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes,
metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito
Federal, Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos
resíduos sólidos.

Art. 5º A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a

Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de
Saneamento Básico, regulada pela Lei nº 11.445, de 2007, e com a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 6º São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

|-a prevenção e a precaução;

e Il- o poluidor-pagadore o protetor-recebedor;

Ill - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural,
econômica, tecnológica e de saúde pública;

IV - o desenvolvimentosustentável;

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilizaçãoentre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços
qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e
do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta;

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da
sociedade;

VII - a responsabilidadecompartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social,S“ de trabalho e renda e promotor de cidadania;

IX- o respeito às diversidades locais e regionais;

X- o direito da sociedade à informação e ao controle social;

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade.

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

| - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;

Il - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final
ambientalmenteadequada dos rejeitos;

HI - estímulo à adoção de padrões sustentáveisde produção e consumo de bens e serviços;

Iv - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos
ambientais;

V - redução do volume e da periculosidadedos resíduos perigosos;
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- incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados
ais recicláveis e reciclados;

        
- gestão integrada de resíduos sólidos;

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, com vistas à
cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos;

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a
recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira,
observada a Lei nº 11.445, de 2007;

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais,para:

a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveiscom padrões de consumo social e ambientalmente
sustentáveis;

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

XIII - estímulo à implementaçãoda avaliação do ciclo de vida do produto;

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos
processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento
energético;

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.

CAPÍTULO Ill

DOS INSTRUMENTOS

Art. 8º São instrumentosda Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:

| - os planos de resíduos sólidos; 0
Il - os inventários e o sistema declaratórioanual de resíduos sólidos;

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à implementação da
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimentode cooperativas ou de outras formas de associação de catadores
de materiais reutilizáveis e recicláveis;

V - o monitoramentoe a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;

VI - a cooperação técnicae financeira entre os setores público e privado para o desenvolvimentode pesquisas de
novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e
disposição final ambientalmenteadequada de rejeitos;

VII - a pesquisa científica e tecnológica;

VIII - a educação ambiental;

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;
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X- o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de DesenvolvimentoCientífico e Tecnológico;

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir);

XII - o Sistema Nacional de Informaçõesem Saneamento Básico (Sinisa);  
XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;

XIV - os órgãos colegiados municipaisdestinados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos;

XV - o Cadastro Nacional de Operadoresde Resíduos Perigosos;

XVI - os acordos setoriais;

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre eles: a) os padrões de
qualidade ambiental;

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais;

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentosde Defesa Ambiental;

0 d) a avaliação de impactos ambientais;

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;

XvIIl - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; XIX - o incentivo à adoção de
consórcios ou de outras formas de cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de
aproveitamentoe à redução dos custos envolvidos.

TÍTULO Ill

DAS DIRETRIZESAPLICÁVEIS AOS RESÍDUOSSÓLIDOS

CAPÍTULO |

DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

o Art. 922 Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não
geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada
dos rejeitos.

8 1º Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos, desde
que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e com a implantação de programa de monitoramentode
emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental.

8 22º A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no 8 1º deste artigo e com as demais diretrizes
estabelecidas nesta Lei.

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos
respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do
Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante
o estabelecido nesta Lei.

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento,
incumbe aos Estados:

| - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas de interesse
comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões,
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nos termos da lei complementar estadual prevista no $ 3º do art. 25 da Constituição Federal;       aontrolar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo órgão estadual do

ágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as iniciativas do Município de
consorciadas ou compartilhadasentre 2 (dois) ou maisMunicípios.

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e manterão, de forma conjunta, o
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado como Sinisa e o Sinima.

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal
responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de
competência, na forma e na periodicidadeestabelecidas em regulamento.

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:

| - quanto à origem:

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticasem residênciasurbanas;

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outodd
serviços de limpeza urbana;

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e "b”;

d) resíduos de estabelecimentoscomerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, excetuados
os referidos nas alíneas “b", “e”, “g",“hn" ef;

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos
na alínea “c

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais:

9) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de
construção civil, incluídos os resultantes da preparaçãoe escavação de terrenos para obras civis;

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuáriase silviculturais, incluídos os relacionados
a insumos utilizados nessas atividades;

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e
ferroviários e passagensde fronteira;

k) resíduos de mineração:os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamentodeminérios;

Il - quanto à periculosidade:

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, corrosividade,
reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo
risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamentoou norma técnica;

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea “a”.

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea “d” do inciso | do caput, se
caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos
resíduos domiciliares pelo poder público municipal.

CAPÍTULO ||
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DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Seção |

DisposiçõesGerais  
Art. 14, São planos de resíduos sólidos:

|- o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;

Il - os planos estaduais de resíduos sólidos;

Ill - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou
aglomerações urbanas;

IV - os planos intermunicipaisde resíduos sólidos;

V- os planos municipaisde gestão integrada de resíduos sólidos;

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.

0 Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos sólidos, bem como
controle social em sua formulação, implementaçãoe operacionalização, observadoo disposto na Lei nº 10.650, de 16 de
abril de 2003, e no art. 47 da Lei nº 11.445, de 2007. 

Seção Il

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o Plano Nacional de Resíduos
Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos,
tendo como conteúdo mínimo:

| - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos;

Il - proposição de cenários, incluindo tendências internacionaise macroeconômicas;

Ill - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e6“ encaminhados para disposição final ambientalmenteadequada;

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos
sólidos;

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação econômica
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a obtenção de seu aval ou para o
acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade federal, quando destinados a ações e programas
de interesse dos resíduos sólidos;

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos sólidos;

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos das regiões integradas de
desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para as áreas de especial interesse turístico;

X - normase diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos;

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de sua implementação e
operacionalização,assegurado o controle social.
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arágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante processo de mobilização e
àq social, incluindo a realização de audiências e consultas públicas.

   Seção III

Dos Planos Estaduaisde Resíduos Sólidos

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para
os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços
relacionados à gestão de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades
federais de crédito ou fomento para tal finalidade. (Vigência)

8 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados que instituírem

microrregiões, consoante o $3º do art. 25 da Constituição Federal, para integrar a organização, o planejamento e a
execução das ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos sólidos.
 

$ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na
forma deste artigo.

$ 3º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiões instituídas conforme
previsto no $ 1º abrangem atividades de coleta seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos
resíduos sólidos urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços de saideO
agrossilvopastorisou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais.

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo indeterminado,abrangendo
todo oterritório do Estado, com horizonte de atuação de 20 (vinte) anose revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como
conteúdo mínimo:

| - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no Estado e seus impactos
socioeconômicose ambientais;

Il - proposição de cenários;

Ill - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e
rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmenteadequada;

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos
sólidos;

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social é à emancipação econômicaO
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis:

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a obtenção de seu aval ou para
o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade estadual, quando destinados às ações e
programas de interesse dos resíduos sólidos;

VII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhadados resíduos sólidos;

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de regiõesmetropolitanas,
aglomerações urbanas e microrregiões;

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos, respeitadas as
disposições estabelecidas em âmbito nacional;

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento territorial, especialmente o
zoneamento ecológico-econômicoe o zoneamento costeiro, de:

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou de disposição final de
rejeitos;
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b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos a serg
recuperaçãoambiental;      XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de sua imp
operacionalização,assegurado o controle social.

8 1º Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos microrregionais de
resíduos sólidos, bem como planos específicosdirecionados às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas.

8 2º A elaboração e a implementaçãopelos Estados de planos microrregionais de resíduos sólidos, ou de planos
de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância com o previsto no $ 12, dar-se-ão
obrigatoriamente com a participação dos Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das
prerrogativas a cargo dos Municípios previstas por esta Lei.

8 32 Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano microrregional de resíduos
sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a
recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as
peculiaridadesmicrorregionais,outros tipos de resíduos.

Seção IV

0 Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta
Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados,
destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para
serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal
finalidade. (Vigência)

8 12 Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Municípios que:

| - optarem por soluções consorciadas intermunicipaispara a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração e
implementaçãode plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos
sólidos referidos no $ 12 do art. 16;

Il - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de associação de
catadores de materiais reutilizáveise recicláveisformadas por pessoas físicas de baixa renda.

82º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na

Orr deste artigo.

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo:

| - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a origem, o volume, a
caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas;

Il - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, observado o
plano diretor de que trata o 812 do art. 182 da Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver;

HI - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas com outros
Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de
prevenção dos riscos ambientais;

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico nos termos
do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu
regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a
Lei nº 11.445, de 2007;
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Ê VI-- indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de
Nos sólidos;   

    VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20,
adas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da

Egislação federal e estadual;

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas as etapas do
plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder público;

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementaçãoe operacionalização;

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização e a
reciclagem de resíduos sólidos;

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou outras
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda,
se houver;

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos
sólidos;

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo o
resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei nº 11.445, de 2007;

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir aquantidade
de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmenteadequada;

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na logística
reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidadecompartilhada pelo ciclo de vida
dos produtos;

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da implementação e
operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de logística
reversa previstos no art. 33;

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento;

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas, e
respectivas medidas saneadoras;

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano plurianual
municipal.

$ 12 O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no plano de saneamento
básico previsto no art. 19 da Lei nº 11,445, de 2007, respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e
observado o disposto no 8 22, todos deste artigo.
 

$ 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de gestão integrada de
resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento.

$ 32 O disposto no $ 2º não se aplica a Municípios:

|- integrantes de áreas de especial interesse turístico;

Il - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de
âmbito regional ou nacional;

HI - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.

84º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o Município ou o Distrito
Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras infraestruturas e instalações operacionais
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integrantesdo serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sif

85º Na definição de responsabilidadesna forma do inciso VIII do caput deste artigo, é vedado atribuir aé
público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos
se refere o art. 20 em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do
Sisnama e, se couber, do SNVS.

8 6º Além do disposto nos incisos | a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão integrada de
resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública,
com vistas à utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização
da geração de resíduos sólidos.

872 O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será disponibilizado para o Sinir, na
forma do regulamento.

88º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser utilizada para
impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades devidamente licenciados pelos órgãos
competentes.

8 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão
dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipalpreencha os requisitos estabelecidos nos incisos | a XIX do

GS" deste artigo, pode ser dispensadoda elaboraçãode plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.

Seção V

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos:

|- os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f', “g” e “K” do inciso | do art. 13;

Il - os estabelecimentoscomerciais e de prestação de serviços que:

a) gerem resíduos perigosos;

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, composição ou volume,
não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal;

Ill - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do

Orar:
IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea “" do inciso | do art. 13 e, nos termos

do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de
transporte;

V- os responsáveis por atividades agrossilvopastoris,se exigido pelo órgão competente do Sisnama, do SNVS ou
do Suasa.

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão estabelecidas por regulamento
exigênciasespecíficas relativas ao plano de gerenciamentode resíduos perigosos.

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo:

| - descrição do empreendimentoou atividade;

Il - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume e a caracterização
dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados;

HI - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se houver, o plano
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:
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a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamentode resíduos sólidos;  definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob
bilidade do gerador;

- identificaçãodas soluções consorciadas ou compartilhadascom outros geradores;

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes:

VI - metas e procedimentos relacionados à minimizaçãoda geração de resíduos sólidos e, observadas as normas
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem;

VII - se couber, ações relativas à responsabilidadecompartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do art.
31;

VIII - medidas saneadoras dos passivosambientais relacionadosaos resíduos sólidos;

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença de operação a
cargo dos órgãos do Sisnama.

$ 1º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de gestão integrada
de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do svsO
e do Suasa.

$ 2º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta a elaboração, a
implementaçãoou a operacionalizaçãodo plano de gerenciamentode resíduos sólidos.

$3º Serão estabelecidos em regulamento:

| - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamentode resíduos sólidos relativo à atuação de
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

Il - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos
para microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas as definidas nos incisos te Il do art. 32 da Lei
Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos
perigosos.

  
Art. 22. Para a elaboração, implementação,operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de

gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos,
será designado responsável técnico devidamente habilitado. 4

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão atualizadas e disponíveis ao
órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a outras autoridades, informações completas sobre a
implementaçãoe a operacionalização do plano sob sua responsabilidade.

8 1º Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências cabíveis por parte das
autoridades, será implementadosistema declaratório com periodicidade,no mínimo, anual, na forma do regulamento.

S 2º As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma do
regulamento.

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrantedo processo de licenciamentoambiental
do empreendimentoou atividade pelo órgão competente do Sisnama.

8 1º Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do plano de
gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente.

82º No processo de licenciamento ambiental referido no 8 12 a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama,
será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial quanto à disposição final ambientalmenteadequada
de rejeitos.
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CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADESDOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO  
Seção |

Disposições Gerais

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetividade das ações
voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais
determinaçõesestabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos é responsável pela
organizaçãoe prestação direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão integrada
de resíduos sólidos, a Lei nº 11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento.

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e
operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do
art. 24.

8 1º A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação finalq: resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da
esponsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou

rejeitos.

8 22 Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo
poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no
852º do art. 19.

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade pelos resíduos com a
disponibilizaçãoadequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução.

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que tome
conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos.

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder público pelos gastos decorrentes
das ações empreendidas na forma do caput.

Seção Il

0 Da ResponsabilidadeCompartilhada

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de
forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os
consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as
atribuições e procedimentos previstos nesta Seção.

Parágrafo único. A responsabilidadecompartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo:

| - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de gestão empresarial e
mercadológicacom os de gestão ambiental, desenvolvendoestratégias sustentáveis;

Il - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou para outras
cadeias produtivas;

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os danos ambientais;

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade;

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de materiais
recicladose recicláveis;
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propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade;   - incentivar as boas práticas de responsabilidadesocioambiental.

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de resíduos sólidos e com vistas
a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores e
comerciantes têm responsabilidadeque abrange:

| - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos:

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação
ambientalmente adequada;

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível;

Il - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos associados a
seus respectivos produtos;

Il - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua subsequente
destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema de logística reversa na forma do art.
33;

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o Município, participar das ações :
previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema
de logística reversa.

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciema reutilizaçãoou a reciclagem.

$ 1º Cabe aos respectivos responsáveisassegurar que as embalagenssejam:

| - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercializaçãodo produto;

Il - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável é compatível com as exigências
aplicáveis ao produto que contêm;

Ill - recicladas, se a reutilização não for possível.

$ 2º O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou econômica, não seja viável
a aplicação do disposto no caput. o

$3º É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que:

| - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens;

Il - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou produtos embalados, em
qualquer fase da cadeia de comércio.

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos
após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos
sólidos, os fabricantes, importadores,distribuidores e comerciantesde: (Regulamento)

| - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua
resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;

Il - pilhas e baterias;

HI - pneus;

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;
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V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  
8 12º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o

poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em
embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o
grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.

8 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o 8 12 consideraráa viabilidade técnica e econômica
da logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos
gerados.

8 32 Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos
órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o
setor empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os
incisos Il, IH, V e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos | e IV do caput e o $ 1º tomar todas as
medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu
encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas:

| - implantar procedimentosde compra de produtos ou embalagens usados;

Il - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;

Ill - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveise

recicláveis, nos casos de que trata o 8 1º.

84º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos
e das embalagens a que se referem os incisos | a VI do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística
reversa, na forma do $ 1º.

8 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos
produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos 88 32 e 4º.

8 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos produtos e às
embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final ambientalmente adequada, na
forma estabelecida pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de
resíduos sólidos.

8 87º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou
termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a
que se refere este artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada
entre as partes.

8 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística reversa manterão
atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autoridades informações completas sobre a
realizaçãodas ações sob sua responsabilidade.

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput do art. 31 e no $ 12 do
art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou municipal.

8 1º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm prevalência sobre os
firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em âmbito municipal. (Vide Decreto nº
9.177, de 2017)

$ 22º Na aplicação de regras concorrentes consoante o 8 12, os acordos firmados com menor abrangência
geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e
termos de compromisso firmados com maior abrangência geográfica. (Vide Decreto nº 9.177, de 2017)
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qrt. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão integrada de
ídHosólidos e na aplicação do art. 33, os consumidoressão obrigados a:      Acondicionaradequadamentee de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados;

Il - disponibilizar adequadamenteos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução.

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos consumidores que
participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei municipal.

Art. 36. No âmbito da responsabilidadecompartilhadapelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão
integrada de resíduos sólidos:

| - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

Il - estabelecer sistema de coleta seletiva;

Ill - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos
resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na forma do $ 72 do art. 33,
mediante a devida remuneração pelo setor empresarial;

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes econômicos e
sociais formas de utilização do composto produzido;

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.

8 12 Para o cumprimento do disposto nos incisos | a IV do caput, o titular dos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o funcionamentode cooperativas ou de outras formas
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem
como sua contratação.

8 2º A contratação prevista no $ 12 é dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do art. 24 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO IV 0
DOS RESÍDUOSPERIGOSOS

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos
perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades competentes se o responsável comprovar,
no mínimo, capacidade técnica e econômica, além de condições para prover os cuidados necessáriosao gerenciamento
desses resíduos.

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, são
obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos.

8 1º O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do Sisnama e implantado de
forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais.

$2º Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar com responsável técnico
pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de funcionários ou contratado, devidamente
habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro.

83º O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades
PotencialmentePoluidoras ou Utilizadoras de RecursosAmbientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12.
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Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de gerenciamentptde b |
perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo pm

estabelecido no art. 21 e demais exigências previstasem regulamento ou em normas técnicas.

8 12 O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá estar inserido no plano de
gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20.

82º Cabe às pessoasjurídicas referidas no art. 38:

| - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos relacionados à implementaçãoe à

operacionalizaçãodo plano previsto no caput;

Il - informar anualmente ao órgão competentedo Sisnama e, se couber, do SNVS, sobre a quantidade, a natureza
e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua responsabilidade;

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem
como a aperfeiçoar seu gerenciamento;

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros
relacionadosaos resíduos perigosos.

0 83º Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será assegurado acesso para
inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à implementação e à operacionalização do plano de
gerenciamentode resíduos perigosos.

84º No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, as informações sobre o
conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano previsto no caput serão repassadas ao poder público
municipal, na forma do regulamento.

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem com resíduos perigosos, o
órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contrataçãode seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio
ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação fixados em
regulamento.

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme regulamento.

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo Federal deve estruturar e
manter instrumentose atividadesvoltados para promovera descontaminação de áreas órfãs.

E] Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos do Governo Federal ou de
utro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor

empregadoao poder público.

CAPÍTULO V

DOS INSTRUMENTOSECONÔMICOS

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender,
prioritariamente,às iniciativas de:

| - prevençãoe redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo;

Il - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade ambiental em seu ciclo
de vida;

HI - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos termos do
inciso | do caput do art. 11, regional;

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;
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VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos

produtivos e ao reaproveitamentodos resíduos.

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender diretrizes desta Lei, as
instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do
Sistema Financeiro Nacional para investimentosprodutivos.

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas competências, poderão
instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei
Complementarnº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal), a:

| - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos
no território nacional;

Il - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em parceria com
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas
físicas de baixa renda;

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei nº 11.107, de 2005, com o objetivo de viabilizar a
descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos
incentivos instituídos pelo Governo Federal.

Ill - empresas dedicadas à limpeza urbana ea atividades a ela relacionadas.

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância com a Lei Complementar nº
101, de 2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal), bem como com as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as
metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas
leis orçamentárias anuais.

CAPÍTULO VI

DAS PROIBIÇÕES

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ourejeitos:

| - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; +
Il - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos demineração;

HI - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciadospara essa finalidade:

IV - outras formas vedadas pelo poder público.

8 1º Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode ser realizada, desde que
autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa.

5 2º Assegurada a devida impermeabilização,as bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de
mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para
efeitos do disposto no inciso | do caput.

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as seguintes atividades:

| - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação:

Il - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17:

HI - criação de animais domésticos;
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IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes;

V - outras atividades vedadas pelo poder público.  
Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas

características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para
tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação.

TÍTULO Iv

DISPOSIÇÕESTRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 50. A inexistênciado regulamento previsto no $ 32 do art. 21 não obsta a atuação, nos termos desta Lei, das
cooperativasou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis.

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentementeda existência de culpa, reparar os danos causados, a
ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu
regulamento sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial às fixadas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998, que “dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente, e dá outras providências”,e em seu regulamento.

0 Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no 8 2º do art. 39 desta Lei é considerada obrigação de
relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, de 1998, sem prejuízo da aplicação de outras
sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa.

Art. 53. 08 12 do art, 56 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

8.1º Nas mesmas penas incorre quem:

| - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em
desacordo com as normas ambientaisou de segurança;

Il - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou
regulamento.

Art. 54. A disposição final ambientalmenteadequada dos rejeitos, observado o disposto no $ 12 do art. 9º, deverá
ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publicação desta Lei.

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei.

Art. 56. A logistica reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 será
implementada progressivamentesegundo cronogramaestabelecido em regulamento.

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de agosto de 2010; 1892 da Independênciae 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Rafael Thomaz Favetti
Guido Mantega
José Gomes Temporão
Miguel Jorge
Izabella Mônica Vieira Teixeira
João Reis Santana Filho
Marcio Fortes de Almeida
Alexandre Rocha Santos Padilha
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Estabelece diretrizes nacionais para o
saneamento básico; altera as Leis nº 6,766, de
19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio
de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº
6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras
providências.

O PRESIDENTEDA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO |

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º Esta Lei estabeleceas diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a
política federal de saneamento básico.

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos
seguintes princípios fundamentais:

| - universalizaçãodo acesso;

Il - integralidade, compreendidacomo o conjunto de todas as atividades e componentes
de cada um dos diversos serviçosde saneamento básico, propiciando à população o acesso
na conformidadede suas necessidades e maximizandoa eficácia das ações e resultados;

Ill - abastecimentode água, esgotamentosanitário, limpeza urbana e manejo dos
resíduos sólidos realizados de formas adequadasà saúde pública e à proteção do meio
ambiente;

IV - disponibilidade,em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo
das águas pluviais adequadosà saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e
privado;

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e
regionais;

VI - articulaçãocom as políticas de desenvolvimentourbano e regional, de habitação,de
combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e
outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as
quais o saneamentobásico seja fator determinante;

VII - eficiência e sustentabilidadeeconômica;

VIII - utilização de tecnologiasapropriadas,considerando a capacidadede pagamento
dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;

IX - transparênciadas ações, baseada em sistemas de informaçõese processos
decisórios institucionalizados;

X- controle social;



|- por órgão ou entidade de ente da Federação a queotitular tenha delegado o exercício
dessas competênciaspor meio de convênio de cooperação entre entes da Federação,
obedecido o disposto no art. 241 da Constituição Federal;  

Il - por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.

Parágrafo único. No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se
refere o caput deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo Estado e

basear-se em estudos fornecidospelos prestadores.

Art. 16. A prestação regionalizadade serviços públicos de saneamento básico poderá
ser realizada por:

|- órgão, autarquia, fundaçãode direito público, consórcio público, empresa pública ou
sociedade de economia mista estadual, do Distrito Federal, ou municipal, na forma da
legislação;

Il - empresa a que se tenham concedidoos serviços.

Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano de
saneamentobásico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos.

Art. 18. Os prestadoresque atuem em mais de um Município ou que prestem serviços
públicos de saneamentobásico diferentes em um mesmo Município manterão sistema contábil
que permita registrar e demonstrar,separadamente,os custos e as receitas de cada serviço
em cada um dos Municípios atendidos e, se for o caso, no Distrito Federal.

Parágrafo único. A entidade de regulação deverá instituir regrase critérios de
estruturaçãode sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a
apropriaçãoe a distribuiçãode custos dos serviços estejam em conformidadecom as diretrizes
estabelecidasnesta Lei.

CAPÍTULO IV

DO PLANEJAMENTO

o cartÃO: A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que
poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:

| - diagnósticoda situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema
de indicadores sanitários, epidemiológicos,ambientais e socioeconômicos e apontandoas
causas das deficiênciasdetectadas;

Il - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização,admitidas
soluções graduais e progressivas, observandoa compatibilidade com os demais planos
setoriais;

Il - programas, projetos e ações necessáriaspara atingir os objetivos e as metas, de
modo compatívelcom os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais
correlatos, identificandopossíveis fontes de financiamento;

IV - ações para emergênciase contingências;

V - mecanismose procedimentospara a avaliação sistemática da eficiência e eficácia
das ações programadas.

 



 $ 1º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser
elaboradoscom base em estudos fornecidos pelos prestadoresde cada serviço.

82º A consolidaçãoe compatibilizaçãodos planos específicos de cada serviço serão
efetuadas pelos respectivos titulares.

83º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveiscom os planos das
bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.

$ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente,em prazo não
superiora 4 (quatro) anos, anteriormenteà elaboraçãodo Plano Plurianual.

$ 5º Será asseguradaampla divulgação das propostas dos planos de saneamento
básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou
consultas públicas.

86º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimentopelo
prestadordo respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação.

87º Quando envolverem serviços regionalizados,os planos de saneamento básico
devem ser editados em conformidadecom o estabelecido no art. 14 desta Lei.

$ 8º Exceto quando regional, o plano de saneamentobásico deverá englobar
integralmenteo território do ente da Federação que o elaborou.

Art. 20. (VETADO).

Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladorae fiscalizadorados serviços a
verificaçãodo cumprimentodos planos de saneamento por parte dos prestadoresde serviços,
na forma das disposições legais, regulamentarese contratuais.

CAPÍTULO V

DA REGULAÇÃO

Art. 21. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:

| - independênciadecisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentáriae financeira
da entidade reguladora;

Il - transparência, tecnicidade,celeridade e objetividadedas decisões.

Art. 22. São objetivos da regulação:

|- estabelecerpadrões e normas para a adequada prestaçãodos serviços e para a
satisfaçãodos usuários;

Il - garantir o cumprimentodas condições e metas estabelecidas;

HI - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvadaa competênciados
órgãos integrantesdo sistema nacional de defesa da concorrência;

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeirodos contratos
como a modicidadetarifária, mediante mecanismosque induzamaeficiência e eficácia dos
serviços e que permitam a apropriaçãosocial dos ganhos de produtividade.



Consórcio de Estudos, Recuperação e Desenvolvimento
da Bacia do Rio Sorocaba e Médio Tietê   CERISO

Iperó, 27 de agosto de 2019.

DECLARAÇÃO

Na qualidade de Secretária Executiva do CERISO - Consórcio de Estudos,

Recuperação e Desenvolvimentoda Bacia dos Rios Sorocabae Médio Tietê,

DECLARAMOS que o município de SÃO ROQUEéintegrante do quadro de

0 municípios consorciadose dos projetos em desenvolvimento:

» Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos

Municipios vinculados ao CERISO - Processo CETESB nº

01/00032/2018, realizado com recursos oriundos do FECOP —- Fundo

Estadual de Prevenção e Controle da Poluição, com prazo de

execuçãode 12 (doze) meses; e,

» Revisão dos Planos Municipais de Saneamento Básico — recursos

oriundosdo FEHIDRO, Códigode Empreendimento:2018-SMT COB-

251, Contrato nº 159/2019, com prazo de execução de 12 meses.

o Por ser verdade, firmo a presente,

  
Secretária Executiva

CERISO

15 32441538 | diretoriaQeeriso con
Rua Pedro Resende de Almeida, 25 | Jardim Joseli | ea -SP | CEP: 18.580-000
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IPREFEITURA DA ESTÂNCIA|
TURÍSTICA DE sÃO ROQUE

ESTADO DE s A Oo PAULO   
DECRETO N.º 8.194
De 17 de abril de 2015

Aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos do Município da Estância Turística de
São Roque e dá outras providências.

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA, Prefeito da
Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que, a Lei Federal nº 11.445, de 05
de janeiro de 2007, estabelece as diretrizes nacionais para o
saneamento básico, determinou a elaboração e a aprovação de
plano ' de saneamento básico como instrumento de
planejamentodas ações do Poder Público:

Considerando que, a Lei 12.305, de 02 de agosto
de 2010, estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Considerando que, o “Plano Municipal de Gestão
integrada de Resíduos Sólidos” foi objeto de consulta pública
pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, no período de 02 de março
a 01 de abril de 2015;

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado e instituído o Plano Municipal
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município da Estância
Turística de São Roque, anexo ao presente Decreto, que estabelece as
diretrizes, os objetivos, as metas e as ações a serem adotadas pelo
Município para a melhoria da eficiência na prestação dos serviços
públicos correspondentes,no âmbito de seu território.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua Í
publicação, revogadasas disposiçõesem contrário.a Ni

ai Nei z

PREFEITURA DA RRUEAus CA DE SÃO ROQUE, 17/04/15
l

tap.-  



  (PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE s ÃO PAULO     
R

ANEXO DECRETO 8.194
DE 17 DE ABRIL de 2015

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SÃO ROQUE.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 17/04/15

01
De |

DANIEL DE OLIVEIRÁ:COSTA
Prefeito

|

PUBLICADO EM 17 DE ABRIL DE 2015, NO GABINETE DO PREFEITO
iap.-
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SÃO ROQUE  
1. CONCEITUAÇÃO DO SISTEMA DE LIMPEZA URBANA

A fim de que possam ser antevistas as soluções, são abordados a seguir os

principais aspectos da limpeza urbana, no que concerne à coleta e,

principalmente, ao tratamento e disposição dos resíduos urbanos.

Nessas condições destacam-se os seguintes assuntos:

- Introdução; e
0 -» Objeto do Estudo;

A Problemática dos Resíduos Urbanos; e

Aspectos Legais. 
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SÃO ROQUE  
1.1. INTRODUÇÃO

A elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos,

estudo que ora se apresenta, é mais um passo fundamental na busca da melhoria

do saneamento básico no Município da Estância Turística de São Roque, em

conformidade com a Lei Federal Nº 11,445 de 05 de janeiro de 2007 que

estabelece diretrizes nacionais para os serviços públicos do setor, com a Lei

Federat Nº 12.305 de 02 de agosto de 2010 que institui a Política Nacional de

| & Resíduos Sólidos e com seu decreto regulamentador.

A definição de Saneamento Básico segundo o Art. 3º da Lei 11.445/2007 é:

“ - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações

operacionais de;

a) abastecimento de dágua potável: constituído pelas atividades,

 infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água

potável, desde a captação até as ligaçõesprediais e respectivos instrumentos

de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e

instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição finale adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu

lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjuntode atividades,

infraestruturase instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo,

tratamento e destino final do resíduo sólido doméstico e do resíduo sólido

originário da varrição e limpeza de logradourose vias públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades,

infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas

pluviais, de transporte detenção ou retenção para o amortecimento de

vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas

nas áreas urbanas;”
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Referente ao tema abordado neste documento, especificamente o conjunto

de serviços descritos no artigo anterior em destaque, dita a mesma Lei em seu

Art. 7º:

“Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo

de resíduossólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades:

1 - coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea c do

inciso I do caputdo art. * desta Lei;

o HW - triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por 0
compostagem, e de disposição final dos resíduos relacionados na alinea c do

inciso I do caputdo art. * desta Lei;

HI - varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e

outros eventuaisserviços pertinentesà limpeza pública urbana.”

No art. 9º da Lei 11.445/2007 fica estabelecido que o titular dos serviços

públicos seré o responsável por formular a respectiva política de saneamento

básico devendo, para tanto:

Y - elaborar os Planos de SaneamentoBásico;

JH - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o

a ente responsável pela sua regulação e fiscalização bem como os 0
procedimentos de sua atuação;

ZH - adotar parêmetros para a garantia do atendimento essencial & saúde

pública, inclusive quanto ao volume minimo per capita de água para

abastecimento público, observadas as normas nacionais relativas a

potabilidade da água;

IV- fixar os direitos e os deveres dos usuários;

V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso VI do

caput do art. ? da referida Lei; 
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VI - estabelecersistema de informações sobre os serviços, articulado com o

Sistema Nacionalde Informações em Saneamento;

VE - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da

entidade reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos

documentoscontratuais. ”

Já o art, 19º da Lei em questão, determina que a prestação de serviços

e públicos de saneamento básico observará plano, que poderá ser específico para

e cada serviço e deverá abranger, no mínimo:

“7 - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida,

utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e

socioeconômicos e, apontando as causas das deficiências detectadas;

IT - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para à universalização,

admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade

com os demais planos setoriais;

JT - programas, projetos e ações necessáriaspara atingir os objetivos e as

metas, de modo compativel com os respectivos planos plurianuais e com

outros planos governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de

O) financiamento;

Jy - ações para emergências e contingências;

V- mecanismos e procedimentospara a avaliação sistemática da eficiência e

eficácia das ações programadas.

$ 2º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares,

podendo ser elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores

de cada serviço.

42? A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada

serviço serão efetuadas pelos respectivos titulares.  
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53 Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os

planos das bacias hidrográficas em que estiverem inseridos,

$º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em

prazo não superior a 04 (quatro) anos, anteriormenteà elaboração do Plano

Plurianual,

55 Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de

saneamento basico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com à

e realização de audiências ou consultas públicas. 0
46 A defegação de serviço de saneamento básico não dispensa o

cumprimento pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em

vigor à época da delegação.

4? Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento

básico devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14

desta Lei.

$& Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar

integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.”

Com relação a Lei 12.305/2010, seu artigo 19 dispõe sobre o Plano Municipal

0 de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, conforme segue:  
"Art. 19 61º - O plano municipal de gestão integrada de residuos sólidos

pode estar inserido no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da

Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o conteúdo minimo previsto nos incisos

do caput... “sendo ele:

1 - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no

respectivo território, contendo a origem, O volume, a caracterização

dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas;

 - identificação de áreas favoráveis para disposição final

ambientalmente adequada de rejeitos, observado o plano diretor de
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que tratao & 1º do art. 182 da Constituição Federal e o zoneamento

ambiental, se houver;

II - identificação das possibilidades de implantação de soluções

consorciadas ou compartilhadas com outros Municípios,

considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade

dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos

ambientais;

0, TV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a

plano de gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a

sistema de logistica reversa na forma do art. 33, observadas as

disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do Sistema Nacional de

Vigilância Sanitária (SNVS);

V- procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem

adotados nos serviços públicos de limpeza urbana e de mancjo de 
resíduos sólidos, includa a disposição final ambientalmente

adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007:

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dose serviçospúblicos de limpeza urbana e de manejo de resíduossólidos; '

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de

resíduos sólidos de que trata o att. 20, observadas as normas

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais

disposições pertinentesda legislação federal e estadual:

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e

operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerendamento de

resíduossólidosa que se refere o art. 20 a cargo do poderpúblico;

1X - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua

implementaçãoe operacionalização;
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X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não

geração, a redução, a reutilização e a reciclagemde resíduossólidos;

XT - programas e ações para a participação dos grupos interessados,

em especial das cooperativas ou outras formas de associação de

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por

pessoas fisicas de baixa renda, se houver;

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e

renda, mediante a valorização dos resíduos sólidos;

XII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem

como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei nº

11.445, de 2007;

AIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem,

entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos

encaminhados para disposição final ambientalmente adequada;

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder

público loca! na coleta seletiva e na logistica reversa, respeitado o

disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade

compartilhadapelo ciclo de vida dos produtos;

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no

âmbito local, da implementação e operacionalização dos planos de

gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art 20 e dos

sistemasde logística reversa previstos no art. 33;

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo

programa de monitoramento;

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos

resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas e respectivas

medidassaneadoras; 
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XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o

período de vigência do plano plurianualmunicipal.

“Art. 1952 - Para Municipioscom menos de 20,000 (vinte mil) habitantes,

o plano municipal de gestão integrada de residuos sólidos terá conteúdo

simplificado, na forma do regulamento. ”

Art. 1983 - O disposto no 8 2º não se aplica a Municípios:

q, 1- integrantes de áreas de especial interesse turístico;

JH - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com

significativo impacto ambientalde âmbito regional ou nacional;

HI - cujo território abranja, total ou parcialmente Unidades de

Conservação.”

Com base nestes artigos e utilizando-se do caráter de especificidade

destacado, o Município da Estância Turística de São Roque apresenta neste

documento o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, elaborado

com embasamento nas Leis Federais 12.305/2010 e 11.445/2007, para o alcance

de soluções factíveis e eficazes.

A elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dao Estância Turística de São Roque exigiu a definição de uma metodologia capaz de

diagnosticar satisfatoriamente o quadro do saneamento ambiental, no que tange

aos resíduos sólidos, e de propor ações a serem implementadas na solução

gradual e global das carências deste serviço na cidade. Dessa forma, a

metodologia utilizada incluiu tanto a tomada de decisões relativas a aspectos

conceituais, quanto o desenvolvimento de trabalhos específicos e

interdisciplinares.

Inicialmente e, para subsidiar o conhecimento dos serviços de saneamento

no Municipio, elaborado diagnóstico setorial relativo aos resíduos sólidos. Esse

diagnóstico foi produzido com base nos dados e informações disponíveis nos

diversos órgãos da administração municipal e empresas executoras dos serviços
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públicos de limpeza urbana e do manejo dos resíduos sólidos, como Departamento

de Planejamento e Meio Ambiente. Para a sistematização dos dados foi realizada

pesquisa de campo e aplicação do questionário, constante no ANEXO 01, aos

funcionários dos órgãos públicos e privados, com o intuito de levantar as

seguintes informações:

e Origem, volume e caracterização das diversas classes (NBR

10.004/2004) de resíduos sólidos gerados no Município.

e Identificação dos geradores de resíduos de serviços de saúde, os aº programas e leis específicos voltados para o tema, os serviços

disponibilizados e o orçamento disponível para estes serviços.

e Identificação dos geradores de resíduos da construção civil, os

programas e leis específicos voltados para o tema, os serviços

disponibilizados e o orçamento disponível para estes serviços.

e Formas de destinação e disposição final praticadas para cada tipo de

resíduo sólido.

e Quantidades de logradouros e vias públicas onde, atualmente, ocorre

a varrição.

e Quantificação e localização dos locais de difícil acesso e de

condomínios autônomos, no caso do serviço de coleta de resíduos

sólidos. 0
e Existência de cobrança pelos serviços realizados.

« Presença de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, bem

como de cooperativas ou associações.

Também foram considerados indicadores regionais ou nacionais, informações

acrescidas ao Plano Nacional de Resíduos Sólidos, informações do IBGE, entre

outras fontes.

A partir do diagnóstico de limpeza urbana é manejo dos residuos sólidos foi

possível identificar os problemas atuais no gerenciamento de resíduos, ou seja,

foram consideradas as etapas de coleta, transporte e destinação final 
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ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, incluindo a disposição final dos

rejeitos.

Para solucionar ou mitigar os problemas identificados no quadro atual de

resíduos sólidos do município foram estabelecidos metas (curto prazo, médio

prazo e longo prazo), programas, projetos e ações com o intuito de melhorar a

eficiência e qualidade dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos

sólidos, tomando sempre como balizamento o orçamento municipal disponível.0 Também foi possivel definir os mecanismos e procedimentos necessários para a

o avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações programadas que

permitam aferir se o gerenciamento de resíduos sólidos está sendo executado

adequadamente.

Além da elaboração deste diagnóstico, foi realizada uma síntese dos planos e

programas prioritários do Executivo Municipal que incluem o componente

saneamento, tais como o Plano Diretor Municipal da Estância Turística de São

Roque (Lei Complementar 39/2006), possibilitando assim uma análise mais

abrangente da realidade municipal.

Para assegurar a divulgação do Plano Municipal de Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos será realizada audiência pública, seguida de consulta pública,o com o intuito de disponibilizar integralmente o teor do plano e de receber

sugestões e críticas, garantindo a participação popular.

Cabe ressaltar que o município deverá criar um banco de dados com base no

conteúdo do presente Plano que possibilitará a geração de indicadores referentes

aos serviços de limpeza urbana e manejo dos residuos sólidos, desde que se

mantenha a decisão política, a unidade de propósitos e a disposição das

instituições envolvidas na produção do Plano Municipal de Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos. Este banco de dados também auxiliará o município a

disponibilizar todas as informações, referentes aos resíduos sólidos sob sua esfera

de competência, ao órgão federal responsável pela coordenação do Sistema
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Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos (SINIR), conforme

estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

É fundamental compreender, ainda, que este Plano Municipal de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos não se encerra com a produção e publicação deste

trabalho. O Plano ora exposto é, na verdade, um processo absolutamente

dinâmico de planejamento das ações e serviços de saneamento da Estância

Turística de São Roque. Para tanto, é indispensável um monitoramento

permanente dessas ações e serviços, de forma que seja possível aprimorar a sua

gestão, através da produção e divulgação de informações atualizadas e confiáveis,

da consequente geração de indicadores e de índices setoriais, da valorização e

garantia do controle e da participação popular.

A divulgação de informações deverá ser realizada nos diversos segmentos da

sociedade, sendo necessário utilizar diferentes formas de linguagem e de

abordagem condizentes a cada público alvo. A divulgação poderá ser executada

através da abordagem direta (individual porta a porta), da abordagem em grupos

(seminários, palestras e cursos) e de campanhas de massa (utilização dos meios

de comunicação como televisão, rádio e jornais).

Esse processo irá assegurar a permanente atualidade do Plano, que deverá

sofrer ajustes em função de eventuais mudanças conjunturais.

Destacamos, mais uma vez, que este estudo está articulado com a Política

Nacional de Resíduos Sólidos, Lei Federal Nº 12.305 de 02 de agosto de 2010,

conforme dispõe o Artigo 5º e da referida Lei.

“Art. P - À Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional

do Meio Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental,

reguiada pela Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de

SaneamentoBásico, regulada pela Lei nº 11.445, de 2007, e com a Lei no 11.107,

de 6 de abril de 2005.” 
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1.2. OBJETO DO ESTUDO

Esse estudo refere-se ao Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos, conforme as diretrizes indicadas na Lei Federal 11.445/2007 e na Lei

Federal 12.305/2010, com o objetivo de diagnosticar e estabelecer um novo

projeto para o Município da Estância Turística de São Roque.

A finalidade principal da coleta regular do resíduo gerado pela comunidade é

evitar a multiplicação de vetores geradores de doenças, tais como: ratos, baratas

0, e moscas, que encontram nos resíduos descartados as condições ideais para se

desenvolverem. Assim, a falta de regularidade deste serviço pode afetar a saúde

pública.

D'Almeida e Vilhena (2000) apontam algumas dificuldades enfrentadas pelos

administradores na gestão de limpeza urbana municipal, como:

» inexistência de uma política brasileira de limpeza pública;

» limitações de ordem financeira, como orçamentos inadequados, fluxos de

caixa deseguilibrados, tarifas desatualizadas, arrecadação insuficiente e

inexistência de linhas de crédito específicas;

« deficiência na capacitação técnica e profissional — do gari ao engenheiroo chefe;

« descontinuidadepolítica e administrativa;

- ausência de controle ambiental.

Salienta-se que para a cidade permanecer limpa é imprescindível existir um

bom relacionamento entre a Prefeitura, a população e os grandes geradores, com

responsabilidade de ambas as partes.

São deveres da administraçãomunicipal:

» adotar as providências para que todos os cidadãos sejam atendidos pela

coleta de residuos domiciliares;
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- assegurar que os veiculos coletores passem regularmente nos mesmos

locais, dias e horários e,

« divulgar com antecedência, o programa de coleta dos resíduos domiciliares,

bem como, de outros tipos de resíduos.

São deveres dos cidadãos:

- colocar os residuos em locais de fácil acesso aos caminhões da coleta,

acondicionados em sacos plásticos fechados, evitando assim o acesso de

insetos, roedores e outros animais;

» colocar os resíduos nos contêineres para que a Prefeitura realize a coleta

mecanizada dos mesmos;

« colocar os resíduos, acondicionados de forma adequada, no máximo duas

horas antes da execução do serviço de coleta;

* dispor os recipientes em locais fora de alcance dos animais, como, por

exemplo, sobre lixeiras altas, o que evitará o espalhamento dos resíduos no

passeio público e,

* acondicionar adequadamente objetos cortantes, especialmente, garrafas e

lâmpadas quebradas.

São deveres dos grandes geradores de residuos:

- Possuir responsabilidade e arcar com todos os custos envolvidos no

gerenciamento dos resíduos gerados, perigosos ou não, abrangendo

manuseio, acondicionamento adequado, documentação correta, coleta,

transporte, destinação e disposição final,

Assim, é de fundamental importância investigar quais são os principais

desafios logísticos enfrentados pelos administradores dos serviços de limpeza

urbana, especificamente na operação da coleta, transporte e tratamento dos

resíduos sólidos. 
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Para tanto, inicialmente é apresentada uma explanação teórica a respeito da

classificação dos resíduos sólidos.

1.3. CLASSIFICAÇÃODOS RESÍDUOS SÓLIDOS

O resíduo é classificado quanto à sua natureza e estado fisico da seguinte

forma: sólido, líquido, gasoso e pastoso. Quanto ao critério de origem e produção,

é classificado como: residencial, comercial, industrial, hospitalar, especial e outros.

1.3.1.NBR 10.004/2004

Segundo a NBR 10.004/04, avaliando o grau de periculosidade dos resíduos

sólidos, ou seja, os riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, os

mesmos podem ser classificados em:

e Resíduos Classe 1 - Perigosos

Os Resíduos Classe I — Perigosos são aqueles que apresentam periculosidade

e caracteristicas como inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e

patogenicidade. Um resíduo é considerado inflamável quando este for um líquido

com ponto de fulgor inferior a 60ºC, quando não for líquido, mas for capaz de

produzir fogo por fricção, absorção de umidade ou por alterações químicas nas

condições de temperatura e pressão de 25ºC e Latm, ou quando for um oxidante,

assim entendido como substância que pode liberar oxigênio ou ser um gás

comprimido inflamável.

Um resíduo é caracterizado como corrosivo se este for aquoso e apresentar

pH inferior ou igual a 2 ou superior ou igual a 12,5, ou sua mistura com água, na

proporção de 1:1 em peso, produzir uma solução que apresente pH inferior a 2 ou

superior ou igual a 12,5, for liquida ou quando misturada em peso equivalente de

água, produzir um líquido e corroer o aço a uma razão maior que 6,35mm ao ano,

a uma temperatura de 55ºC.

Um resíduo é considerado como reativo se ele for normalmente instável e reagir de forma violenta e imediata, sem detonar, reagir violentamente com a
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água, formar misturas potencialmente explosivas com a água, gerar gases,

vapores e fumos tóxicos em quantidades suficientes para provocar danos à saúde

pública ou ao meio ambiente, quando misturados com a água, possuírem em sua

constituição os íons CN ou S” em concentrações que ultrapassem os limites de

250 mg de HCN liberável por quilograma de residuo ou 500 mg de H;S liberável

por quilograma de resíduo, quando for capaz de produzir reação explosiva ou

detonante sob a ação de forte estimulo, ação catalítica ou temperatura em

ambientes confinados, for capaz de produzir, prontamente, reação ou

decomposição detonante ou explosiva a 25 e latm, for explosivo, assim definido

como uma substância fabricada para produzir um resultado prático, através de

explosão ou efeito pirotécnico, esteja ou não esta substância contida em

dispositivo preparado para este fim.

Um resíduo é caracterizado como patogênico se uma amostra representativa

dele contiver ou houver suspeita de conter, microorganismos patogênicos,

proteinas virais, ácidos desoxirribonucléicos (ADN) ou ácido ribonucléico (ARN)

recombinantes, organismos geneticamente modificados, plasmídeos, cloroplastos,

mitocôndrias ou toxinas capazes de produzir doenças em homens, animais ou

vegetais.

e Resíduos Classe II — Não Perigosos

Y Resíduos Classe II A — Não Inertes: são aqueles que não se enquadram nas

classificações de resíduos Classe I ou de residuos Classe II B, Os resíduos

Classe IH A podem ter propriedades tais como: biodegradabilidade,

combustibilidadeou solubilidade em água.

Y Resíduos Classe II B — Inertes: quaisquer resíduos que, quando amostrados

de forma representativa, segundo a ABNT NBR 10007, e submetidos a um

contato dinâmico e estático com água destilada ou deionizada, à

temperatura ambiente, conforme ABNT NBR 10006, não tiverem nenhum de

seus constituintes solubilizados a concentrações superiores aos padrões de 
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potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza e sabor,

conforme Anexo G da referida norma.

1.3.2.Segundo a origem:

O resíduo também poderá ser classificado, de acordo com a sua origem, isto

é: resíduo comercial, de varrição e feiras livres, serviços de saúde e hospitalares,

portos, aeroportos e terminais ferro e rodoviários, industriais, agrícolas, da

construção civil e os resíduos sólidos domiciliares urbanos.

* Resíduo domiciliar

É aquele originado da vida diária das residências, constituído por restos de

alimentos (tais como, cascas de frutas, verduras etc.), produtos deteriorados,

jornais e revistas, garrafas, embalagens em geral, papel higiênico, fraldas

descartáveis e uma grande diversidade de outros itens. Contêm, ainda, alguns

resíduos que podem ser potencialmente tóxicos.

Qualquer material descartado que possa por em risco a saúde do homem ou

o meio ambiente, devido à sua natureza química ou biológica, é considerado

perigoso.

No resíduo municipal são grandes as variedades de produtos com

substâncias que conferem características de inflamabilidade, corrosividade, óxido-

redução ou toxidade.

Pilhas, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis estão presentes no

resíduo domiciliar em quantidades significativamente maiores em relação a outros

resíduos potencialmente perigosos, principalmente, em cidades de médio e grande

porte. As pilhas e as lâmpadas fluorescentes são classificadas como resíduos

perigosos por terem metais pesados que podem migrar e vir a integrar a cadeia

alimentar do homem.

O fato dos frascos de aerossóis serem classificados como resíduos perigosos

não se dá em face das suas embalagens, mas sim em face dos restos de

substâncias químicas que essas contêm quando descartadas. Com o rompimento  
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do frasco, essas substâncias podem contaminar o meio ambiente, migrando para

as águas superficiaise/ou subterrâneas.

- Resíduo comercial

É aquele originado dos diversos estabelecimentos comerciais, tais como,

supermercados, estabelecimentos bancários, lojas, bares, restaurantes, etc. O

resíduo destes estabelecimentos e serviços tem um forte componente de papel,

plásticos, embalagens e resíduos de asseios dos funcionários, tais como, papéis

toalha, papel higiênico etc.

- Resíduo público

São aqueles originados dos serviços de limpeza pública urbana, incluindo

todos os residuos de varrição das vias públicas, limpeza de praias, de galerias, de

esgotos, de córregos e de terrenos, restos de podas de árvores e de feiras livres.

» Resíduo de serviço de saúde

Constituem os resíduos resultantes de atividades exercidas nos serviços

definidos no art. 1º da Resolução CONAMA Nº 358/2005 * que, por suas

características, necessitam de processos diferenciados em seu manejo, exigindo

ou não tratamento prévio à sua disposição final.

Resíduo da construção civil

São os resíduos provenientes de demolições e restos de obras, construções,

reformas, reparos, entre outros, e os resultantes da preparação e da escavação de

terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas,

metais, resinas, colas, tintas, madeiras, compensados, forros e argamassas,

gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações e fiação elétrica,

comumente chamados de entulhos de obras.

* Atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos de
campo, laboratórios analíticos de produtos para saúde: necrotérios. funerárias e serviços onde sc realizem
atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); serviços de medicina legal; drogarias e

farmácias inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de
ole de zoonoses: distribuidores de produtos farmacêuticos: importadores.distribuidores e produtores de
nais e controles para diagnóstico in vitro: unidades móveis de atendimento à saúde: serviços de

acupuntura: serviços de tatuagem. entre outros similares.
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- Resíduo industrial

É aquele originado nas atividades dos diversos ramos da indústria, tais como,

metalúrgica, química, petroquímica, papelaria, alimentícia etc. O resíduo industrial

é bastante variado, podendo ser representado por cinzas, lodo, óleos, resíduos

alcalinos ou ácidos, plásticos, papel, madeira, fibras, borracha, metal, escórias,

vidros, cerâmicas etc. Nesta categoria, inclui-se a grande maioria dos resíduos

considerados tóxicos.

A NBR 10.004 disponibiliza uma lista de resíduos e contaminantes perigosos.

Em alguns casos, de acordo com a NBR 10.005, podem ser necessários testes de

lixiviação para determinar e classificar os resíduos.

Com relação ao gerenciamento dos resíduos, de acordo a Lei 12.305 de 02

de agosto de 2010 que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos, o

responsável pelo plano de gerenciamento dos resíduos sólidos deve disponibilizar

ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a outras

autoridades, informações atualizadas sobre a implementação e a

operacionalização do plano sob sua responsabilidade, devendo ser implementado

o sistema declaratório com periodicidade, no mínimo, anual, na forma do

regulamento.

- Resíduo agrícola

São os resíduos sólidos das atividades agrícolas e da pecuária, como

embalagens de adubos, defensivos agrícolas, ração etc. Em várias regiões do

mundo, estes resíduos já constituem uma preocupação crescente, destacando-se

as enormes quantidades de esterco animal geradas nas fazendas de pecuária

intensiva. Também as embalagens de agroquímicos diversos, em geral altamente

tóxicos, têm sido alvo de legislação especifica, que define os cuidados com a sua

disposição final e, por vezes, co-responsabilizando a própria indústria fabricante

destes produtos.  
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- Resíduo de portos, aeroportos, terminais rodo e ferroviários

Constituem os resíduos sépticos, ou seja, aqueles que contêm ou

potencialmente podem conter germes patogênicos, trazidos aos portos, terminais

e aeroportos. Basicamente, originam-se de material de higiene, asseio e restos de

alimentação que podem veicular doenças provenientes de outras cidades, estados

ou países.

1.4. COMPOSIÇÃO DO RESÍDUO

A composição física e química do resíduo, assim como as demais

características resultam das análises e determinações descritas nos itens

anteriores. Estes métodos são recomendados por organizações internacionais

como o Institute ofSolid Waste da American Public WorksAssociation - APWA.

A indicação destas normas (NBR 10.004; NBR 10.005 e NBR 10.007) é uma

tentativa de padronização que alguns especialistas em limpeza pública

recomendam no sentido de reduzir as incertezas nas análises e na formulação das

composições do resíduo. Desse modo, é importante seguir esta normatização para

que, em futuro próximo, seja possível obter resultados mais consistentes e

homogêneos.

Os procedimentos básicos normalmente adotados para a caracterização

gravimétrica dos resíduos sólidos domiciliares são:

« descarregamentodos veículos coletores em pátio coberto;

* Separação de uma amostra inicial com aproximadamente 300 kg, formada

de resíduos retirados de diversos pontos, considerando o material

descarregado;

-rompimento dos sacos plásticos e revolvimento dos resíduos

(homogeneização); 
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» execução do quarteamento, que consiste em repartir a amostra de resíduo

em quatro montes de forma homogênea, escolhendo-se dois montes de

maior representatividade;

-mistura e revolvimento dos montes escolhidos e execução de novo

quarteamento, escolhendo-se dois montes significativos para que seja

efetuada a triagem. A triagem será realizada separando-se os seguintes

componentes: papel, papelão, madeira, trapos, couro, borracha, plástico

duro, plástico mole, metais ferrosos, metais não ferrosos, vidro, entulho e

alumínio;

* OS materiais orgânicos serão deixados sobre o solo e pesados ao término da

operação e;

» pesagem dos componentes com uma balança de sensibilidade de 100

gramas.

Após o término dessas atividades de campo, os dados de pesagem obtidos

serão tabulados e, para equacionar corretamente o serviço de limpeza pública,

faz-se necessário conhecer as características do resíduo, que são variáveis

conforme a cidade.

Esta variabilidade se dá em função de fatores como, por exemplo, a

atividade dominante (industrial, comercial, turística etc.), os hábitos e costumes

da população (principalmente quanto à alimentação), o clima e a renda.

Estas variações também podem se modificar durante o decorrer do ano ou

de ano para ano, sendo necessária a realização de levantamentos periódicos para

atualização de dados.

A composição gravimétrica média dos resíduos sólidos urbanos coletados no

Brasil no ano de 2011, conforme determinado no Plano Nacional de Resíduos

Sólidos, esta detalhada a seguir.

Plano Municipal de Gestão Integrada de ResíduosSólidos  
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E Matériaorgênica

mOutros 
Fonte: BRASIL, 2011.

Essa análise gravimétrica indicou que os principais componentes dos

resíduos sólidos urbanos são a matéria orgânica (51,4%) e os materiais recicláveis

ou materiais passíveis de reciclagem (31,9%).

No que se refere às características dos resíduos, as mesmas estão divididas

em fisicas, químicas e biológicas (SUCEAM, 1994),

e «- Características físicas %
Composição gravimétrica, peso específico, teor de umidade, compressividade

e geração per capita.

* Composiçãogravimétrica

É o percentual de cada componente em relação ao peso total do resíduo.

- Peso específico

E a relação entre o peso do resíduo e o volume ocupado, expresso em

Kg/m?. Sua determinação é fundamental para o dimensionamento de

equipamentos e instalações. O peso especifico poderá variar de acordo com a

compactação.
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- Teor de umidade

É uma característica decisiva, principalmente nos processos de tratamento e

disposição final, bem como para a avaliação do poder calorífico. Varia muito em

função das estações do ano e incidência de chuvas.

» Compressividade

Indica a redução de volume que a massa de resíduo pode sofrer, quando

submetida à determinada pressão. A compressividade situa-se entre 1:3 e 1:4

para uma pressão equivalente a 4 Kg/cm”. Estes dados são utilizados para o

dimensionamento dos equipamentos compactadores.

» Geraçãoper capita

Relaciona a quantidade de resíduos gerados diariamente e o número de

habitantes de determinada região. No Brasil, segundo a ABRELPE, no estudo

“Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil - 2012”, a faixa média de variação é de

0,8 a 1,1 kg/habitante/dia, dependendo da quantidade de habitantes.

« Característicasquímicas

Definição de tratamentos, grau de degradação da matéria orgânica e teor

calorífico.

Dados para definição de tratamentos: teores de cinzas totais e solúveis, pH,

matéria orgânica, carbono, nitrogênio, potássio, cálcio, fósforo e gorduras.

« Grau de degradação da matéria orgânica

Relação carbono/nitrogênio ou C/N que indica o grau de degradação da

matéria orgânica e é um dos parâmetros básicos para a compostagem.

- Poder calorífico

Indica a capacidade potencial de um material desprender calor quando

submetido à queima.
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- Características biológicas

É o estudo da população microbiana e dos agentes patogênicos presentes no

resíduo urbano.

1.5. A PROBLEMÁTICA DOS RESÍDUOS URBANOS

Na tentativa de retratar a problemática dos resíduos urbanos, enfocando

tanto as necessidades regionais de processamento e disposição final, quanto o O
0 potencial de recuperação destes, recentes trabalhos têm se destinado ao

levantamento e à compilação de dados referentes a esta questão.

A consistência de dados extraídos de fontes diversas constitui uma primeira

preocupação quando se analisa a questão dos resíduos sólidos. Neste sentido, as

informações aqui apresentadas sofreram um intenso tratamento, com checagens

de fontes diversas, o que não significa uma fiel! representação da realidade, mas

sim uma melhor aproximação. Após a homogeneização dos dados, foi possível a

montagem de um conjunto agregado de informações que permite, se não concluir

acerca da questão, pelo menos perceber sua gravidade.

Tomando-se, por exemplo, as estimativas do IBGE, nota-se que a despeito

Ê da homogeneidade metodológica, estas estimativas não conseguem captar

alterações populacionais de curto e médio prazo, induzidas por mudanças

estruturais e funcionais em uma dada região. Por outro lado, os dados fornecidos

por entidades estaduais ou municipais apresentam como principal causa de

distorções, as diferenças metodológicas e de qualidade ou confiabilidade dos

levantamentos.

Com relação aos dados de resíduos urbanos, os problemas vão desde a

própria conceituação de resíduo urbano, até a precariedade das condições,

materiais e humanas, encontradasnas execuções dos levantamentos.

A geração de resíduos vem tomando proporções assustadoras em função dos

hábitos, cada vez mais reforçados, da chamada sociedade de consumo, que veem
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com absoluta naturalidade e imparcialidade, a substituição massificada de

produtos e bens duráveis por outros descartáveis.

Aliada ao descarte, a falta de racionalidade no estabelecimento de

tecnologias de produção, no uso de energia, de matérias-primas, de recursos não

renováveis, entre outros, compõem um triste quadro de contraste.

Para a superação deste cenário e em consonância com os princípios do

desenvolvimento sustentável deve-se buscar a implantação de um sistema que

possa promover a segregação nas fontes geradoras, visando à minimização dos

efeitos ambientais negativos decorrentes da geração dos resíduos e à

maximização dos benefícios sociais e econômicos para o município.

O modelo de gerenciamento de resíduos deve incentivar a participação

popular na discussão e implantação de várias ações, reservando ao poder público

o papel de articulador de soluções integradas por intermédio de parcerias com

setores da sociedade civil, empresarial e tecnológica.

Na Estância Turística de São Roque, com o crescimento da cidade, o desafio

da limpeza urbana não consiste apenas em coletar o resíduo de logradouros e

edificações, mas, principalmente, em dar um destino final adequado a esses

residuos; além de elaborar legislação municipal, juntamente com uma fiscalização

eficaz, para guiar o gerenciamentodos resíduos perigosos e não perigosos.

Ao mesmo tempo, a mudança no consumo dos cidadãos são fatores que

influenciam na questão da geração de resíduos e que modificam a composição e o

volume dos resíduos sólidos gerados, se comparado com décadas anteriores.

Quanto à reciclagem, do ponto de vista econômico, segundo Calderoni

(2003), não reciclar significa deixar de auferir rendimentos da ordem de bilhões de

reais todos os anos. Segundo o mesmo autor, a redução no consumo de matéria-

prima constitui o principal fator de economia, seguida da redução no consumo de

energia elétrica.
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E do ponto de vista social, a tecnologia de reciclagem é apontada como uma

das alternativas para a geração de emprego e renda. Q resultado é que além da

economia de matéria-prima e energia na produção de novos agregados, a

reciclagem de resíduos da construção e demolição proporcionam novas

oportunidades de emprego para uma parcela da população que frequentemente é

excluída. É inegável, portanto, o benefício trazido para a indústria, sucateiros,

carrinheiros e catadores em geral.

1.6. ASPECTOS LEGAIS

Os aspectos legais relativos aos resíduos sólidos têm sido disciplinados pela

União, que legisla sobre normas de âmbito federal, pelos Estados, que legistam de

forma complementar à União e, pelos Municípios que legislam de forma detalhada,

através de suas posturas municipais, quando se tratam de assuntos ligados aos

resíduos sólidos domiciliares e aos serviços de limpeza pública.

A seguir são apresentadas as principais normas legais e atualmente vigentes,

tanto no âmbito federal, como no âmbito estadual e municipal e as normas

técnicas relativas aos resíduos sólidos.

e
Aspectos Legais — União e
«Decreto nº 50.877, de 29/06/1961 — Dispõe sobre o lançamento de

resíduos tóxicos ou oleosos nas águas interiores ou litorâneas do país e dá

outras providências.

* Decreto Lei nº 1.413, de 14/08/1975 — Dispõe sobre o controle da poluição

do meio ambiente provocada por atividades industriais.

« Decreto Lei nº 76.389, de 03/10/1975 — Dispõe sobre as medidas de

prevenção e controle da poluição que trata o Decreto Lei 1.413 e dá outras

providências (alterada pelo Decreto n.º 85.206, de 25/09/80). 
| Plano Municipal de Gestão integradade Resíduos Sólidos
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* Portaria do Ministério do Interior nº 53, de 01/03/1979 — Dispõe sobre os

problemas oriundos da disposição dos resíduos sólidos.

- Resolução CONAMA nº 3, de 03/06/1990 — Dispõe sobre padrões de

qualidade do ar;

* Portaria Normativa do IBAMA nº 1.197, de 16/07/1990 — Dispõe sobre a

importação de resíduos, sucatas, desperdícios e cinzas.

- Resolução CONAMA nº 2, de 22/08/1991 — Estabelece que as cargas0, deterioradas, contaminadas, fora de especificação ou abandonadas são

tratadas como fonte especial de risco ao meio ambiente,

- Resolução CONAMA nº 6, de 19/09/1991 — Dispõe sobre o tratamento de

residuos sólidos provenientes de estabelecimentos de saúde, portos é

aeroportos.

* Resolução CONAMA nº 5, 05/08/1993 — Dispõe sobre o gerenciamento de

residuos sólidos gerados nos portos, aeroportos, terminais ferroviários e

rodoviários.

"Lei nº 9.055, de 01/06/1995 —- Disciplina a extração, industrialização,

utilização, comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos produtose que o contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer

origem, utilizada para o mesmo fim.

* Portaria IBAMA nº 45, de 29/06/1995 — Constitui a Rede Brasileira de

manejo Ambiental de resíduos - REBRAMAR, integrada à Rede Pan

Americana de Manejo Ambiental de residuos — REPAMAR, coordenada para a

América Latina e Caribe pelo Centro Pan Americano de Engenharia sanitária

e Ciências Ambientais — CEPIS.

* Resolução CONAMA nº 4, de 09/10/1995 — Proibe a instalação de atividades

que se constituam em "foco de atração de pássaros” em Área de Segurança

Aeroportuária.

Plano Municipal de Gestão Integrada de ResíduosSólidos
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« Resolução CONAMA nº 23, de 12/12/1996 - Dispõe sobre o movimento

transfronteiriço de resíduos.

* Portaria IBAMA nº 113, de 25/09/1997 — Obriga ao registro no Cadastro

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras de Recursos

Ambientais, às pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades

potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente,

assim como de minerais, produtos e subprodutos da fauna, flora e pesca.

» Decreto nº 2.350, de 15/10/1997 — Regulamenta a Lei n.º 9.055, de 1º de

junho de 1995 que disciplina a extração, industrialização, utilização,

comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o

contenham, bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer origem,

utilizada para o mesmo fim.

* Resolução CONAMA nº 237, de 19/12/1997 — Dispõe sobre o processo de

Licenciamento Ambiental, e estabelece a relação mínima das atividades ou

empreendimentos sujeitos a este Licenciamento. Dentre eles consta:

tratamento e/ou disposição de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles

provenientes de fossas.

- Resolução CONAMA nº 235, de 07/01/1998 - Altera o anexo 10 da

Resolução CONAMA nº 23/1996.

"Lei nº 9.605, de 28/01/1998 — Dispõe sobre as sanções penais e

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente

e dá outras providências (conhecida como lei de crimes ambientais).

« Resolução CONAMA nº 244, de 16/10/1998 — Exclui item do anexo 10 da

Resolução CONAMA nº 23/1996.

- Portaria MME-MMA nº 1, de 29/07/1999 — Declara responsáveis pelo

recolhimento de óleo lubrificante usado ou contaminado, o produtor, o

importador, o revendedore o consumidor final de óleo lubrificante acabado.
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Decreto nº 3.179, de 21/09/1999 - especifica as sanções administrativas

aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, dispostas,

dentre outras normas, na Lei 9.065, de 28/01/98.

* Resolução CONAMA nº 275, de 25/04/2001 — Estabelece o código de cores

para os diferentes tipos de resíduos, a ser adotado na identificação de

coletores e transportadores, bem como nas campanhas informativas para a

coleta seletiva.

EN * Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002 — Estabelece diretrizes, critérios

e procedimentospara a gestão dos resíduos da construção civil.

- Resolução CONAMA nº 313, de 29/10/2002 — Dispõe sobre o Inventário

Nacional de Resíduos Sólidos Industriais.

* Resolução CONAMA nº 316, de 29/10/2002 - Dispõe sobre procedimentose

critérios para o funcionamento de sistemas de tratamento térmico de

resíduos.

* Resolução CONAMA nº 348, de 16/08/2004 — Altera a Resolução CONAMA

nº 307/2002 incluindo o amianto na classe de residuos perigosos.

* Resolução CONAMA nº 358, de 29/04/2005 — Dispõe sobre o tratamento e0º a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras

providências.

» Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005 — Dispõe sobre o recolhimento,

coleta e destinação final de óleo lubrificante usado ou contaminado.

* Resolução CONAMA nº 386, de 27/12/2006 — Altera o art. 18 da Resolução

CONAMA nº 316/02.

"Lei nº 11.445, de 05/01/2007 — Estabelece diretrizes nacionais para o

saneamento básico.

* Resolução CONAMA 401, de 04/12/2008 - Estabelece os limites máximos de

chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no
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território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamento

ambientalmente adequado, e dá outras providências.

* Lei nº 12,187, de 29/12/2009 — Institui a Política Nacional sobre Mudança

do Clima — PNMC e dá outras providências.

"Lei nº 12.305, de 02/08/2010 — Institui a Política Nacional de Resíduos

Sólidos; altera a Lei nº 9.605 de fevereiro de 1998; e dá outras providências.

* Decreto nº 7.217, de 21/06/2010 — Regulamenta a Lei nº 11.445/2010 que

estabelece Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico, e dá outras

providências;

« Decreto nº 7.390, de 09/12/2010 — Regulamenta os Arts. 6º, 11 e 12 da Lei

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre

Mudança do Clima - PNMC, e dá outras providências.

“Decreto nº 7.405, de 23/12/2010 - Institui o Programa Pró-Catador,

denomina Comitê Interministerial para Inclusão Social e Econômica dos

Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis o Comitê Interministerial

da Inclusão Social de Catadores de Lixo criado pelo Decreto de 11 de

setembro de 2003, dispõe sobre sua organização e funcionamento, e dá

outras providências.

* Resolução nº 424, de 22/04/2010 — Revoga o parágrafo único do art. 16 da

Resolução CONAMA nº 401/2008.

« Resolução CONAMA nº 431, de 24/05/2011 — Altera o art. 3º da Resolução

CONAMA nº 307/2002, estabelecendonova classificação para O gesso.

» Resolução CONAMA nº 448, de 18/01/2012 — Altera os arts. 2º, 4º, 5º, 6º,

8º, 9º, 10º e 11º da Resolução CONAMA nº 307/2002, estabelecendo nova

classificação para o gesso.

« Resolução CONAMA nº 450, de 06/03/2012 — Altera os arts. 9º, 16º, 19º,

20º, 21º e 22º, e acrescenta o art. 24º-A à Resolução CONAMA nº 362/2005,
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que dispõe sobre recolhimento, coleta e destinação final de óleo lubrificante

usado ou contaminado.

Aspectos Legais — Estado de São Paulo

* Lei 997, de 31/05/1976 - Dispõe sobre o controle da poluição do meio

ambiente.

O * Lei 4.091, de 08/06/1984 - Estabelece penalidade administrativa para o

y arremesso, descarregamentoou abandono de resíduo sólido, entulho, sucata

ou outro material nas vias terrestres e faixas de domínio sob jurisdição

estadual,

* Lei 7.750, de 31/03/1992 - Dispõe sobre a Política Estadual de Saneamento

e dá outras providências.

"Lei 9.509, de 20/03/1997 - Dispõe sobre a Política Estadual do Meio

Ambiente.

* Lei 10.888, de 20/09/2001 - Dispõe sobre o descarte final de produtos

potencialmente perigosos de resíduo urbano que contenham metais pesados.

- Lei 12.047, de 21/09/2005 - Institui Programa Estadual de Tratamento eoº Reciclagem de Óleos e Gorduras de Origem Vegetal ou Animal e Uso

Culinário.

* Lei 12,300, de 16/03/2006 - Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos.

“Lei 12,780, de 30/11/2007 — Institui a Política Estadual de Educação

Ambiental.

*- Lei nº 13.576, de 06/07/2009 — Institui normas e procedimentos para a

reciclagem, gerenciamentoe destinação final de resíduo sólido tecnológico.

* Lei nº 15.413, de 09/05/2014 — Dispõe sobre tratamento térmico por

cremação de animais mortos provenientes de estabelecimentos de ensino e
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pesquisa e de assistência à saúde veterinária sediados no Estado de São

Paulo;

* Decreto 37.952, de 10/05/1999 - Regulamenta a coleta, o transporte e a

destinação final de entulho, terras e sobras de materiais de construção, de

que trata a Lei nº 10.315, de 30 de abril de 1987, e dá outras providências.

« Decreto 47.397, de 03/12/2002 — Dá nova redação ao Título V e ao Anexo

5 e acrescenta os Anexos 9 e 10, ao Regulamento da Lei nº 997/1976.

0 « Decreto 54.645, de 05/08/2009 — Regulamenta dispositivos da Lei nº 0
12.300/2006, e altera o inciso I do artigo 74 do Regulamento da Lei nº

997/1976.

* Decreto 55.565, de 15/03/2010 — Dispõe sobre a prestação de serviços

públicos de saneamento básico relativos à limpeza urbana e ao manejo de

resíduos sólidos urbanos no Estado de São Paulo e dá outras providências

correlatas.

- Decreto 57.817, de 28/02/2012 — Institui, sob coordenaçãoda Secretariado

Meio Ambiente, o Programa Estadual de Implementação de Projetos de

Resíduos Sólidos e dá outras providências correlatas.

e "Decreto 58.107, de 05/06/2012 — Institui a Estratégia para o o
Desenvolvimento Sustentável do Estado de São Paulo 2020, e dá outras

providências correlatas.

* Decreto 60.520, de 05/06/2014 -— Institui o Sistema Estadual de

Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos - SIGOR e dá providências

correlatas;

* Resolução SMA 50, de 25/07/1997 — Estabelece alterações para O processo

de licenciamento ambiental de aterros sanitários, usinas de reciclagem e

compostagem com recebimento inferior e superior a 10 toneladas por dia;

* Resolução SMA 42, de 29/12/1997 — Estabelece o Relatório Ambiental

Preliminar — RAP para o processo de atividades poluidoras.
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» Resolução SMA 41, de 17/10/2002 - Dispõe sobre procedimentos para

licenciamento ambiental de aterros de resíduos inertes e da construção civil

no Estado de São Paulo.

"Resolução SS/SMA-l, de 05/03/2002 - Dispõe sobre a tritura ou

retalhamento de pneus para fins de disposição em aterros sanitários e dá

providências correlatas.

* Resolução SMA-33, de 16/11/2005 - Dispõe sobre procedimentos para o

gerenciamento e licenciamento ambiental de sistemas de tratamento e

disposição final de resíduos de serviços de saúde humanas e animal no

Estado de São Paulo.

- Resolução SMA-50, de 13/11/2007 — Dispõe sobre o Projeto Ambiental

Estratégico Resíduo sólido Mínimo e dá outras providências correlatas.

- Resolução SMA-75, de 01/11/2008 - Dispõe sobre licenciamento das

unidades de armazenamento, transferência, triagem, reciclagem, tratamento

e disposição final de resíduos sólidos de Classes IA e IIB, classificados

segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT NBR 10.004, é

dá outras providências.

« Resolução SMA-79, de 4/11/2009, republicada em 07/11/09 — Estabelece

diretrizes e condições para a operação e o licenciamento da atividade de

tratamento térmico de resíduos sólidos em Usinas de Recuperação de Energia

-— URE.

* Resolução SMA-24, de 30/03/2010 - Estabelece a relação de produtos

geradores de resíduos de significativo impacto ambiental, para fins do

disposto no artigo 19, do Decreto Estadual nº 54.645/2009, que regulamenta

a Lei Estadual nº 12.300/2006, e dá providências correlatas.

* Resolução SMA-131, de 30/12/2010 - Altera os artigos 20, 3,40 e 59 é

acrescenta o artigo 5ºA a Resolução SMA nº 24/2010, que estabelece a 
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relação de produtos geradores de resíduos de significativo impacto ambiental

no Estado de São Paulo.

* Resolução SMA-38, de 02/08/2011 - Estabelece a relação de produtos

geradores de resíduos de significativo impacto ambiental, para fins do

disposto no artigo 19, do Decreto Estadual nº 54.645/2009, que regulamenta

a Lei Estadual nº 12.300/2006, e dá providências correlatas.

- Resolução SMA-38, de 05/06/2012 - Dispõe sobre ações a serem

o desenvolvidas no Projeto de Apoio à Gestão Municipal de Residuos Sólidos, 0
previsto no Decreto nº 57.817/2012, que instituiu o Programa Estadual de

Implementaçãode Projetos de Resíduos Sólidos.

Aspectos Legais — Municípioda Estância Turística de São Roque

» Lei Orgânica do Município de São Roque.

« Lei 2.418 de 26 de julho 1997 — Dispõe sobre a Limpeza Pública, e dá

outras providências.

- Lei 2.712 de 28 de junho de 2002 - Autoriza o Executivo a implantar em

áreas apropriadas em imóveis públicos o descarregamento de entulho e

e materiais inservíveis. a
« Lei nº 2.856 de 01 de julho de 2004 — Autoriza o Executivo realizar licitação

pública para firmar parcerias com empresas privadas, objetivando a

colocação de lixeiras e coletores de lixo útil nos logradouros públicos do

município.

- Lei Complementar nº 39 de 08 de novembro de 2006 — Institui o Plano

Diretor do Municipio da Estância Turística de São Roque, e dá outras

providências. 
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* Lei Complementar nº 40 de 08 de novembro de 2006 - Institui a Lei

Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento e Regularização do Solo do

Município da Estância Turística de São Roque.

* Lei nº 3.156 de 25 de março de 2008 — Torna obrigatória a presença de

lixeiras, para coleta seletiva de lixo, em todas as unidades educacionais do

município e dá outras providências.

«Lei nº 3.160 de 10 abril de 2008 — Institui o Programa de Tratamento eO Reciclagem de Óleos e Gorduras Vegetal ou Animal, de Uso Doméstico ou

Industrial, bem como, proíbe o lançamento destes resíduos na rede coletora

de esgoto, fosso asséptica ou qualquer outro equivalente no âmbito do

Município de São Roque e dá outras providências.

«Lei nº 3.253 de 23 de dezembro de 2008 — Dispõe sobre a criação de

postos de coleta para “Lixo Eletrônico” no âmbito da Estância Turística de

São Roque.

* Lei nº 2.991 de 19 de outubro de 2006 — Dispõe sobre os serviços de coleta

de entulho e dá outras providências.

* Lei nº 3.908 de 22 de novembro de 2012 — Institui normas e procedimentoso para a reciclagem, gerenciamento e destinação final de lixo tecnológico e dá

outras providências.

- Lei nº 4.108 de 18 de novembro de 2013 - Dispõe sobre implantação de

coleta de lixo eletrônico de pequeno porte em todas as escolas públicas e

particulares da Estância Turística de São Roque.
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A POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS — LEI 12305/2010

A Lei 12.305/2010 define estratégias que viabilizem a agregação de valor aos

resíduos, propicia a inclusão social e estabelece o papel dos Estados e Municipios

na gestão dos resíduos, bem como direciona as condições de acesso a fontes de

recursos federais (NETO; MOREIRA, 2010). Portanto, essa política trará benefícios

para a gestão de resíduos sólidos e contribuirá para a melhoria do panorama

nacional referente a esta questão.

No Brasil, as primeiras ações voltadas para a definição de diretrizes legais

relacionadas à questão dos resíduos sólidos surgiram no final da década de 1980,

no entanto, a tomada de ações direcionadas à construção da Política Nacional de

Resíduos Sólidos (PNRS) ocorreu efetivamente na década de 1990 (LOPES, 2006

apud NETO; MOREIRA, 2010). Desde então, mais de 100 projetos de lei foram

elaborados e posteriormente vinculados ao Projeto de Lei (PL) nº 203/91, que

inicialmente foi criado para tratar especificamente do acondicionamento, coleta,

tratamento, transporte e destinação dos resíduos de serviços de saúde.

A partir desse PL a questão dos residuos sólidos começou a ser

amplamente discutida pela sociedade civil que, após o ano 2000, estabeleceu

diversos debates de caráter nacional, como o Fórum Nacional Resíduo sólido e o

Fórum Mundial Social, com o intuito de discutir e formular coletivamente

proposições para a PNRS. Mas, a falta de consenso entre os diversos setores

envolvidos impossibilitou a apreciação do Projeto de Lei no Congresso Nacional.

Posteriormente, para consolidar as informações levantadas nas diversas

discussões de âmbito nacional e congrega-las com os anteprojetos de lei

existentes no Congresso Nacional, no ano de 2005, foi formado um grupo interno

na Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do Ministério

do Meio Ambiente. Este trabalho resultou na construção do PL nº 1991/07 —

Política Nacional de Resíduos Sólidos (NETO; MOREIRA, 2010).

Após duas décadas de discussões, o PL referente à Política Nacional dos

Resíduos Sólidos foi encaminhado ao Senado Federal que, após avaliação conjunta 
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das Comissões de Constituição e Justiça, Assuntos Econômicos, Assuntos Sociais,

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, o aprovou, em

julho de 2010, em regime de urgência. Em agosto de 2010, o presidente da

república sancionou a Lei nº 12,.305/10 — Política Nacional de Resíduos Sólidos.

I. Principais Definições

* Destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que

inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e oO aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos

competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final,

observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou

riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais

adversos.

Por esta definição, a destinação final inclui a disposição no solo.

* Disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de

rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a

evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os

impactos ambientais adversos.

o Por esta definição, somente rejeitos podem ser dispostos em aterros) sanitários, sendo proibida a disposição de residuos (com prazo para atendimento

de até 4 anos a partir da publicação da Lei).

e Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as

possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos

disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade

que não a disposição final ambientalmente adequada.

e Residuos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado

resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se

procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados

sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos 
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cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de

esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnicas ou

economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível.

II. Princípios Básicos

e Regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da

prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos

sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem

sua sustentabilidadeoperacional e financeira, observada a Lei nº 11.445, de

2007.

e Prioridade nas aquisições e contratações governamentais para produtos

reciclados e recicláveis e bens, serviços e obras que considerem critérios

compativeiscom padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

III. Instrumentos

Planos de resíduos; inventários; Sistema Declaratório Anual; coleta seletiva;

logística reversa; incentivo à criação de cooperativas; monitoramento e

fiscalização ambiental; cooperação técnica e financeira entre o setor público e

o privado; incentivos fiscais, financeiros e creditícios; educação ambiental; FNMA;

(Sinir); Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);

Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; Cadastro Técnico

Federal, entre outros.

IV. Diretrizes

e Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos

resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios.

e A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e

manterão, de forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a

Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 
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* | Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao

órgão federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações

necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma é na

periodicidadeestabelecidas em regulamento.

V. Responsabilidade Compartilhada pelo Ciclo de Vida do Produto:

Conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes,

importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos

O, serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para

minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir

os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do

ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei.

Deve haver integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis

nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do

produto.

VI. Logística Reversa

São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa,

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma

independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduoso sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de:

agrotóxicos; pilhas e baterias; pneus; óleos lubrificantes, seus resíduos e

embalagens; lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz

mista; produtos eletroeletrônicose seus componentes.

VII. Outras considerações

* Aelaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos

é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a recursos

da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços

relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para
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serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais

de crédito ou fomento para tal finalidade.

* À existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos

não exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de

aterros sanitários e de outras infraestruturas e instalações.

* O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de

resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou

indireta desses serviços.

* As etapas sob responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo

poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou

jurídicas responsáveis.

e O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de

financiamento para atender determinadas iniciativas.

e É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem

como de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio

ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para

tratamento, reforma, reuso, reutilização ou recuperação.   
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2. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DO SISTEMA E SEUS IMPACTOS

As atividades pertencentes ao sistema de limpeza pública estão diretamente

associadas ao bem estar da população, à saúde pública e, por que não dizer, à

imagem da cidade, lembrando ainda que, de acordo com a Constituição Brasileira

de 1988, em seu art. 23º, inciso IX, os Serviços de Limpeza Pública no Brasil são

de responsabilidade dos Municípios.

Nesse sentido o resíduo sólido urbano é uma das principais preocupações da

sociedade contemporânea. O crescimento da população, o desenvolvimento

industrial e a urbanização acelerada vêm contribuindo para o aumento do uso dos

recursos naturais e consequentementena geração de resíduos.

Na gestão da limpeza urbana são considerados os aspectos tecnológicos e

operacionais aliados à mobilização da população e à qualificação dos

trabalhadores num conjunto articulado de ações visando um salto ambienta! do

Município e da qualidade de vida dos cidadãos.

Aplicando princípios preconizados na Agenda 21, busca-se “agir localmente,

pensar globalmente” provocando mudanças no comportamento de cada cidadão

no sentido de estabelecer a manutenção da limpeza na cidade como uma

responsabilidade da coletividade e não somente do poder público.

Na Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque essas articulações

e as ações da limpeza urbana, ficam sob responsabilidade do Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente. O Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente possui a responsabilidade pela aplicação dos itens relacionados abaixo:

» Plano Diretor (Ordenamento da Expansão Urbana do Município;

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; Código de Obras e Edificações);

= Projetos e Obras Públicas; e

« Limpeza Pública.
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Apresentar-se-á a seguir, O diagnóstico da limpeza urbana a fim de repassar,

ao conjunto de interessados neste estudo, as informações didaticamente

sistematizadas acerca da infraestrutura e serviços implantados neste município.

Ao longo da apresentação do Plano Municipal de Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos percebe-se que toda a lógica de planejamento proposta pretende

gerar uma abordagem de diagnóstico e de proposição de intervenções em

consonância com o que há de mais avançado no setor, desde que

economicamente viável, conforme preconiza a Política Nacional de Resíduos

Sólidos.

O diagnóstico apresentado reflete o conhecimento da realidade dos serviços

e ações locais associadas à limpeza pública, baseado nos dados, cadastros e

informações disponibilizados pela Prefeitura Municipal da Estância Turistica de São

Roque, por intermédio do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, e pela

empresa EPPO, que atualmente possui um contrato emergencial de coleta.
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2.1. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

A Estância Turística de São Roque localiza-se no interior paulista a uma

latitude 23º31'45" sul e a uma longitude 47º08'07" oeste, estando a uma altitude

de 771 metros e com área 306,908 km. Os municípios de Mairinque, Ibiúna,

Vargem Grande Paulista, Itapevi, Araçariguama e Itu fazem divisa com o Municipio

de São Roque (SÃO ROQUE, 2015). Em 2014, sua população estimada era de

85.502.460 habitantes (IBGE, 2015).

    O Figura 02: Mapa da localizaçãoda Estância Turistica de São Roque,
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Fonte: IBGE, 2015.

São Roque é um dos 29 municípios paulistas considerados estâncias

turísticas pelo Estado de São Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos

definidos por Lei Estadual. Tal status garante a esses municípios uma verba maior

por parte do Estado para a promoção do turismo regional. Também, o município

adquire o direito de agregar junto a seu nome o título de Estância Turística, termo

pelo qual passa a ser designado tanto pelo expediente municipal oficial, quanto

pelas referências estaduais. 
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2.1.1. História

Em 1657 a cidade foi fundada pelo capitão paulista Pedro Vaz de Barros, o

“Vaz-Guaçu”, e devido a sua devoção ao santo São Roque a cidade recebeu este

nome. Ele estabeleceu-se com sua familia as margens dos ribeirões Carambeí e

Aracaí juntamente com cerca de 1.200 índios, começando assim, a cultivar trigo e

uva (5ÃO ROQUE, 2015).

o Posteriormente imigrantes italianos e portugueses começaram a cultivar uvas &
nas encostas dos morros, instalaram suas adegas e transformaram São Roque na

famosa “Terra do Vinho". Em 1681, Fernão Paes de Barros, irmão do fundador,

construiu a Casa Grande e a Capeia de Santo Antônio, em taipa de pilão, vindo

esta a servir como alojamento para os Bandeirantes, que desciam o Rio Tietê em

busca de ouro e esmeraldas (SÃO ROQUE, 2015).

Em 1832, o Tenente Rosa Passos conseguiu a elevação da freguesia à

condição de vila (IBGE, 2015). No ano de 1864 a vila foi transformada em

municipio e, em 1990, em Estância Turistica devido ao seu grande potencial no

cenário histórico, artístico, ecológico e cultural (SÃO ROQUE, 2015).

» e
2.1.2.Clima

De acordo com a classificação climática de Koeppen o clima da cidade é o

Cwa, caracterizado pelo clima tropical de altitude, com chuvas no verão e seca no

inverno, com a temperatura média do mês mais quente superior a 22ºC, A média

de temperatura anual gira em torno dos 19,8ºC, sendo julho o mês mais frio

(média de 16,0ºC) e de dezembro a março os meses mais quentes (média de

22,5ºC). O índice pluviométrico anual fica em torno de 1.321,1 mm (CEPAGRI,

2014). 
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Figura 03: Temperaturas e Índices Pluviométricos da Estância Turística de São

 

Roque.

São Roque

Latitude: 23g I8m Longitude: 47g 4m Altitude: 720 merros

Classificação Climática de Koeppen: Cwa

MÊS TEMPERATURA DO AR (C) CHUVA (mm)
minima média máxima média médiaO JAN 17.4 28.4 22.9

FEV 17.6 28.4 23.0
MAR 16.8 28.0 22.4
ABR 14.1 29.0 20.0

MAI 11.3 24.0 17.6
JUN 9.7 22.8 16.2
JL 9.2 22.9 16.0
AGO 10.4 24.7 17.5
SET 123 ADA 19.0

ouT 14.1 26.4 20.2
NOV 15,1 Dr 2iiz
DEZ 15.6 274 22,0

Ano 13.7 26.0 19.8 1321.1
Min 9.2 22.8 15.0 38.5
Max 17.6 28.4 23.0 225.9

Fonte: CEPAGRI, 2015.o
2.1.3.Economia

De acordo com o IBGE (2015), as receitas orçamentárias realizadas —

correntes e as despesas orçamentárias empenhadas - correntes da Estância

Turística de São Roque em 2009 foram de R$ 134.410.174,14 (cento e trinta e

quatro milhões, quatrocentos e dez mil, cento e setenta e quatro reais e quatorze

centavos) e de R$ 101.247.825,35 (cento e um milhões, duzentos e quarenta e

sete mil, oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos),

respectivamente. Como mostra a figura a seguir:
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Figura 04: Gráfico das despesas e receitas
orçamentárias do Município da Estância Turística de São
Roque.  

2.1.4.Demografia

e População estimada em 2014: 85.502 (IBGE, 2015).

e Área do Município: 306,908 km? (IBGE, 2015).

e Densidade demográfica (hab./km?): 256,82 (IBGE, 2015).

e Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) 2010: 0,768

e (SÃO PAULO, 2010). O

2.1.5.Hidrografia

O Municipio da Estância Turistica de São Roque está inserido na bacia

hidrográfica Tietê/Sorocaba, ou seja, na UGRHI 10, conforme exposto na figura

05. 
| Plano Municipal de Gestão Integradade Resíduos Sólidos ENA
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Figura 05: Mapa de localização do Município da Estância Turística de São Roque na bacia

| hidrográfica.

     
Unidade Hidrográficade Gerenciamento de Recursos Hídricos - UGRHI
10 Tietê/Sorocabao [+]Sede Municipal

Divisa Municipal da São Rogue

Fonte: Adaptado de SÃO PAULO, 2003.

  

2.1.6.Infraestrutura Básica

- Energia: Sua energia é fornecida pela Regional da CPFL Piratininga,

concessionária de serviço público que atua na distribuição de energia elétrica.

* Saneamento Básico: Atualmente o abastecimento de água e a coleta de

esgoto são realizados pela empresa Companhia de Saneamento Básico do

Lilo TETOde Gestão Integrada de ResiduosSólidosCaE  
 

   



  
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SÃO ROQUE  
Estado de São Paulo (SABESP) e atende, respectivamente, a 78,25% e 60,41%

da população (SÃO PAULO, 2010).

Figura 06: Gráfico do nível de atendimento do abastecimento de água em São Roque
em 2010.

“Emdo 
BMestaio firs Bi unicípio

Fonte: SÃO PAULO, 2010.

Figura 07: Gráfico do nível de atendimento do esgotamentosanitário em São Roque
em 2010.

83.75 91,d%

CEmdo   Feee  
BH estao [rs Município

Fonte: SÃO PAULO, 2010.

2.1.7.Meio Ambiente

O Município da Estância Turística de São Rogue está inserido no bioma Mata

Atlântica (IBGE, 2015), floresta do tipo latifoliada tropical densa, caracterizada por

árvores altas e copas desenvolvidas e por arbustos com muitos galhos e folhas

(SÃO ROQUE, 2015).

Apenas na região leste e somente no Alto da Serra ainda existe uma

vegetação mais rica em virtude do clima mais úmido da região e de suas encostas.

Nessa região leste parte da vegetação foi substituída por reflorestamentos de

eucaliptos e pinus ou ainda por pastagens, chácaras e sítios de recreio e algumas

culturas (SÃO ROQUE, 2015). 
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Na região central houve o desmatamento das áreas verdes devido à

urbanização, mas pequenas áreas, como a Mata da Câmara, ainda possuem parte

da antiga floresta tropical de planalto que era predominante no passado (SÃO

ROQUE, 2015).

Já ao sul onde encontram-se as terras mais férteis do município houve

bastante cultivo de videiras, frutíferas e culturas anuais de subsistência.

Atualmente predomina o reflorestamento com eucaliptos e pinus, sendo que

algumas áreas que margeiam os cursos de água preservam matas secundárias

(SÃO ROQUE, 2015). Já na região oeste onde havia floresta tropical de planalto

hoje apresenta apenas gramíneas devido a incidência de ventos em áreas de solos

rasos e pedregosos, associada ao sistema de manejo da agricultura com

queimadas consecutivas.

Na região centro norte nos locais mais baixos junto a cursos de água e nas

encostas das inúmeras elevações é possível avistar cedro, peroba, angicos, bem

como vegetação baixas em geral.

Em relação a região norte, esta foi muito explorada pela pecuária onde

predominam as pastagens. Os morros dessa região são recobertos por vegetação

baixa, com remanescentes de matas apenas em alguns locais.

O uso urbano e o parcelamentodo solo contribuíram para a diminuição dos

remanescentes da floresta tropical de planalto, mas atualmente ainda é possivel

observar nas matas algumas espécies da fauna silvestre como veados, pacas,

castores, macaquinhos, tatus e preás. Cabe mencionar que o município de São

Roque está inserido em uma importante área de preservação que é a Reserva da

Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo que será descrita a seguir.

2.1.7.1. Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de

São Paulo

As Reservas da Biosfera são estabelecidas pela UNESCO, Organização das

Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura. Essas reservas são áreas que  
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abrigam ecossistemas de grande importância e por isso são consideradas de

relevante interesse ambiental, constituindo uma herança comum da humanidade

(SÃO ROQUE, 2015).

Em 1994, a Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo

foi fundada e distingue-se das demais Reservas da Biosfera por visar à

preservação de um significativo patrimônio vegetal ainda presente no entorno da

cidade de São Paulo uma das maiores concentrações urbanas do mundo (SÃO

o ROQUE, 2015). O)

Diversos municípios localizados no entorno imediato da mancha urbana da

Região Metropolitana da Grande São Paulo que contem uma quantidade

significativa de cobertura vegetal fazem parte da Reserva da Biosfera do Cinturão

Verde da Cidade de São Paulo. Dentre eles o Município de São Roque, que possui

a maior parte de seu território coberto por vegetação de diversas categorias,

contendo quantidade significativa de remanescentes de vegetação do domínio da

Mata Atlântica (SÃO ROQUE, 2015).

Nesse município é desenvolvido um programa de cooperação pioneiro no

âmbito da Reserva, sediado nas instalações da Estação Experimental do IAC, este

programa de educação ambiental é voltado para crianças e adolescentes e

o objetiva proporcionar consciência sobre as questões ambientais; vivência do  ambiente e seus problemas; e preparo de jovens para a inserção no mercado de

trabalho do ecoturismo (SÃO ROQUE, 2015).
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2.2 ESTRUTURAATUAL DO SISTEMA

A estrutura do sistema de limpeza pública na Estância Turística de São

Rogue conta com a administração do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente e sua operação é realzada na seguinte distribuição de

responsabilidades;:

a) EPPO SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA

* Coleta, manual e conteinerizada, transporte e destinação final de resíduo

sólido domiciliar.

* Coleta, transporte e destinação final dos residuos de serviços de saúde.

= Varrição manual de vias e logradouros públicos, feiras livres, praças e

eventos temporários.

= Coleta Seletiva. b) PREFEITURA MUNICIPALo = Serviços complementares (roçada, capina, jardinagem, limpeza de boca de

lobo e pintura de guias).

* Serviço de lavagem e desinfecção de feiras livres.

» Serviços especiais de limpeza.

c) ENAGRO AMBIENTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP

* Serviços complementares (capina, roçada, poda, jardinagem e paisagismo). 
E Plano Municipal de Gestão Integrada de ResíduosSólidos ENS
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2.2.1.Coleta dos resíduos sólidos domiciliares (Classe LA)

Em média são coletados e transportados pela empresa EPPO

aproximadamente 61 toneladas de resíduos sólidos domiciliares por dia no

Município da Estância Turistica de São Roque. Essa geração implica numa

produção média per capita de 0,71 kg por habitante por dia, para uma população

projetada em 85.502 habitantes (IBGE, 2015). Essa faixa de produção média per

capita enquadra-se abaixo da massa diária de resíduos coletados, que é de 0,87kg

o para a faixa 2 (municípios entre 30.001 a 100.000 habitantes), segundo o 0
“Diagnóstico de Manejo de Residuos Urbanos” de 2012 do Sistema Nacional de

Informações sobre Saneamento - SNIS. Porém, é importante ressaltar que o

Município de São Roque é uma Estância Turística e recebe aproximadamente

680.000 turistas por ano (SÃO ROQUE, 2014).

A coleta de resíduos sólidos domiciliares se dá de forma manua! e

conteinerizada, atendendo a 100% da população do município. A frota total

atualmente envolvida no processo de coleta dos resíduos sólidos domiciliares é de

05 caminhões compactadores de 15m”, sendo 02 (dois) caminhões reservas, e um

caminhão tipo F-4000.

Como método básico de trabalho, a equipe responsável inicia a coleta dos

0 resíduos em obediência ao itinerário e ao mapa que está em seu poder, O
começando o serviço sempre pela mesma via pública.

As técnicas básicas de trabalho a serem observadas pelos coletores podem

ser resumidas nas seguintesobservações:

“Os coletores devem pegar e transportar os recipientes com precaução,

esvaziando-os completamente, com os cuidados necessários para não

danificá-los e evitar a queda de resíduo sólido nas vias públicas;

« Os resíduos que tiverem tombado dos recipientes ou que caírem durante a

coleta, devem ser varridos e recolhidos; 
E Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 51   
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« É vedado transferir o conteúdo de um recipiente para outro ou projetá-lo

de um ajudante a outro, bem como o vasilhame vazio, quando for o caso,

deve ser recolocado onde se encontrava, de pé; e

«Todas as operações deverão ser executadas sem ruído e sem danificar os

recipientes.

Ao completar uma carga, o motorista conduz o veículo ao local de disposição

final indicado pela Fiscalização, atualmente o aterro sanitário da empresa ESTREO AMBIENTAL localizado no Município de Itapevi.

Os percursos para destinação final são pré-determinados e ao chegar no

aterro sanitário o motorista, com o veículo devidamente identificado, estaciona na

balança para pesagem eletrônica e, em seguida, se desloca para o local de

disposição final. Na saída do local de descarga o caminhão é pesado novamente

para manter o registro eletrônico.

Ao concluir a primeira viagem do dia, a equipe usualmente reserva um

intervalo para refeição e descanso. A segunda e terceira viagens, quando

previstas, são executadas de forma semelhante à primeira.

Para a realização da coleta manual dos resíduos sólidos domiciliares noo município são utilizadas 03 (três) equipes no período diurno e 03 (três) equipes no

período noturno, constituída por:

e 01 Caminhão compactador (15 m?).

“01 Motorista.

* 03 Coletores.

Os caminhões coletores compactadores são equipados com carrocerias

especiais, dotadas de dispositivos de compactação, com capacidade adequada ao

chassi e fechadas para evitar despejos nas vias públicas. Cada veículo conta com

ferramentas de apoio, tais como pá, garfo, vassourão e outros, para auxiliar no

recolhimento de residuos eventualmente derramados nas vias públicas. Além

disso, são fornecidos equipamentos de proteção individual (EPIs), comocalça, aii |
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camisa, boné, sapatenis e luvas, aos funcionários que executam o serviço de

coleta de resíduos sólidos domiciliares visando proteger os trabalhadores dos

riscos inerentes as atividades que exercem.

Na Estância Turística de São Roque existem 13 (treze) setores de coleta de

resíduos sólidos domiciliares, cuja execução ocorre de segunda a sábado nas

seguintes frequências: diária em 01 setor e alternada 3 vezes por semana nos

demais. No ANEXO 02 é possível observar os setores de coleta de resíduos sólidos

urbanos. Cabe mencionar que a coleta no período diurno é realizada das 07h00 às

15h20, e no período noturno das 17h00 às 01h20.

Os bairros atendidos pela coleta de resíduos sólidos são: Jardim Guaçu, Vila

dos Pobres, Jardim Boa Vista, Jardim Caramelo, Nossa Senhora Aparecida, Vila

Irene, Vila Santa Maria, Jardim Tanzi, Vila Comendador Inocêncio, Vila Rachel,

Jardim Bandeirantes, Jardim Florida, Vila Mieiro, Esplanada, Mendes de Moraes,

Parque 9 de Julho, Jardim das Flores, Jardim Bela Vista, Jardim Brasil, Vila Rica,

Jardim São José, Vila Santo Antônio, Jardim Maria Trindade, Vila Nova São Roque,

Quinta dos Teixeiras, Jardim Marieta, Jardim Brasília, Vila São Rafael, Vila Nova

Brasília, Jardim Ester, Vila Santana, Vila Central, Vila Marques, Vila Santa Isabel,

Vila Junqueira, Vila Arruda, Vila Santa Rosália, Vila Mike, Vila Borghesi, Vila

Amaral, Jardim Sandra Maria, Parque Aliança, Jardim Conceição, Vinhas de São

João Paulo II, Jardim Viltaça, Jardim Santa Maria, Parque Primavera, Jardim Nova

Cachoeirinha, Paisagem Colonial, Gleba 1, Paisagem Colonial Gleba II, Jardim

Suíça Paulista, Jardim Villaça, Jardim Mosteiro, Vila Colonial, Vila Nossa Senhora

Aparecida, Jardim Rene, Vila Aguiar, Vila Santa Rita, Jardim Santa Teresa, Vila

Nino, Jardim Meny, Centro, Vila Firmo França, Parque Varangera, Distrito de

Maylasky, Distrito de Canguera, Vila Holf, Vila Santa Terezinha, Vila Vinhas, Vila

Bello, São João Novo, Distrito do Carmo, Planalto Verde, Distrito Mombaça e

Caetê.

Em relação a coleta conteinerizada, esta é realizada apenas nas áreas de

difícil acesso devido as condições de tráfego, como vias não pavimentadas, sendo
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executada principalmente na área rural. Ao todo são utilizados 60 contentores

metálicos de Im”, de propriedade da Prefeitura, posicionados em pontos

específicos.

Essa coleta é realizada sempre no período diurno, das 07h00 às 15h20, por

01 (uma) equipe constituída por:

«01 Caminhão F-4000.

0, «01 Motorista.

* 02 Coletores.

Portanto, o total de pessoal operacional! envolvido na coleta de resíduos

sólidos domiciliares é de 34 (trinta e quatro) profissionais, destes 26 (vinte e seis)

são coletores e 08 (oito) são motoristas, sendo 01 (um) motorista e 06 (seis)

coletores reservas.

2.2.2.Coleta dos resíduos sólidos de serviços de saúde

Define-se como coleta de resíduos sólidos de serviços de saúde (RSS) os

gerados por estabelecimentos como hospitais, prontos-socorros, farmácias, postos

de saúde, laboratórios, ambulatórios, clínicas médicas, entre outros (ABNT, 2004 ee suas atualizações). De acordo com a ANVISA (2006) a coleta e transporte externo

de resíduos de serviços de saúde podem ser realizados por diferentes tipos de

veículos, de pequeno até grande porte, e geralmente podem ser utilizados dois

tipos de carroceria, as montadas sobre chassi de veículos e as do tipo furgão,

ambas sem ou com baixa compactação, evitando o rompimento dos sacos

plásticos,

Na Estância Turística de São Roque a coleta é realizada pela empresa EPPO

que utiliza um conjunto coletor de baixa compactação devido ao nívei de

periculosidade do serviço executado e em atendimento as normas e legislações

pertinentes.
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A média mensal coletada no município é de aproximadamente 6,5 toneladas,

cujo serviço é realizado de segunda, quarta e sexta-feira por 01 (uma) guarnição

constituída por 01 (um) caminhão compactador de 6 mê, 01 (um) motorista e 01

(um) coletor. Cabe mencionar que o funcionário que executa o serviço de coleta

utiliza todos os EPIs necessários ao desempenho de sua função.

A coleta dos resíduos de serviço de saúde é realizada em aproximadamente

140 estabelecimentos e a relação de pontos de coleta e frequência estão

apresentados no ANEXO 03. É importante destacar que os estabelecimentos de

saúde particulares não arcam com os custos de coleta e destinação final dos seus

resíduos, onerando os cofres públicos.

Segundo a Resolução Conama nº 358/2005 a gestão dos resíduos de

serviços de saúde é também responsabilidade do gerador, com o objetivo de

propiciar o manejo seguro dos resíduos infectantes, ao evitar a contaminação, a

destinação para tratamento adequado e a disposição final apropriada, conforme

segue:

“Aré 3 - Cabe aos geradores de resíduos de serviço de saúde e ao

responsável legal, referidos no art. 1 desta Resolução, o gerenciamento dos

resíduosdesde a geração até a disposição final, de forma a atender aos reguisitos

ambientais e de saúde pública e saúde ocupacional, sem prejuizo de

responsabilização solidária de todos aqueles, pessoas físicas e jurídicas que, direta

ou indiretamente, causem ou possam causar degradação ambiental. em especial

os transportadores e operadores das instalações de tratamento e disposição final,

nos termos da Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981.”

O gerenciamento responsável dos resíduos gerados nos serviços de saúde é

uma ação fundamental para impedir que esses materiais ofereçam perigo para a

população e para o meio ambiente. Em dezembro de 2004, a Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (Anvisa) - órgão do Ministério da Saúde - publicou resolução

definindo diretrizes gerais para o gerenciamento de resíduos de saúde, levando

em conta a questão ambiental. A resolução entrou em vigor em junho. Para 
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contribuir com o cumprimento da legislação de controle desses resíduos, a Anvisa

iniciou treinamento de inspetores sanitários.

Até antes da resolução, principalmente no setor de saúde, poucas ações se

concretizaram para que houvesse o manejo adequado dos RSS. Também existiam |

poucas iniciativas no setor do meio ambiente colocadas em prática, embora desde

1993 uma resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) tratasse

da questão e definisse normas para O tratamento e disposição final dos resíduos

We de serviços de saúde.

O quadro 01 mostra o tempo de sobrevivência de algunsmicroorganismos

presentes nos resíduos de serviços de saúde. 
Quadro 01: Tempo de sobrevivência dos microorganismos. 

   
     ORGANISMO | TEMPO DE VIDA (dias)

|E Ro r
SalmonellaTyphi | 29 70

r Ei a en ennecenana
Entamoeba Histolytica | 8-12

| =
ne Ascaris Lumbricoides 2000 — 2500 |

| |

| Leptospira Interrogans 15-43 |

| Polio Vírus 20 — 170

| Bacilo Tuberculose 150 — 180 '

E PR eisde
| Larva e Vermes 25 - 40

 

A medida da Agência Nacional de Vigilância Sanitária enfoca a separação dos

resíduos na fonte, no momento em que são gerados. A agência classifica esses

resíduos de acordo com o risco de manejo. Segundo a Anvisa, a maior parte dos

gs TD sa
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resíduos de serviços de saúde hoje é transportada de forma errada. "O manejo do

resíduo sólido hospitalar é realizado de modo inadequado”.

A Agência de Vigilância Sanitária também constata que a maioria dos locais

onde os resíduos hospitalares são dispostos não está devidamente licenciada e

monitorada pelas autoridades. Essa situação oferece risco para a saúde da

população e dos trabalhadores e para preservação do meio ambiente. Ainda

segundo a Agência de Vigilância Sanitária, muitas vezes esses espaços não

seguem critérios de segurança ecológica.

Na concepção da Anvisa, para que haja um controle dos resíduos de serviços

hospitalares é importante avaliar o que pode ser reutilizado, reciclado ou tratado e

o que deve ser encaminhado para um lugar seguro, evitando riscos à população e

ao meio ambiente. De acordo com a Resolução RDC nº 306/2004 e Conama

358/2006 os geradores de resíduos de serviços de saúde devem elaborar e

implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS),

estabelecendo as diretrizes de manejo dos mesmos.

De acordo com a Resolução Conama 358/2006 os resíduos de serviços de

saúde são classificados em 05 (cinco) grupos sendo eles:

e Grupo A: resíduos com a possível presença de agentes biológicos que

podem apresentar risco de infecção, como por exemplo, cultura e

estoques de microrganismos,descartes de vacinas de microrganismos

vivos ou atenuados, peças anatômicas, órgãos, animais mortos

(zoonoses), entre outros.

e Grupo B: resíduos contendo substâncias químicas que podem

apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo

de suas características físicas, químicas e físico-químicas, tais como

resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos, resíduos de

saneantes, desinfetantes, resíduos contendo metais pesados, etc.   
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* Grupo C: resíduos gerados pelas atividades humanas que contenham

radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação

especificados nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear-

CNENe para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista.

e Grupo D: resíduos que não ofereçam risco biológico, químico ou

radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados

aos resíduos domiciliares, como por exemplo, sobras de alimentos e

O, do preparo de alimentos, resíduos provenientes das áreas

administrativas, resíduos de varrição, flores, podas e jardins, etc.

* Grupo E: materiais perfurocortantes ou escarificantes como: lâminas

de barbear, agulhas, ampolas de vidro, brocas, lâminas dé bisturi,

todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos

de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares.

Na Estância Turística de São Roque, somente os resíduos de serviços de

saúde dos grupos A e E são coletados pela empresa EPPO e destinados para

autoclavagem na unidade licenciada da EPPOLIX TRATAMENTO DE RESÍDUOS

ESPECIAIS LTDA., localizada no Município de Santana de Parnaiba. Depois de

tratados, os resíduos de serviços de saúde tratados na EPPOLIX são dispostos noe” aterro sanitário da empresa ESSENCIS SOLUÇÕES AMBIENTAIS, localizado em

Caieiras.

2.2.3.Resíduos da construção civil (Inertes)

Os serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos inertes consiste no

recolhimento de todos e quaisquer resíduos ou detritos provenientes de entulhos e

restos de construção civil e é realizado, em partes, pelo próprio Município.

Na maioria das vezes o entulho é retirado da obra e disposto

clandestinamente em locais como terrenos baldios, margens de córregos e rios e

ruas da periferia. Com isso, as prefeituras comprometem recursos, nem sempre
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mensuráveis, para a remoção ou tratamento desse entulho, ou seja, tanto para

retirar o entulho da margem de um rio, como para limpar galerias e desassorearo

leito de córregos onde o material termina por se depositar.

O custo social total é praticamente impossível de ser determinado, pois suas

consequências geram a degradação da qualidade de vida urbana em aspectos

como transportes, enchentes, poluição visual, proliferação de vetores geradores

de doenças, entre outros. Sendo assim, o idea! é reduzir o volume e reciclar a

maior quantidade possível do que for produzido de RCC.

A criação das estações de recebimento (Ecopontos/PEVs) é fundamental por

atender a determinação da Resolução Nº 307/2002 do Conselho Nacional do Meio

Ambiente (Conama). Além disso, os grandes geradores de resíduos de construção

civil deverão ser responsabilizados pelo gerenciamento de seus resíduos.

Na Estância Turística de São Roque, apesar de existir a Lei Municipal nº

2418/1997, que dispõe sobre a limpeza pública e estabelece em seu artigo 39,

inciso VI, que “cabe à Prefeitura a remoção de entulho, terra e sobras de

materiais de construção que não pesem mais de 50 (cinquenta) quilos,

devidamente acondicionados” e a Lei Municipal nº 2.991/ 2006, que dispõe sobre

os serviços de coleta de entulho e dá outras providências, estabelecendo inclusive

responsabilidades para os grandes geradores e padronizando as caçambas, a

coleta de RCC não é executada e há deficiência na fiscalização em áreas de

descartes irregulares,devendo esta ser intensificada.

Assim, diversos caçambeiros e grandes geradores de resíduos da construção

não arcam com os custos da destinação correta desses resíduos, descartando-os

em pontos irregulares, segundo a Prefeitura Municipal da Estância Turística de São

Roque existem mais de 24 (vinte e quatro) pontos de descartes inadequados.

Além disso, os pequenos geradores acabam misturando os inertes com os

resíduos sólidos domiciliares que são encaminhados para O aterro sanitário, uma

vez que não há pontos de entrega voluntária ou ecopontos para o seu

recebimento. 
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Há, ainda, a Lei Municipal nº 2.712/2002 que autoriza o Executivo a

implantar em áreas apropriadas, em imóveis públicos, o descarregamento de

entulho e materiais inservíveis. Essa legislação municipal não atende a Política

Nacional de Resíduos Sólidos, uma vez que esta estabelece que os resíduos

devem ser valorizados e apenas os rejeitos encaminhados para disposição final,

devendo ser revogada ou o seu conteúdo poderá ser alterado por uma nova lei

que também deverá dispor sobre a implantação de ecopontos/PEVS.

2.2.4.Coleta seletiva

Na Estância Turística de São Roque a coleta seletiva é realizada no sistema

porta a porta pela empresa EPPO e abrange cerca de 60% da área municipal,

conforme apresentado na tabela abaixo.

Tabela 01: Abrangência da coleta seletiva.

O erro
Resumo ColetaSeletiva - São Roque

    
Nºdebairos |Nº debairossem

atendidos coleta seletiva

sa as
59,26% 40,74%

Fonte: EPPO, 2015.

  
      

Para realização do serviço a EPPO disponibiliza duas equipes composta por 01

(um) caminhão carroceria, 01 (um) motorista e 02 (dois) coletores por equipe,

sendo a coleta realizada de segunda à sexta-feira, com frequência de 3 vezes por

semana nos bairros Vila Arruda, Santa Casa e Centro e nos demais 01 vez por

semana (quadro 02).
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Quadro 02: Programaçãoda coleta seletiva.   ProgramaçãoColetaSeletiva - São Roque  
“Dia da semana Bairros Atendidos 

Jd. Nova Cachoeirinha, Jd. Santa Maria, Pq. Primavera,
2º feira Mailasqui, Vinhas de João PauloII, Jd. Villaça, Jd. Mosteiro,e Largo Taboão, Vila Colonial, N. Sra. Aparecida 

Paisagem Colonial Gleba le Il, Pq. Aliança, Jd. Conceição, Jd.

Maria Sandra,Vila Amaral, Vila Borghesi, Vila Mike, Vila Santa

Rosália, Jd. Rene, Vila Aguiar, Esplanada Mendes, Moraes,

Santa Rita, VilaMineira, Pq. 09 de Julho, Jd. Flores 
Jd. Tanzi, Vila Comendador,Jd. Bandeirantes,Jd. Florida, Vila

48 feira Rica, Jd. Bela Vista,Jd. Brasil, Vila Santo Antonio, Jd. São Jose,

Jd. Maria Trindade,Condomínios 
Jd. Suiça Paulista, Morro Cruzado,Jd. Ester, Vila Marques, Vila

Sã feira Santa Isabel, Central, Vila Santana, Vila Firrno França, Jd.

Meny, Vila Nino, Vila Junqueira 
Vila Nova, Quinta dos Teixeiras, Vila São Rafael, Jd. Brasilia, Jd.

62 feira Marieta, Vila NovaBrasilia, Jd. Boa Vista, Nossa Sra. Aparecida,
Pq. Varanguera, Vila dos Pobres 

   
22,48 e 62 feiras Vila Arruda, Santa Casa, Centro 

e Fonte: EPPO, 2015.

Os materiais recicláveis coletados são encaminhados para a COOPER-SOL e a

quantidade média mensal segregada é de 50 toneladas, o que representa

aproximadamente 3% do total de resíduo bruto coletado.

A COOPER-SOL foi criada, em 2008, após o Departamento de Bem-Estar Social

realizar o cadastramento dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis,

bem como de organizar diversas reuniões com os catadores com o intuito de

apresentar as vantagens de se agruparem (SÃO ROQUE, 2015).

Para a estruturação da cooperativa a Prefeitura disponibilizou um local para

sua instalação e o Departamento de Bem-Estar Social solicitou verba do Fundo

Nacional de Assistência Social para aquisição de uma prensa, balança, sacos 
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plásticos e outros materiais necessários para o bom funcionamento da cooperativa

(SÃO ROQUE, 2015).

Atualmente existem 15 cooperados na COOPER-SOL, mas diariamente apenas

08 realizam a segregação dos materiais recicláveis devido ao alto absenteísmo

entre eles, influenciando no desempenho da cooperativa. Além disso, no mês de

dezembro o volume de recicláveis coletado foi alto o que resultou no acúmulo de

materiais na cooperativa, como pode ser observado na figura 08.

O Os materiais recicláveis coletados são armazenados em área descoberta e

desprovida de pavimentação, desta forma muitos recicláveis, como papel e

papelão, acabam se tornando impróprios para o reaproveitamento devido às

intempéries.

Figura08: Acúmulo de materiais recictáveis na COOPER-SOL.   
Outro fator que influência no desempenho da cooperativa é a falta de

funcionamento da esteira, pois a mesma agilizaria o processo de Lriagem ao impor

um ritmo de trabalho na segregação dos materiais.

Portanto, a cooperativa não está atendendo a demanda de triagem dos

materiais recicláveis provenientes da coleta seletiva devido ao alto índice de
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absenteísmo entre os cooperados e a ausência de uma gestão eficiente da

mesma.

Além da coleta seletiva existe no município o Programa Ação Renove o Meio

Ambiente que visa reciclar o óleo de cozinha usado. Esse programa é realizado

pela Cargill e Liza, em parceria com a Prefeitura Municipal e com o apoio da

Sabesp, da ONG Ibraje e da ONG Trevo.

A ONG Ibraje é responsável pelas ações de educação ambiental e

relacionamentocom a comunidade e a ONG Trevo pela coleta de óleo residual e o

seu encaminhamento para a produção de biodiesel (CARGILL, 2013).

Inicialmente foram implantados no município quatro displays coletores de óleo

usado, sendo dois na prefeitura, um na Escola Municipal de Ensino Fundamental

Tetsu Chinone e um no Projeto Re-Construir, coordenado pela direção da escola

(CARGILL, 2013). Na figura a seguir é possível observar um display instalado na

prefeitura. Cabe mencionar que essa parceria reforçou a presença deste programa

em São Roque que já contava com pontos de coleta na rede de Supermercados do

município.

Figura 09: Ponto de coleta de óleo na Prefeitura.     
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2.2.5.Resíduos Sujeitos ao Sistema de Logística Reversa

Os resíduos sujeitos a logística reversa compreendem os eletroeletrânicos,

pilhas, baterias, pneus, lâmpadas, óleos lubrificantes e agrotóxicos, bem como os

resíduos e embalagens desses últimos.

Com relação às pilhas e baterias, a Resolução CONAMA nº 401/2008 atribui

a responsabilidadedo acondicionamento, coleta, transporte e disposição final aos0 fabricantes, comerciantes, importadores e à rede de assistência técnica

autorizada. Tal instrumento legal estabelece, ainda, os limites máximos de

chumbo, cádmio e mercúrio que esses produtos podem conter para a respectiva

comercialização, sendo que se faz necessária uma forte campanha de educação

ambiental com a população, considerando as características tóxicas desses

materiais, devido à dificuldade de controle no descarte junto ao resíduo domiciliar.

Na Estância Turística de São Roque está em vigor a Lei Municipal nº

3.253/2008 que dispõe sobre a criação de postos de coleta para pilhas, baterias e

celulares; e a Lei Municipal nº 3.156/2008 que dispõe sobre implantação de coleta

de pilhas, baterias, celulares e outros objetos semelhantes de pequeno porte em

» todas as escolas públicas e particularesda Estância Turística de São Roque.

Apesar das legislações existentes não há coleta e destinação final

ambientalmente adequada das pilhas e baterias no município. Cabe mencionar

que o programa de logística reversa desses resíduos de uso doméstico, foi iniciado

em 05 de novembro de 2010 pela Abinee (Associação Brasileira da Indústria

Elétrica e Eletrônica) que prevê o recebimento em todo o território nacional de

pilhas e baterias usadas devolvidas pelo consumidor ao comércio, e seu

encaminhamento, através de transportadora certificada, a uma empresa que faz a

reciclagem desse material (ABINEE, 2011),

A empresa de logística GM&C, contratada pelos fabricantes e importadores

legais, realiza o transporte dos produtos, cumprindo todas as exigências legais
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para sua realização. As pilhas e baterias de uso doméstico coletadas nos postos de

recolhimento são destinadas para tratamento na empresa Suzaquim Indústria

Química (ABINEE, 2011). Apesar do programa estar em expansão ainda não foi

implantado nenhum ponto de recolhimento em São Roque.

Já o adequado gerenciamento de pneus inservíveis é orientado pela

Resolução CONAMA nº 258/1999, revogada pela Resolução CONAMA Nº

416/2009, que dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental causada por

pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada pelos fabricantes e

importadores de pneus.

Na Estância Turistica de São Roque os pneus são armazenados na

Prefeitura Municipal e recolhidos pela Reciclanip através da parceria realizada

entre ambas as partes.

Após a realização da parceria a Prefeitura passou a fiscalizar e a penalizar

as borracharias que não realizassem a destinação correta dos pneus. Essas ações

fizerem com que o sistema de logística reversa funcionasse no município e

atualmente até os borracheiros das cidades do entorno encaminham seus pneus à

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de São Roque, que consegue assimilar

essa demanda externa.

Para a correta gestão dos resíduos eletroeletrônicos está em vigor a Lei

Municipal nº 3.908/2012 que institui normas e procedimentos para a reciclagem,

gerenciamentoe destinação final de lixo tecnológico e dá outras providências.

No caso das lâmpadas, dos óleos lubrificantes e dos agrotóxicos não há Lei

Municipal específica orientando seus gerenciamentos, no entanto a Política

Nacional de Resíduos Sólidos estabelece, em seu artigo 33, que "são obrigados a

estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos

produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público

de limpeza urbana e de manejo dos residuos sólidos, os fabricantes, importadores,

distribuidores e comerciantesde:
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T - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos

cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de

gerenciamento de resíduosperigosos previstas em tei ou regulamento, em normas

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas

técnicas;

JT - pilhas e baterias;

HI - pneus;

0, IV - dleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V- lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio é mercúrio e de luz mista;

VI - produtos eletroeletrónicos e seus componentes ”.

Apesar das legislações existentes o gerenciamento adequado dos produtos

eletrônicos, das lâmpadas, dos óleos lubrificantes e dos agrotóxicos é inexistente

no municipio. Portanto, os números relativos desses resíduos sujeitos à logística

reversa são pouco conhecidos e a prática de diferenciá-los, obrigatória a partir da

vigência da Lei Federal nº 12.305/2010, deverá revelar as quantidades geradas na

Estância Turística de São Roque após a implantação do seu correto

gerenciamento.

2.2.6.Resíduos industriais

De acordo com a Lei Federal 12.305/2010 o gerenciamento dos resíduos

industriais é de responsabilidade dos geradores, assim, estes são obrigados a

transportar, tratar e dispor adequadamente seus resíduos. O resíduo industrial

pode ser composto por produtos químicos (cianureto, pesticidas, solventes, etc.),

metais (mercúrio, cádmio, chumbo, etc.) e solventes químicos que ameaçam os

ciclos naturais onde são despejados. Desta forma, a falta de um acondicionamento

adequado, tratamento eficiente e disposição em locais aptos a este fim causam a

poluição de águas, solos e ar, colocando em risco a saúde das populações e

degradando o meio ambiente.as ia o fo EDogm DE ag e ma Seb GeoA nao OSS Dia pera
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Em relação aos metais pesados, estes podem colocar em risco a saúde da

população através do consumo habitual de água e alimentos - como peixes de

água doce ou do mar — contaminados. As populações que moram no entorno das

fábricas de baterias artesanais, indústrias de cloro-soda que utilizam mercúrio,

indústrias navais, siderúrgicas e metalúrgicas, correm risco de serem

contaminadas.

As indústrias tradicionalmente responsáveis pela maior produção de resíduos

é perigosos (classe I) são as metalúrgicas, as indústrias de equipamentos 0
eletroeletrônicos, as fundições, a indústria química e a indústria de couro e

borracha. A NBR 10.004 disponibiliza uma lista de resíduos e contaminantes

perigosos. Em alguns casos, de acordo com a NBR 10.005, podem ser necessários

testes de lixiviação para determinar e classificar os resíduos.

Segundo o Decreto Federal 7.404/2010, que regulamenta a Política Nacional

de Resíduos Sólidos (PNRS), "consideram-se geradores ou operadores de resíduos

perigosos empreendimentosou atividades:

1- cujo processo produtivo gere resíduosperigosos;

II - cuja atividade envolva o comércio de produtos que possam gerar

o resíduos perigosos e cujo risco seja significativo a critério do órgão

ambiental; e
HI - que prestem serviços que envolvam a operação com produtos

que possam gerar resíduosperigosos e cujo risco seja significativo a

critério do órgão ambiental;

IV - que prestam serviços de coleta transporte transbordo,

armazenamento, tratamento, destinação e disposição final de

resíduos sólidos ou rejeitos perigosos; ou

V - que exercerem atividades classificadas em normas emitidas pelos

órgãos do SISNAMA, SNVS ou SUASA como geradoras ou operadoras

de resíduos perigosos.” 
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Os resíduos perigosos, desde os anos 50, têm causado desastres cada vez

mais frequentes e sérios. Atualmente, há mais de 7 milhões de produtos químicos

conhecidos e, a cada ano, outros milhares são descobertos. Isso dificulta, cada

vez mais, O tratamento efetivo desse tipo de resíduo.

Com a aprovação da Lei de Crimes Ambientais, no início de 1998, e com a

disseminação da ISO 14.000 ocorreu um aumento na atuação fiscalizadora por

parte dos órgãos de controle ambiental, e consequentemente diversas empresasO passaram a gerenciar adequadamenteseus resíduos.

A soma das ações de controle, envolvendo a geração, transporte, tratamento

e destinação final, traduz-se nos seguintes benefícios principais:

»minimização dos riscos de acidentes pela manipulação de residuos

perigosos;

+ destinação adequada de resíduos sólidos;

«disposição adequada de rejeitos;

+controle eficiente do sistema de transporte de residuos perigosos;

«proteção à saúde da população em relação aos riscos potenciais oriundos

da manipulação, tratamento e disposição final inadequada.

e + intensificação do reaproveitamento de resíduos industriais;

«proteção dos recursos não renováveis, bem como o adiamento do

esgotamento de matérias-primas;

+redução na geração de resíduos e dos custos de sua destinação final; e

«minimização dos impactos adversos, provocados pelos residuos no meio

ambiente, protegendo o solo, o ar e as águas superficiais e subterrâneas de

contaminação.

Em 2010, com a regulamentação da Política Nacional de Resíduos Sólidos

através do Decreto Federal 7.404/2010, as pessoas jurídicas que operam com

resíduos perigosos, em qualguer fase do seu gerenciamento, são obrigadas a
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elaborar plano de gerenciamento desses resíduos, bem como a se cadastrar no

Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos. Além disso, devem

indicar responsável técnico pelo gerenciamento desses resíduos, devidamente

habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro.

O plano de gerenciamento de resíduos perigosos deve ser submetido ao

Órgão competente do SISNAMA e, quando couber, do SNVS e do SUASA,

observadas as exigências previstas no Decreto Federal 7.404/2010 ou em normas

e técnicas específicas. 0
As informações constantes nos Planos de Gerenciamento de Residuos

Perigosos serão a base do Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos

Perigosos, bem como os dados constantes no relatório específico anual do

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras

de Recursos Ambientais e as informações sobre a quantidade, a natureza e a

destinação temporária ou final dos resíduos sob responsabilidade da respectiva

pessoa jurídica, entre outras fontes.

Ainda de acordo com a PNRS o transporte adequado dos resíduos perigosos

deverão atender as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA e do SNVS e

demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual.

2.2.7.Serviços de limpeza urbana

Entende-se como serviços de limpeza urbana os serviços indivisíveis como a

varrição, limpeza e lavagem de feiras livres, entre outros. A síntese do modelo

praticado atualmente para a limpeza urbana está descrita a seguir.

2.2.7.1. Varrição manual de vias públicas

A varrição dos resíduos depositados juntos ás sarjetas das vias e logradouros

públicos, inclusive de feiras, é executada pela empresa EPPO, de forma manual,

com o intuito de manter o asseio da malha viária, a operacionalidade dos 
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dispositivos de drenagem, além de preservar a imagem da cidade e a qualidade

de vida dos munícipes. A limpeza das ruas é de interesse comunitário e deve ser

tratada priorizando o aspecto coletivo em relação ao individual, respeitando os

anseios da maioria dos cidadãos.

Uma cidade limpa instila orgulho a seus habitantes, melhora a sua aparência,

ajuda a atrair novos residentes e turistas, valoriza os imóveis e movimenta os

negócios. Não obstante a importância dos aspectos históricos, paisagísticos e

culturais no contexto do turismo de uma cidade, dificilmente um visitante fará

propaganda positiva de um lugar onde tenha encontrado a estética urbana

comprometida pela falta de limpeza. Da mesma forma que o turista cobra a

limpeza da cidade, é conveniente lembrar que, muitas vezes, ele próprio se coloca

como um agente que contribui para o cenário oposto.

Com base nessa constatação, ressalta-se a importância das administrações

públicas estarem atentas para a necessidade de implantação de campanhas de

limpeza urbana endereçadas especificamente aos seus usuários, com vistas à

manutenção dos aspectos estéticos urbanos e, consequentemente, à contribuição

das condições sanitárias do meio.

O serviço de varrição manual, executado pela empresa EPPO, ocorre no

periodo diurno (das 07:00 às 15:20 horas) e notumo (das 17:00 às 00:20), ao

longo das vias e logradouros públicos pavimentados.

Nestas condições, os trabalhos tratados no presente item abrangem:

* Operação de varrição manual em sarjetas, canteiros centrais e passeios ao

longo das vias e logradouros públicos, considerando sempre os dois lados da

via;

* esvaziamento e reposição de sacos plásticos existentes nas cestas coletoras

localizadas nas vias públicas; e

evarrição dos resíduos resultantes de eventos em vias e logradouros públicos

indicados pela Fiscalização.
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Cabe ressaltar que nos locais de grande fluxo de transeuntes os resíduos

resultantes da execução dos serviços são coletados logo após a sua realização e

encaminhados para os pontos de concentração sendo, em seguida, transportados

para o aterro sanitário da empresa ESTRE AMBIENTAL, localizado em Itapevi, não

ficando, em nenhuma hipótese, expostos na via pública.

O serviço de varrição manual é executado por 16 equipes constituídas por 02

varredores e um carrinho de varrição, incluindo ferramentas e utensílios, como

vassouras, pás e sacos plásticos, sendo que 11 (onze) equipes realizam o serviço

no periodo diurno e 05 (cinco) no período noturno.

Assim, o total de pessoal envolvido no serviço de varrição é 34 (trinta e

quatro) funcionários, sendo dois varredores reservas. O uniforme utilizado pelos

colaboradores é composto por caiça, camisa longa, luva, boné, capa de chuva,

óculos e bota. A empresa também disponibiliza protetor solar, uma vez que estes

trabalhadores ficam expostos ao sol.

O montante mensal de varrição realizada no Município da Estância Turística

de São Roque é de aproximadamente 3.000 km de vias e logradouros públicos por

mês e 30.000 m? de praças e eventos temporários por mês. Atualmente o modelo

operacional de varrição abrange aproximadamente 60% das vias pavimentadasde

São Roque.

Cabe mencionar que o serviço de varrição é executado em 33 setores, cuja

frequência de varrição por setor é apresentada no quadro 03. A varrição nos

setores de 01 a 28 é realizada no periodo diurno e nos setores de 29 a 33 no

periodo noturno. 
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Quadro 03: Setores e Frequência de Varrição de São

Roque. . acaba

Resumode Setoresé Frequencia de Varrição-São Roque

Setor Frequência Setor Frequência
1 2º feiraa sáb 17 22feiraa sáb

2 6feira 18 = mfeira
3 Sasáb 19 sfeira
4 , Sº asáb 20 Efera
5 aEfeira 2 Sefaira

6 sab 2 Beira
7 32, Sifeirase séb 23 sêbE i 24 Z=feiraasób

9 25 22fe'raa sáb

ao 26 feras sób

14 a2fe'ra 2” 2 Eeblfeiras
42 Sº feira 28 33, 52 feiras e seb
3 erfeira 29 Bferaaséb |

[14 são 30 2feraasab |
15 2, Sebifeiras 31 feiraa sáb

16 3, Se séd 32 Cferaasét |
Bo Bterassób+   

Fonte: EPPO, 2015.

2.2.7.2. Serviços complementares

O modelo operacional consiste na utilização de equipes multidisciplinares,

constituídas de ajudantes, ferramentas e utensílios, que realizam a prática dos

serviços no período diurmo, limpeza dos dispositivos de drenagem, podas de

árvores, capinação, roçagem, raspagem, entre outros.

A determinação da quantidade de equipes que atuará na realização dos

serviços estão relacionadas aos seguintes fatores:

« Histórico da quantidade etipo de resíduos gerados no tipo de serviço.

« Dimensão e objetivo.

* Local de realização das intervenções e condições de acesso,

cessam DM SEdai egiA Re o oSS
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A limpeza das feiras livres é realizada pela EPPO de segunda, quarta e sexta-

feira e para isso a empresa desloca as equipes do serviço de varrição para a

execução da limpeza e a lavagem e desinfecção fica a cargo da Prefeitura

Municipal que utiliza 01 (um) caminhão pipa e dois funcionários.

A equipe disponibilizada pelo Município, através do Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente, para a execução dos serviços de poda, roçada e

capina é pequena e não é satisfatória para atender às necessidades de São

Roque. Atualmente esses serviços são realizados trimestralmente por uma equipe

constituída por 04 funcionarios e os equipamentos utilizados são roçadeiras

costais, rastelo e enxada.

Os serviços de limpeza de boca de lobo e de pintura de guias são realizados

semestralmente, sendo que cada serviço é realizado por uma equipe constituída

por 04 funcionários e os equipamentos utilizados são enxadas, pás, rolos de

pintura e tintas.

Devido a defasagem nos serviços complementares mencionada acima, a

Prefeitura contratou em fevereiro de 2015 a empresa Enagro Ambiental Comércio

e Serviços Ltda - EPP para realização dos serviços de capina, poda mecânica,

roçada, jardinagem e paisagismo.

2.2.8.Destinaçãofinal dos resíduos sólidos

Em São Roque há um aterro municipal que foi encerrado e por esse motivo

os residuos sólidos não perigosos (classe II A) coletados são encaminhados para o

aterro sanitário de Itapevi, operado pela empresa ESTRE AMBIENTAL,

No entanto, a Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece que apenas

rejeitos devem ser encaminhados para disposição final, incentivando a

implantação de tecnologias que permitem maior reintegração ambiental dos

resíduos, através da ampliação e maior eficiência do processo de reciclagem e do 
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aproveitamento dos resíduos sólidos, contribuindo ainda com a redução de custos

municipais vinculados à disposição final.

Com relação aos resíduos de saúde, apenas os Grupos A e E são coletados

pela empresa EPPO e destinados para tratamento por autoclavagem na EPPOLIX

TRATAMENTO DE RESÍDUOS ESPECIAIS LTDA., em Santana de Parnaíba.

Já os resíduos da construção civil são, diversas vezes, destinados

clandestinamente pelos munícipes, resultando em um sério problema ambientalO, para a Estância Turistica de São Roque.

É importante mencionar que no município existem dois aterros de RCC

embargados pela Polícia Ambiental e que deverão ser recuperados pela

municipalidade. Um dos aterros de resíduos da construção civil popularmente

conhecido como “Juca Bala” está localizado no bairro Saboó, na Rodovia Livio |

Tagliassaki - Km 7,5, e o outro está situado no bairro Paisagem Colonial.

Os resíduos inertes também são armazenados em uma área da Prefeitura

localizada próxima ao Km 60 da Rodovia Raposo Tavares, este local possui

cercamento impedindo o acesso de pessoas e animais, mas não é licenciado para

tal finalidade. Essa área também serve como depósito de materiais para

calçamentos de ruas e calçadas é para o armazenamento de restos de poda, comoa pode ser observado na figura a seguir.

   Plano Municipal de Gestão Integrada de ResíduosSólidos
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Figura 10; Armazenamento de resíduos sólidos em área da Prefeitura. 

2.2.9.Despesas com a limpeza urbana

O valor previsto para a despesa com a limpeza urbana no Município da

Estância Turística de São Roque para 2015 é de R$ 7.200.000,00 (sete milhões e

duzentos mil reais) o que representará aproximadamente 3% do orçamento

municipal já que o orçamento consolidado de 2015 é de R$ 229.638.600,00. Esta

taxa se enquadra na média de participação dos serviços de limpeza pública nos O
orçamentos municipais, que é da ordem de 2,5% a 6% dos orçamentos

municipais.

2.3. IMPACTOS AMBIENTAIS

A problemática dos resíduos no meio urbano abrange alguns aspectos

relacionados à sua origem e produção e, se Os residuos não forem gerenciados

adequadamente, contribui diretamente com a poluição do solo, do ar e dos

recursos hídricos.

ras — . =
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Sumariamente podemos dizer que o resíduo urbano resulta da atividade

diária do homem em sociedade, e que os fatores principais que regem sua origem

e produção são, basicamente, dois: o aumento populacional e a intensidade de

industrialização,

O processo de industrialização constitui-se num dos fatores principais da

origem e produção dos residuos, pois a tentativa de atender a demanda faz com

que o homem transforme cada vez mais matérias-primas em produtos acabados.

O não tratamento dessa massa pode causar contribuição significativa para a

degradação da biosfera, em detrimento da qualidade de vida em nosso planeta.

Podemos traduzir o conceito de inesgotabilidade como irreversibilidade, pois

os mecanismos de origem e produção dos resíduos advêm de processos

irreversíveis. Portanto, é possível concluir que os problemas gerados pelo resíduo

no meio ambiente são problemas irreversíveis, se nada fizermos para contê-los.

Quanto aos aspectos epidemiológicos relacionados com os resíduos,

dependendo da forma de disposição final, muitas são as possibilidades de

comprometimento da saúde pública.

Poluição do Solo

O resíduo disposto inadequadamente, sem qualquer tratamento, pode poluir

o solo, alterando suas características físicas, químicas e biológicas, e constituindo-

se em um problema de ordem estética e, mais ainda, numa séria ameaça à saúde

pública.

Por conter substâncias de alto teor energético e por oferecer disponibilidade

simultânea de água, alimento e abrigo, o resíduo é preferido por inúmeros

organismosvivos, a ponto de algumas espécies o utilizarem como nicho ecológico.

Podemos classificar em dois grandes grupos os seres que habitam o resíduo,

No primeiro, os macrovetores, como exemplo ratos, baratas, moscas e mesmo

animais de maior porte, como cães, aves, suínos, equinos.  
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No segundo grupo, dos microvetores, estão os vermes, bactérias, fungos,

actinomicetes e virus, sendo estes últimos os de maior importância epidemiológica

por serem patogênicos e, portanto, nocivos ao homem.

Alguns destes organismos utilizam o resíduo durante toda sua vida. Outros o

fazem apenas em determinados períodos. Este fenômeno migratório pode

constituir-se num grande problema, pois o resíduo passa a ser uma fonte contínua

de agentes patogênicos e, portanto, uma ameaça real à sobrevivênciado homem.

Poluição das Águas

Podemos classificar os danos causados pela disposição inadequada do

resíduo em cursos d'água da seguinte forma: poluição física, química, bioquímica,

biológica e radioativa (LIMA, 2004).

a) Poluição Física

Os mecanismos de poluição das águas são desenvolvidos a partir do

momento em que os despejos industriais e domésticos são lançados

indiscriminadamente nos cursos d'água, como forma de destino final. Tal

comportamento pode ocasionar uma série de perturbações físicas que,

consequentemente,modificarão as condições iniciais do meio (LIMA, 2004).

Em geral, as perturbações físicas resultantes deste processo são verificadas

na forma de aumento da turbidez, na formação de bancos de lodo ou de

sedimentos inertes, nas variações do gradiente de temperatura, etc (LIMA, 2004).

b) Poluição Química

A poluição química dos recursos hídricos naturais surge, principalmente, em

função de despejos industriais como detergentes não biodegradáveis e resíduos

tóxicos, bem como em face do uso intensivo de herbicidas, fungicidas, etc (LIMA,

2004). 
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<) Poluição Bioquímica

A poluição das águas superficiais ou subterrâneas pelo resíduo é propiciada

por uma série de fenômenos naturais comoa lixiviação, percolação, arrastamento,

solução, etc.

A primeira consequência da poluição bioquímica é a redução do nível de

oxigênio presente na água, Dependendo da intensidade deste processo, muitos

danos podem ocorrer inclusive a extinção da faunaeflora aquáticas.

No caso específico do resíduo, as águas das chuvas percolando através da

massa de resíduos, transportam um líquido contaminante de cor negra,

denominado chorume ou sumeiro, característico dos materiais orgânicos em

decomposição (LIMA, 2004).

d) Poluição Biológica

A poluição biológica das águas se traduz pela elevada contagem de

coliformes e pela presença de resíduos que possam produzir transformações

biológicas consideráveis e influenciar diretamente a qualidade de vida dos seres

que habitam o meio aquático ou dele tiram seu sustento.

Considerando que os esgotos domésticos e industriais efetivamente estão

incluídos no conceito inicial do residuo, podemos dizer que o lançamento destes,

sem tratamento adequado, pode poluir biologicamente os corpos dágua

receptores (LIMA, 2004).

Poluição do Ar

A poluição do ar por resíduos sólidos ocorre, principalmente, devido ao

lançamento de biogás, sem tratamento, para a atmosfera. O biogás é originado na

decomposição dos resíduos sólidos e é formado, entre outros gases, por dióxido

de carbono e metano, sendo que este último possui um grande potencial estufa,

contribuindo para o aquecimento do planeta.

Portanto, independente da tecnologia a ser aplicada na destinação dos

residuos, deve ocorrer a coleta do biogás gerado e seu tratamento, antes de
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lançá-lo à atmosfera, a fim de evitar impactos ambientais. Outra alternativa

ambientalmente correta é a utilização do biogás para a geração de energia

elétrica. Ê =

| Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
l =  



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SÃO ROQUE  
3. AVALIAÇÃO DO MODELO PRATICADO

Os aspectos negativos identificados no modelo praticado se referem à

destinação final dos resíduos sólidos produzidos no Município da Estância Turística

de São Roque, uma vez que apenas uma porcentagem dos materiais recicláveis

são segregados e reciclados, ou seja, o restante dos resíduos não são tratados e

valorizados conforme preconiza a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

0, Apesar da coleta seletiva atender a 60% do município este serviço deverá

ser ampliado, visando sua universalização. Essa meta é importante para a

destinação final ambientalmente adequada dos materiais recicláveis e contribui

para disposição final de apenas rejeitos nos aterros sanitários. Com um programa

de coleta seletiva eficiente há melhorias em diversos âmbitos, conforme segue:

* Ambiental - os materiais recicláveis representam, de forma geral, mais de

40% do resíduo sólido domiciliar e sua destinação sem valorização e/ou

tratamento faz com que sejam reduzidas as vidas úteis dos aterros

sanitários.

* Econômico - em curto prazo a reciclagem permite a aplicação dos

recursos obtidos com a venda dos materiais em projetos para benefícios

id sociais e melhorias de infraestrutura na comunidade que participa do

programa. A reciclagem pode, ainda, gerar empregos e integrar

trabalhadores, antes marginalizados,na economia formal.

« Político - além de melhorar a imagem da cidade, a coleta seletiva exige

um exercício de cidadania, no qual os cidadãos assumem um papel ativo

em relação à administração da cidade. Além das possibilidades de

aproximação entre o poder público e a população, a coleta seletiva pode

estimular a organização da sociedade civil.

Além disso, a cooperativa existente no município deverá ser melhor

estruturada para atender a demanda de triagem dos materiais recicláveis

provenientes da coleta seletiva, uma vez que o absenteísmo é alto entre osise amp a E e ADA ELE O SD
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cooperados e sua gestão é ineficiente. Outra alternativa, é a contratação dos

cooperados da COOPER-SOL para execução dos serviços de limpeza urbana da

cidade, incluindo-os no quadro de funcionários da Prefeitura com o objetivo de

valorizá-los.

As figuras 11 e 12 apresentam os fluxogramas propostos para a correta

destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos recicláveis.

Figura 11: Fluxograma da destinação final ambientalmenteadequada dos resíduos sólidos q
domiciliares.

| ReutlgaçãomeOE:
Residuos
orgânicos ES DD Pajeitos. ma) aressosanitaro |

Usinas de
Tratamento |

—— Feciclagem | nn ————   Residuos sólidos
somiciiares Ê e emma) o .mmmo mete Lagpç am * E is Utilização pelo

: Compostagem | ! município em
  Residuo 1 P: Í

orgênicos RD aeróiice — — DR: itenspfação
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Figura 12: Fluxograma da destinação dos materiais recicláveis. Ê
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Também é necessária a implantação de Ecopontos para que os munícipes

destinem adequadamente os resíduos da construção civil (até Imº/hab./dia) e

materiais recicláveis. Os Ecopontos permitem transformar resíduos difusos em 
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residuos concentrados, propiciando a partir disso uma logística de transporte

adequada, com equipamentos adequados e custos suportáveis para a coleta

seletiva (BRASILº, 2011). Cabe informar que a implantação desses Ecopontos em

locais de fácil acesso é importante, pois isso favorece a adesão da população a

esses pontos de entrega voluntária.

Em relação os residuos da construção civil, estes não são gerenciados

adequadamente no município, apesar de existir legislações sobre o tema. Desta

O, forma, existem diversos pontos de descarte inadequados, bem como dois aterros

de RCC embargadospela Polícia Ambiental que deverão ser recuperados.

Para que a legislação municipal seja cumprida é necessário adotar uma

fiscalização eficiente de topo o processo (coleta, transporte, tratamento e

destinação final), penalizando aqueles que a descumprir. Na figura 13 é

apresentado o fluxograma do correto manejo dos resíduos da construção civil.

Figura 13: Fluxograma do manejo adequado dos resíduos da construção civil, —  oreparode concreto
es é acomete t mturção

f y | f | ral
SOPRO fes Triagem E Beneficiament HH
fe cena Acsscacmesacõo E, Asia      1, acao Ee E

5 í a ( a o ie
Grandegerader í : ( 14 |

= [Responsabilidaçe Coleta — » Transporte + » Triagem é - Beneficiamento |

de gerador) ia o | Í
* +, caia? mem ASNut ver do

Imi,
Bejeitos

4
Lica)
;
i  

Ademais, a Lei Municipal nº 2.712/2002 que autoriza o Executivo a implantar

em áreas apropriadas, em imóveis públicos, o descarregamento de entulho e

materiais inservíveis deverá ser revogada ou apresentar uma nova redação

incluindo regras para implantação e operação de ecopontos/PEVs. Essa lei da

forma que está redigida não atende a Política Nacional de Resíduos Sólidos que
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estabelece que os resíduos devem ser valorizados e apenas os rejeitos

encaminhados para disposição final.

No caso dos residuos de serviços de saúde e dos resíduos industriais a

Prefeitura deverá formular leis que trate do seu correto manejo, estabelecendo

sanções e penalidades para o gerador que descumprir as disposições; além do

fortalecimento e estruturação da fiscalização.

É de suma importância que a Prefeitura tenha um cadastro atualizado de

0 todos os gerados dos resíduos industriais e de saúde atuantes no município, a fim

de conhecer as problemáticas do sistema de coleta, manejo e disposição final,

oferecendo desta forma, um trabalho que cumpra com as determinações legais e

sanitárias.

Além disso, a municipalidade deverá cobrar uma taxa de coleta, transporte e

destinação fina! dos estabelecimentos de saúde privados para subsidiar esses

serviços realizados pela EPPO, através do contrato de prestação de serviço

firmado com a Prefeitura, ou obrigá-los a contratar empresa especializada para

sua realização, desonerando os cofres públicos.

A figura a seguir mostra a destinação final ambientalmente adequada dos

e resíduos sólidos dos serviços de saúde de acordo com os grupos, A, B, C, De E.

Figura 14; Fluxograma da destinação adequada dos resíduos de serviços de saúde.
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Quanto aos sistemas de logística reversa a responsabilidade pela sua

estruturação e implementação fica a cargo dos fabricantes, importadores,

distribuidores e comerciantes, cabendo aos consumidores acondicionar

adequadamente e disponibilizaros resíduos para coleta ou devolução. Os resíduos

com logística reversa definidos pela Lei 12.305/2010 são:

a Agrotóxicos e embalagens;

o pilhas e baterias;

o pneus;

o óleos lubrificantes e embalagens;

o lâmpadas fluorescentes;

< produtos eletroeletrônicose seus componentes.

Além do exposto acima são condições para uma melhor limpeza pública do

município a ampliação da varrição manual, da educação ambiental e a

implantação de um projeto piloto de conteinerização da coleta de resíduos sólidos

domiciliares, na área central da Estância Turistica de São Roque, e se for bem

sucedido deverá ser ampliado para os demais bairros.

As ações de educação ambiental no Município da Estância Turística de Sãoo Roque devem ter uma abordagem transversal, nos assuntos referentes a não

geração, redução, reutilização, reciclagem, consumo consciente e sustentável,

interligando, por exemplo, a questão dos residuos, da água e da energia. Também

deverá abordar a responsabilidade dos consumidores em acondicionar

adequadamenteos resíduos sólidos e o tema da logística reversa.

Por fim, visando atender a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe

sobre a minimização de residuos e estabelece que apenas rejeitos sejam

encaminhados para aterros sanitários, observada a viabilidade econômica para o

município, é proposta a implantação do que segue: 
| Plano Municipal de Gestão Integrada de ResíduosSólidos
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« Centro de Triagem de Resíduos Sólidos: implantação do centro de triagem

onde será realizada a recepção dos resíduos sólidos domiciliares e posterior

separação dos materiais recicláveis, orgânicos e não orgânicos recolhidos

conjuntamente.

Os residuos orgânicos poderão ser tratados por meio de compostagem ou por

outra alternativa que atenda a Política Nacional de Resíduos Sólidos, desde que

viável técnica e economicamente, sendo necessária a verificação de sua

e viabilidade através de estudos. Já os materiais recicláveis deverão ser 0
encaminhados para associações e/ou cooperativas de catadores de materiais

reutilizáveis e recicláveis existentes, devendo ser observado a quantidade de

material que podem segregar, ou seja, o atendimento da demanda.

+ Unidade de Compostagem de Resíduos Orgânicos: compostagem dos resíduos

sólidos orgânicos através do processo anaeróbio, a implantação deverá ser

realizada após elaboração de estudos técnicos, ambientais e econômicos.

- Unidade de Trituração de podas: o município deve implantar um triturador que

atenda a demanda atual para a valorização do material proveniente da

manutenção urbana.

0 « Unidade de Beneficiamento de Resíduos da Construção Civil: para a valorização  dos resíduos da construção civil oriundos de pequenos geradores e obras

municipais e posterior utilização, pelo município, do material beneficiado em

praças, parques, pavimentação de vias, entre outros.

Também poderão ser implantadas no municipio outras tecnologias para o

tratamento e valorização dos resíduos sólidos, após a comprovação de sua

viabilidade através de estudos ambientais e econômicos. 
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4. OBJETIVOSE METAS DO PROGRAMA

O atual cenário da cidade de São Roque demonstra uma constante evolução

econômica na região, principalmente em face da instalação de indústrias e

empresas de serviços, que proporcionou um maior investimento na região, gerou

empregos e, consequentemente,culminou na expansão urbana.

Este crescimento urbano trouxe diversas consequências ambientais

negativas, dentre elas a grande geração de resíduo sólido, sem um tratamentoO adequado. É essencial, portanto, a ocorrência de avaliações periódicas para o

gerenciamento dos residuos sólidos, através do uso de indicadores. Entretanto,

são necessárias informações estatisticamente consistentes para que sejam

formuladas ferramentas, as quais, além de ajudar no equacionamento dos

problemas relacionados à limpeza urbana, também se constituirão elementos

importantes para avaliar a qualidade ambiental e social dos Municípios, nem

sempre disponíveis.

Sobre a questão do aumento na geração de resíduos, este está associado ao

crescimento populacional, com uma taxa de crescimento anual de 1,19% (2010/

2013), conforme dados apresentados pela Fundação Seade.o Ao se projetar esses dados de crescimento populacional para um periodo de

20 anos, o Município da Estância Turística de São Roque deverá produzir,

anualmente a quantidade de resíduos sólidos apresentada no quadro 04.

Diante desta projeção, o projeto a ser formulado para São Roque deverá

prever a adoção de um sistema pautado na gestão integrada dos resíduos sólidos

urbanos, com inserção de novas tecnologias e baseado no manejo diferenciado

dos resíduos e na participação comunitária, mediante a utilização de recursos

otimizados. O modelo parte do princípio da heterogeneidade da composição dos

resíduos sólidos urbanos (RSU) e das várias categorias geradas no município.
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| Quadro 04: Projeção degeração de resíduos domiciliaresde São Rogue.

ANOS POPULAÇÃO QUANTIDADE ANUAL (t)

2015 86.519 19032

2016 87.549 19258

2017 o 88.591 19488

2018 89.645 19720

2019 90.712 19954

e 2020 o 91.791 20192

2021 o2.884 20432

2022 03.989 20675

2023 95.107 20921E O

2025 97.384 21422

2026 98.543 21677

2027 99.716 21935

2028 JBHOS 22196

2029 102.193 22460

2030 103.318 2Etara 2031 104.548 22998

2032 105.792 23271

2033 É ds 23548

2034 — 108.325 23829

2035 109.614 24112

2035 110.918 24399     
O objetivo esperado será o de alcançar níveis crescentes de salubridade

ambiental, através do controle dos impactos da urbanização sobre o meio

ambiente e redução dos riscos naturais.
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Outra questão de suma importância será a adoção de um sistema de

tratamento dos resíduos sólidos que propicie maior reintegração ambiental, seja

no estado sólido, como os recicláveis.

4.2. AÇÕES E METAS

Diante do cenário exposto, se São Roque continuar crescendo neste ritmo, àe implementação de novas medidas e tecnologias serão fundamentais para a

0 redução dos impactos ambientais negativos, decorrentes dos resíduos sólidos.

Portanto, a implementação das ações será prevista segundo metas de curto,

médio e longo prazo, conforme esboçadas abaixo:

4.2.1.Ações e metas a curto prazo (período de 05 anos)

- Educação ambiental que promova a não geração, a redução, a

reutilização e a reciclagem de residuos sólidos.

- Coletar e dar destinação adequada a todos os tipos de resíduos

gerados no Município da Estância Turística de São Roque,

*- Expandir o atendimento da coleta seletiva em 100% do município.

- Ampliar à varrição manual até atender a 100% das vias

pavimentadas do município.

- Implantar o projeto piloto para coleta conteinerizada dos residuos

sólidos domiciliares na área central.

*- Elaborar legislação específica e fiscalizar o gerenciamento de

resíduos de serviços de saúde e industrial.

* Implantar o Centro de Triagem de Resíduos Sólidos para separação

dos materiais recicláveis, orgânicos e não orgânicos recolhidos conjuntamente.

- Implantar 02 (dois) ecopontos para que os munícipes destinem os

residuos recicláveis e entulho (desde que até Im/hab./dia). - A Prefeitura
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Municipal da Estância Turística de São Roque poderá ser remunerada para

realização da captação e armazenamento dos residuos com logística reversa,

como pilhas, baterias e lâmpadas, nos ecopontos, devendo para isso realizar

acordos, termo de compromisso, ou quando for o caso, contrato com o setor

empresarial.

* Implantar Unidade de Compostagem de Resíduos Orgânicos, com

possibilidade de aproveitamento energético.

Civil.

«Implantar Unidade de Trituração de Podas.

- Fiscalizar o gerenciamento de resíduos da construção civil.

Cadastrar os geradores de resíduos de serviços de saúde.

» Cadastrar os grandes geradores de resíduos sólidos.

Estabelecer parcerias com os responsáveis diretos e indiretos de

resíduos especiais tais como lâmpadas, eletroeletrônicos e pilhas e baterias, de

modo a promover a coleta e destinação adequada destes materiais, focando na

o logistica reversa.

degradadas e/ ou contaminadas.

e Avaliar, conferir e corrigir se necessário o respectivo plano a cada 04

anos em conformidade com a Lei 11,445 de 2007.

Recuperação das áreas de disposição inadequada de resíduos da

construção civil embargadas pela Polícia Ambiental.

4.2.2.Ações e metas a médio prazo (de 05 à 10 anos)

Continuidade do programa de educação ambiental envolvendo

escolas municipais, associações e organizações. 
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» Ampliar as campanhas de educação ambiental.

*— Adequar as atividades e rotinas operacionais do Sistema de Limpeza

Pública visando ao maior controlee fiscalização do manejo e disposição final

dos resíduos sólidos.

* Ampliar a coleta conteinerizada dos resíduos sólidos domiciliares nos

demais bairros, caso o projeto piloto seja bem sucedido.

O * | Remediação e/ou recuperação das áreas degradadas identificadas.

4.2.3.Ações e metas a longo prazo (de 10 à 20 anos)

* Avaliar às ações anteriores, atendidas e não atendidas.

* Continuidade das ações de educação ambiental.

Diante destas ações e metas abordadas, a limpeza urbana de São Roque

deverá ser analisada sob a ótica dos resultados caracterizados pelos ajustes

necessários para a perfeita operação do sistema, visando ao melhor

aproveitamento dos resíduos descartados, através da implantação da coleta

seletiva e das unidades de tratamento de resíduos sólidos.

e* Portanto, de modo a atender a essas providências, caberá à Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque efetuar os investimentos necessários

para implementação destas proposições ou estudar a possibilidade de transferir a

responsabilidade destes investimentos para a iniciativa privada. Essas medidas

visam à adequação do modelo operacional no menor espaço de tempo, de modo a

evitar um colapso na questão da limpeza urbana, principalmente relacionados ao

destino final.

Salientamos que, para o desenvolvimento e implementação das políticas

públicas referentes à limpeza urbana, a participação da população terá papel

fundamental no sucesso e continuidade das atividades no município, havendo

assim a necessidade de desenvolvimento periódico de campanhas educativas, de
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instrução e incentivo à participação de projetos e atividades relacionadas aos

resíduos e ao meio ambiente.
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5. PLANOS E PROGRAMAS

No modelo a ser concebido, o Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente terá a função de implementar os planos operacionais dos serviços de

coleta, varrição de vias e serviços congêneres, tratamento e destinação final, além

de instrumentalizar-se para acompanhar a promoção dos trabalhos de educação

ambiental e participaçãocomunitária.

A readequação do sistema ora proposto será gradual, segundo as metas

apresentadas anteriormente, realizando-se por etapas e com aperfeiçoamento

continuo, não sendo, portanto, um processo estanque. Cabe, após a apreciação,

sua implementação pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.

Lembramos que, segundo USEPA - United States Evironmental Protection

Agency (1995), as prioridades máximas para qualquer modelo de gestão do

serviço de limpeza urbana devem ser:

*» coletar e transportar todo o resíduo gerado no município, dando um

destino final ambientalmente adequado. Nesse processo deverá ser

considerada a responsabilidade de cada gerador.

-— buscar formas de tratamento para os resíduos gerados;

*— promover campanhas ou implantar políticas educacionais voltadas à

conscientização pela limpeza da cidade e incentivar medidas que visem à

redução de resíduo sólido.

Com base nesses fundamentos, este estudo tem como objetivo principal

atender ao disposto na Política Nacional de Resíduos Sólidos, no que tange a:

- Eliminação dos focos de resíduo sólido clandestinos e implementação

do Sistema de Gestão de Residuos Sólidos, garantindo a ampliação da coleta

seletiva de resíduo sólido e a reciclagem.

* Coibição da disposição inadequada de resíduos sólidos;  
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* Implantação de Unidade de Tratamento de Resíduos Sólidos, após

estudo de impacto ambiental, análise de viabilidade técnica e aprovação

integral pelos órgãos competentes;

Promoção da reintegração ambiental de todos resíduos gerados.

Paralelamente a essas observações, os departamentos municipais, escolas,

órgãos, instituições, associações e a comunidade, deverão ser envolvidas em

programas de educação e aprendizagem ambiental, com ênfase na questão de

pré-seleção, reciclagem, reutilização e acondicionamento, visando à minimização

dos impactos ambientais em prol do meio ambiente e da qualidade de vida. Tais

programas deverão ser desenvolvidos pelo município e deverão conter as

atividades de educação ambiental, como palestras e oficinas dirigidas às escolas,

população e funcionários públicos contemplando a cidade de forma geral através

de campanhas temporárias e permanentes.

5.2. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

De acordo com a Lei 12.305/2010, em seu Art. 20, estão sujeitas à

elaboração de Plano de Gerenciamento Resíduos Sólidos:

a) geradores de resíduos de serviços públicos de saneamento básico, exceto

os geradores de residuos sólidos urbanos;

b) geradores de resíduos industriais;

c) geradores de resíduos de serviços de saúde;

d) geradores de resíduos de mineração;

e) estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que gerem

resíduos perigosos ou que gerem resíduos que por sua natureza, composição ou

volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo Poder Público

Municipal;

D) empresas de construção civil; 
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s) responsáveis por portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e

ferroviários e passagens de fronteiras, nos termos do regulamento ou de normas

estabelecidas pelos órgãos competentes, as empresas de transporte;

h) responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão

competente.

Cabe mencionar que o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é parte

integrante do processo de licenciamento ambiental do empreendimento ou

atividade pelo órgão competente do Sisnama, em que será assegurada a oitiva do

órgão municipal competente, em especial quanto à disposição final

ambientalmente adequada de rejeitos.

Caso o empreendimento não estiver sujeito ao licenciamento ambiental,

caberá à autoridade municipal competente a aprovação do Plano de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos, visando o controle e fiscalização da

implementaçãoe operacionalização do Plano.

Segundo o Decreto Federal 7,404/2010 os responsáveis pelo plano de

gerenciamento deverão disponibilizar com periodicidade anual ao órgão municipal,

informações atualizadas sobre a implementação e a operacionalização do plano,

consoante as regras estabelecidas pelo órgão coordenador do Sistema Nacional de

Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR), por meio eletrônico,

bem como ao órgão licenciador do SISNAMA e às demais autoridades

competentes.

De acordo com a Lei 12.305/2010 o Plano de Gerenciamento de Resíduos

Sólidos deverá conter no mínimo:

" - descrição do empreendimento ou atividade;

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados,

contendo a origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os

passivos ambientais a eles relacionados;  
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HI - observadas as normas estabelecidaspelos órgãos do Sisnama, do

SNVS e do Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de

resíduos sólidos:

a) explicitação dos responsáveispor cada etapa do gerenciamento de

resíduos sólidos;

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do

gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidadedo gerador;

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com

outrosgeradores;

V - ações preventivas e corretivas a serem executadasem situações de

gerenciamento incorreto ou acidentes;

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de

resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do

Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem;

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo

cicto de vida dos produtos, na forma do att. 31;

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos

resíduos sólidos;

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, O prazo de

vigência da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama.”

Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de

É possível a apresentação de um único Plano de Gerenciamentode Resíduos

  
 

 



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SÃO ROQUE  
urbana que exerçam atividades características de um mesmo setor produtivo e

que possuam mecanismos formalizados de governança coletiva ou de cooperação

em atividades de interesse comum.

Além disso, estabeleceu-se tratamento diferenciado para as microempresase

empresas de pequeno porte obrigadas a apresentar o referido Plano. Estas

poderão entregar seus planos de forma integrada com as outras empresas, com

as quais operam regularmente, desde que todas estejam localizadas na área de

abrangência da mesma autoridade de licenciamento ambiental.

Os planos de gerenciamento devem ser compatíveis com o Plano Municipal

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

5.2.1.Logística reversa

A logística reserva é um instrumento de desenvolvimento econômico

e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios

destinados a viabilizar a coleta e a devolução dos resíduos sólidos ao setor

empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos

produtivos.

A logistica reversa é realizada por meio do retorno dos produtos e

embalagens após o uso pelo consumidor aos comerciantes e distribuidores, e

destes para os fabricantes e importadores para que seja dada a destinação

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, de forma independente

do serviço público de limpeza urbana é de manejo dos resíduos sólidos.

De acordo com a Lei Federal 12.305/2010 "são obrigados a estruturar

e implementarsistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos

após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de

limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes,

importadores, distribuidores e comerciantes de:

1 - agrotóxicos seus resíduos e embalagens, assim como outros

produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso,
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observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em

fe; ou regulamento, em normas estabelecidaspelos órgãos do Sisnama, do

SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;

IT - pilhas e baterias;

JH! - pneus;

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 0
mista;

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.”

A logistica reversa também poderá ser ampliada aos produtos

comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos

demais produtos e embalagens, por meio de regulamento ou de acordos

setoriais e de termos de compromisso realizados entre o poder público e o

setor empresarial.

Em relação aos produtos eletroeletrônicos e seus componentes e

lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, foi

determinada pela Lei Federal 12.305/2010 a implementação progressiva da

e logística reversa, segundo cronograma a ser estabelecido em regulamento  
específico.

Com o objetivo de controlar e fiscalizar a logística reversa no

Município da Estância Turística de São Roque, o poder público municipal

poderá:

sCriar, propor e regulamentar uma Lei Municipal específica de

logística reversa;

“Promoção da discussão da responsabilidade compartilhada com

fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e consumidores;
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«Criar e normatizar grupos de trabalhos (GT) específicos, agrupando-

os por setor e pelas características similares dos produtos perigosos,

reunindo neste grupo o poder público, a iniciativa privada e a sociedade

envolvida na cadeia de logística reversa, realizando um trabalho conjunto

entre Secretaria de DesenvolvimentoEconômico e CIESP,

«Realizar encontros e reuniões com entidades representativas dos

setores envolvidos na cadeia da logistica reversa para discutir, esclarecer,

o, debater e encontrar soluções;

* Privilegiar as soluções consorciadas ou compartilhadas, de maneira a

possibilitar a gestão integrada dos resíduos sólidos;

e Fiscalizar o cumprimento das disposições legais.

Adiante o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de

resíduos sólidos poderá encarregar-se das atividades sob responsabilidade

dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes no sistema de

logística reversa, através de acordo setorial ou termo de compromisso

firmado com o setor empresarial.

Caso o acordo seja realizado, o titular do serviço público de limpezae urbana e de manejo de resíduos sólidos poderá ser devidamente

remunerado, na forma previamente acordada entre as partes.

Na figura 15 é apresentado fluxograma contemplando a logística

reversa, 
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Figura 15: Fluxograma da logística reversa.
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5.3. PLANO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOSSÓLIDOS

O transporte de resíduos deve atender à legislação ambiental específica de

âmbito federal, estadual e municipal, quando existente, bem como as normas  
brasileiras que estabelecem requisitos técnicos destinados a assegurar a proteção

da vida humana, da saúde e do meio ambiente. Assim, o transporte dos resíduos

sólidos deve ser realizado através de veículos e/ou equipamentos adequados,

obedecendo às regulamentações pertinentes.

De acordo com a NBR 13.221:2010 o estado de conservação dos

equipamentos de transporte deve ser tal que, durante o transporte, não ocorra

vazamento ou derramamento de resíduo. Além disso, os resíduos devem estar

protegidos de intempéries durante o transporte e devidamente acondicionados

para evitar o seu espalhamento na via pública ou via férrea. 
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Os alimentos, medicamentos ou objetos destinados ao uso e/ou consumo

humano ou animal, ou com embalagens destinadas a estes fins, não podem ser

transportados juntamente com os resíduos sólidos (ABNT, 2010).

O transporte de resíduos deve ser acompanhado de documento de controle

ambiental previsto pelo órgão competente, sendo necessário informar o tipo de

acondicionamento utilizado. O órgão ambiental competente também deve

autorizar o local onde a descontaminação dos equipamentos de transporte,

quando necessário, será realizada (ABNT, 2010).

A movimentação de resíduos sólidos deve ser monitorada por meio de

registros rastreaveis e os resíduos sólidos do Município da Estância Turística de

São Roque só poderão ser destinados para outros Estados da Federação, por meio

de prévia aprovação do órgão ambiental do Estado receptor.

Quanto ao transporte de resíduos perigosos por meio terrestre deve-se

obedecer às instruções complementares do Regulamento para o Transporte

Rodoviário de Produtos Perigosos (RTPP) aprovado pelo Decreto Federal

96.044/1988 e as normas brasileiras pertinentes.

No caso dos resíduos de saúde as normas brasileiras que devem ser

atendidas são:

* ABNT NBR 13.221:2010 — Transporte terrestre de resíduos;

* ABNT NBR 12.807: 2013 — Resíduos de serviços de saúde (terminologia);

* ABNT NBR 12.808: 1993 — Resíduos de serviços de saúde (classificação);

* ABNT NBR 12.809:1993 - Manuseio de resíduos de serviços de saúde

(procedimento);

* ABNT NBR 12.810:1993 — Coleta de resíduos de serviço de saúde

(procedimento);

Segundo o Decreto Federal 96.044/1988 "durante as operações de carga,

transporte, descarga, transbordo, limpeza e descontaminação os veiculos e

equipamentos utilizados no transporte do produto perigoso deverão portar rótulos
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de risco e painéis de segurança específicos, de acordo com as NBR 7.500 e NBR

8.286”

No transporte de produto perigoso os veículos utilizados deverão portar o

conjunto de equipamentos para situações de emergência indicados por normas

brasileiras ou, na ausência desta, o recomendado pelo fabricante do produto.

Além disso, o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial (INMETRO), ou entidade por ele credenciada, deverá atestar a

o adequação dos veiculos e equipamentos de transporte de produto perigoso, nos

termos dos seus regulamentostécnicos.

De acordo com o Art. 22 do Decreto Federal 96.044/1988 os veículos que

estejam transportando produto perigoso ou equipamentos relacionados com essa

finalidade, deverão circular pelas vias públicas portando os seguintes documentos:

"7 - Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos Perigosos

a Granel do veículo e dos equipamentos, expedido pelo INMETRO ou entidade

por efe credenciada;

IT - DocumentoFiscal do produto transportado, contendo:

3) número e nome apropriado para embarque;

º b) classe e quando for o caso, subclasseà qual o produto pertence;

c) declaração assinada pelo expedidor de gue o produto está

adeguadamente acondicionado para suportar os riscos normais de

carregamento, descarregamento e transporte, conforme a regulamentação

em vigor;

JII - Ficha de Emergência e Envelope para o Transporte, emitidos pelo

expedidor, de acordo com as NBR-7503, NBR-7504 e NBR-8285, preenchidos

conforme instruções fornecidos pelo fabricante ou importador do produto

transportado, contendo:

a) orientação do fabricante do produto quanto ao que deve ser feito

e como fezer em caso de emergência, ecidente ou avaria; e
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b) telefone de emergência da corporação de bombeiros e dos órgãos

de policiamento do trânsito, da defesa civil e do meio ambiente 30 fongo

do itinerário.

$ 1º É admitido o Certificado Internacional de Capacidade dos

Equipamentos para o Transporte de Produtos Perigosos a Granel.

$2º 0 Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos

Perigosos a Granel perderá a validade quando o veiculo ou O

equipamento;

a) tiver suas característicasalteradas;

b) não obtiveraprovaçãoem vistoria ou inspeção;

€) não for submetido a vistoria ou inspeção nas épocas estipuladas;

O) acidentado, não for submetido a nova vistoria após sua

recuperação,

5 3º As vistorias e inspeções serão objeto de laudo técnico e

registradasno Certificado de Capacitação previsto no item 1 desteartigo.

$4º 0 Certificado de Capacitação para o Transporte de Produtos

Petigosos a Granel não exime o transportador da responsabilidade por

danos causados pelo veículo, equipamento ou produto perigoso, assim

como a declaração de que trata a alinea “c" do item II deste artigo não

fsenta o expedidor da responsabilidade pelos danos causados

exclusivamentepelo produto perigoso, quando agirem com imprudência,
imperícia ou negligência. ”    
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ou destinatário da carga, descarga e transbordo; bem como atender aos outros

deveres e obrigações estabelecidos no Art. 38 do Decreto Federal 96.044/1988.

Segundo a Lei Estadual 12.300/2006 quando os resíduos perigosos forem

movimentados para fora da unidade geradora, os geradores, transportadores e as

unidades receptoras desses resíduos devem, obrigatoriamente, utilizar o Manifesto

de Transporte de Resíduos, em conformidade com os critérios estabelecidos pela

legislação vigente (SÃO PAULO, 2006).

O responsável pelo transporte de resíduos perigosos deve verificar, junto aos

órgãos de trânsito do Estado e dos Municípios, as rotas preferenciais por onde a

carga deve passar, e avisar ao órgão de controle ambiental estadual o roteiro de

transporte. No caso de eventos ocorridos durante o transporte de resíduos sólidos

que coloquem em risco o ambiente e a saúde pública, a responsabilidade pela

execução de medidas corretivas será do gerador e do transportador (SÃO PAULO,

2006).

Cabe mencionar que a Resolução ANTT nº 420/2004 aprova as instruções

complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos,

e apresenta as prescrições às operações de transportes, gerais e particulares, para

cada classe de risco, bem como outros aspectos referentes aos produtos

perigosos.

De acordo com a NBR 13.221 o transporte dos residuos perigosos deve ser

realizado em veículo onde haja a segregação entre a carga e o pessoal envolvido

durante o transporte, bem como obedecer aos critérios de compatibilidade

estabelecidos na NBR 14.619.

Quando não houver legislação ambiental especifica para o transporte de

resíduos perigosos, o gerador deve emitir documento de controle de resíduo com

informações sobre: o resíduo, o gerador, o receptor é o transportador, conforme

estabelecido na NBR 13.221. 
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5.4. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Objetivo:

O Programa de Educação Ambiental deve visar a sensibilização da população

residente no munícipio sobre a importância da não geração, das práticas de

consumo sustentável e da implantação da coleta seletiva para reutilização e

reciclagem dos resíduos, bem como informar a população os investimentosO necessários para execução dos serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos

sólidos.

Ações:

Para que os objetivos expostos acima sejam atingidos os programas deverão

conter as seguintes ações:

* Palestras sobre a importância da coleta seletiva, redução, reutilização

e reciclagem de resíduos.

e Divulgar e orientar a população sobre a forma como devem ser

acondicionados os resíduos para coleta seletiva;

* Divulgar e orientar a população sobre consumo sustentável com vistas

à minimização da geração de resíduos,

* * Cursos e palestras sobre a gestão de resíduos sólidos para grandes

geradores.

* Cursos e palestras sobre o gerenciamento de resíduos perigosos e

especiais (pilhas, baterias, pneus, eletroeletrônicos, óleos, agrotóxicos

e lâmpadas mercuriais).

e Cursos e palestras para funcionários da área da saúde sobre o

gerenciamentode resíduos de serviços de saúde.

* Cursos e palestras sobre a destinação adequada de resíduos da

construção civil.
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e Apresentação sobre o funcionamento dos Ecopontos para a

comunidade em geral.

Público Alvo:

e Alunos, professores e funcionários de escolas públicas.

e Funcionários públicos em geral.

* Associações de catadores e/ou cooperativas.

* População residente no Município.

* Empresas envolvidas na gestão dos resíduos sólidos.

e Grandes geradores de resíduos sólidos.

e Geradores de resíduos perigosos e especiais.

A Educação Ambiental sozinha não é suficiente para resolver os problemas

ambientais, mas é condição indispensável para tanto. A grande importância da

Educação Ambiental é contribuir para a formação de cidadãos conscientes de seu

papel na preservação do meio ambiente e, aptos para tomar decisões sobre as

questões ambientais necessárias para o desenvolvimento sustentável.

5.5. PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES AMBIENTAIS

Objetivo:

O Programa de capacitação de agentes ambientais tem como objetivo

valorizar e qualificar as pessoas de baixa renda que trabalham com a reciclagem

de resíduos sólidos, envolvendo catadores, cooperativas e associações,

aperfeiçoando as técnicas de triagem e melhorando a segregação e facilitando a

comercialização dos materiais segregados.

Ações:

e Cursos sobre saúde e segurança no trabalho
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* Cursos sobre educação ambiental.

* Cursos sobre comercialização de materiais recicláveis, focando a

noção básica de negócios e evitando atravessadores.

e Palestras sobre o funcionamento, administração, regras de trabalho e

vantagens das associações e/ou cooperativas.

* Cursos e palestras sobre gerenciamento de resíduos e

responsabilidade compartilhada na logística reversa.

e Palestras sobre a importância da coleta seletiva e os impactos

decorrentes da gestão inadequada de resíduos sólidos.

e Parcerias com geradores de resíduos recicláveis (supermercados,

comércios, condomínios, entre outros).

PúblicoAlvo:

* Pessoas de baixa renda que trabalham com matérias recicláveis.

* Cooperativas € associações de catadores.

Plano Municipal de Gestão Integrada de ResíduosSólidos
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6. A ESTRUTURA PARA A GESTÃO DAS AÇÕES PROPOSTAS

Considerando-se as implicações relativas à saúde pública, além de outras

concernentes à manutenção do aspecto visual das cidades, bem como os aspectos

sociais e econômicos envolvidos, é fundamental estabelecer uma forma de gestão

que vai muito além das considerações tecnológicas e operacionais, para o manejo

e destinação dos residuos,

A necessidade do estabelecimento de um gerenciamento sustentável para os

» resíduos sólidos pressupõe, segundo Skinner (1994), uma abordagem integrada O
compreendendo, em ordem de prioridade:

- a redução de volume e toxidez dos resíduos sólidos gerados;

* a reciclagem oua reutilização de resíduos, incluindo a compostagem

e a recuperação de energia;

«a efetividade de tratamento físico, químico e biológico dos resíduos,

tanto do ponto de vista tecnológico quanto de minimização de impactos

ambientais;

- a disposição dos resíduos remanescentes de forma a não causar

efeitos adversos à saúde humana ou ao ambiente agora e no futuro.

» o enfoque sistêmico dado às questões relativas à conservação do O
meio ambiente e à garantia da qualidade de vida das populações devendo ser

aplicado à problemática dos residuos sólidos urbanos.

Assim, a concepção de um sistema de gestão de residuos deve abranger,

pelo menos:

um planejamentoestratégico global;

* um arcabouço legal, constituído de um Regulamento de Limpeza

Urbana;

* uma estrutura operacional compatível com as necessidades

(compreendendo instalações físicas, frota, equipamentos, materiais e pessoal); 
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* uma estrutura jurídica, administrativa e financeira adequada para

controlar todo o sistema;

* uma estrutura técnica voltada para a elaboração de projetos, estudos

tecnológicos, pesquisas e levantamento de parâmetros;

* uma política de recursos humanos voltada para a qualificação e

valorização profissional;

* uma estrutura de comunicação e informação dinâmicas, registros e

arquivos voltados para a população e para o corpo de funcionários;

uma estrutura de mobilização social e relacionamento com a

comunidade, e uma estrutura para fiscalizar tanto o prestador dos serviços

quanto às condutas inadequadas dos munícipes;

* — uma política que defina a necessidade ou não de se terceirizar parcial

ou integralmente os serviços de limpeza pública, não se deixando levar pelo

acaso;

* uma lei que permita a cobrança justa pelos serviços prestados aos

municipes, aos comerciantes, às indústrias, e no atendimento aos serviços

esporádicos, às festividades, e aos serviços especiais.

6.2. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
Tratando-se de limpeza urbana verifica-se que os municípios, em geral, não

dispõem de informações sistematizadas sobre os serviços prestadose isso dificulta

sobremaneira a identificação do grau de complexidade dos problemas e r

consequentemente,o estabelecimentode metas e a priorização de ações.

Nesse sentido, torna-se fundamental:

* — desenvolverestudos para diagnosticar a prestação dos serviços;

* quantificar e qualificar os resíduos produzidos e coletados;
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* levantar as características urbanas (sistema viário, topografia, -

pavimentação, arborização, tipo de ocupação, etc.) e sociais (população,

fontes de renda, sistemas formais e informais de organização, etc.) do

município;

* —inventariar áreas que possam ser utilizadas para instalação de

sistemas de tratamento de resíduos e, por fim, elaborar um cronograma de

ações em função das prioridades técnicas, econômicas e políticas abrangendo,

x quando apropriado: O
* — estudos, pesquisas e projetos complementares;

*» adequação institucional do órgão responsável pelos serviços de

limpeza urbana;

* — aquisição de bens e contratação de serviços;

*» busca de financiamentos.

Para ordenar os serviços de limpeza urbana de uma determinada

municipalidade torna-se necessário definir as regras de comportamento, os

direitos e obrigações das partes, de maneira a permitir o racional funcionamento

do modelo que estiver sendo implantado.

Este regulamento registrará os dias e horários da coleta, por área da cidade, e
o modelo de varrição, de capina, a forma de acondicionamento dos diversos

resíduos, dos preços dos serviços, das regras de comportamento das multas e dos

seus valores no caso de seu descumprimento.

6.3. ESTRUTURAOPERACIONAL

Caracterizando, de fato, as execuções dos serviços de limpeza urbanas,

estão as atividades operacionais que, com pequenas variações, compreendem

basicamente os serviços de coleta de residuos, varrição, capina e lavagem de

logradouros, limpeza de locais após eventos, limpeza de bocas-de-lobo, remoção 
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de entulhos, parques e jardins e, também, os serviços de quantificação, inspeção,

controle, compactação e recobrimento dos rejeitos nas áreas de destinação final.

Os equipamentos e a frota de veículos para a prestação desses serviços

deverão ser adequados às especificidades de cada atividade. Devem ser

compatíveis com as características urbanas e possuir suporte assistencial

satisfatório.

A frota de um serviço de limpeza urbana pode ser considerada um dos maisO importantes itens do sistema, pois, do perfeito dimensionamento dos veículos e da

sua "capacidade de trabalho", depende a regularidade na prestação do serviço de

coleta que é fator primordial para a confiabilidade do prestador do serviço e para

atuação junto à população.

Os serviços de limpeza urbana caracterizam-se hoje no Brasil como uma das

atividades que mais empregam mão-de-obra em geral não qualificada.

O quadro de pessoal deverá ser compatível com as necessidades, treinado e

qualificado, tendo sempre em conta que é um dos grandes componentes dos

custos dos serviços. O fundamental neste componente é que os trabalhadores

estejam engajados, estimuladose comprometidos com os serviços.

| o Este é, portanto, um desafio histórico, pois no Brasil o coletor de resíduo

sólido sempre foi uma profissão rejeitada na sociedade. Valorizar e resgatar a

cidadania e a autoestima deste profissional é fator básico para o sucesso de um

serviço de limpeza urbana.

6.4. ESTRUTURAJURÍDICA, ADMINISTRATIVAE FINANCEIRA

Gerenciar serviços de limpeza urbana, tanto na iniciativa privada quanto no

setor público, requer suporte jurídico, administrativo e financeiro. Nas

administrações públicas, a demanda se torna ainda maior, devido à necessidade

de realização de concursos para contratação de pessoal, de elaboração de editais
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de licitação, de julgamento de processos administrativos e fiscais e, da busca de

financiamentos.

Evidentemente, dependendo de como os serviços de limpeza urbana estão

inseridos no contexto administrativo municipal, em função basicamente do porte

da cidade, deverá haver uma estrutura administrativa, jurídica e financeira de

maior ou menor complexidade, mais ou menos atrelada à administração direta.

No âmbito municipal as atividades de limpeza urbana são de

a responsabilidade de uma seção ou de um departamento (normalmente da 0
secretaria de atividades urbanas, de meio ambiente ou de obras) ou de uma

secretaria específica. Alguns municípios possuem empresas ou autarquias próprias

para cuidar da limpeza urbana. No caso do Município da Estância Turística de São

Roque, esta responsabilidade é do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente.

Atualmente, com a terceirização de alguns serviços de limpeza urbana em

São Roque, a prefeitura já identifica de forma clara os custos dos mesmos, pois

possui métodos que permitem acompanhar e medir as atividades prestadas. No

que tange ao destino final dos resíduos coletados, São Roque se destaca diante da

maioria dos municípios brasileiros, pois os resíduos são destinados para aterros

sanitários licenciados e não para lixões. e
Tanto quanto possível, os serviços de limpeza urbana devem buscar sua

autonomia financeira. Vale lembrar que quem paga pelos serviços de limpeza

urbana de todos os Municipios são os cidadãos que nele vivem através dos mais

diversos tributos.

Como, em geral, estes recursos são repassados internamente da Secretaria

da Fazenda, para o órgão gestor, sem que sejam informados os valores à

comunidade, esta fica sem o poder de avaliar o preço pago pelos serviços. 
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Identificando-se os custos e conhecendo-se a população usuária, é possível

cobrar uma taxa que pode ser diferenciada em função do nível de renda dos

beneficiários e que possa ser compatível com os serviços.

6.5. ESTRUTURATÉCNICA

Os técnicos de limpeza urbana deverão definir, quantificar e planejar a

execução dos serviços de forma a atender, satisfatoriamente, às necessidades do

municipio utilizando, com o máximo de otimização, os recursos disponíveis para a

execução dos serviços.

Todos os planejamentos, incluindo a caracterização dos diversos tipos de

serviços nas diversas áreas do município, a coleta de resíduos, a varrição, capina,

tratamento e os demais trabalhos, deverão ser rotineiros, programados e

sistemáticos. Deverão ser registrados em relatórios e mapas, para constante

atualização, revisão e aperfeiçoamento considerando a grande dinâmica das

atividades de limpeza urbana.

A equipe técnica deverá ser responsável também por pesquisar os produtos

lançados no mercado e verificar a adequabilidade de aplicação no município, bem

como acompanhar os projetos e estudos técnicos contratados. Deverá atuar em

perfeita consonância com a área operacional para atender às demandas daquela,

garantindo qualidade na prestação dos serviços através da sintonia entre o pensar

e o fazer.

O não conhecimento da qualidade e da quantidade de resíduo sólido gerado

ao longo dos anos, inclusive considerando-se a sazonalidade, tem induzido

gerentes a investirem na segregação e no tratamento de resíduos que compõem

um pequeno percentual da massa total gerada, em detrimento de outros com

percentual mais significativo.

Os projetos deverão ser desenvolvidos de forma integrada e complementar,

o que somente ocorrerá com o perfeito entrosamento entre os técnicos.
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Deverão ser propiciados treinamentos, atualizações técnicas, reciclagens,

visitas técnicas para possibilitar o intercâmbio e uma melhor aprendizagem.

6.6. POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS

A falta de investimentos em qualificação pessoal na área de limpeza urbana

durante séculos no Brasil fez com que seus profissionais conquistassem o não

invejável titulo de profissão mais rejeitada entre os paufistanos em pesquisa feita

pela Datafolha.

Os gerentes do setor de limpeza pública têm, portanto, um grande desafio

pela frente, fazer com que um serviço essencialmente baseado na mão-de-obra,

com grande contingente de pessoal e cuja profissão é rejeitada, passe a ser

valorizada, dando dignidade e orgulho a este trabalhador.

Em geral para os serviços de coleta de resíduo sólido, varrição e capina, são

selecionados trabalhadores que não teriam aptidão ou qualificação para outra

atividade qualquer.

A limpeza urbana para ser convenientemente executada necessita de mão-

de-obra treinada para executar as tarefas rotineiras de coleta, varrição e capina,

bem como para executar as tarefas de tratamento, destinação final e

planejamento das atividades.

Será, portanto, necessária a implantação de uma equipe atualizada, capaz de

encontrar soluções para o manejo, dos cada vez mais complexos componentes do

resíduo sólido, para gerenciar pessoas, e, sobretudo, para implementar uma

política de relacionamentocom o público,

A construção de um modelo democrático de limpeza urbana exige a

implantação de um modelo de gestão participativo e dinâmico. 
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6.7. ESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO E

MOBILIZAÇÃOSOCIAL

A falta de informação sobre os serviços de limpeza urbana, aliada ao

desinteresse por parte da coletividade, pode deixar o município em condições

precárias de manutenção da limpeza urbana, apesar de estar bem estruturado em

termos de equipamento e pessoal,

Garantir uma eficiente estrutura de comunicação e informação é

O fundamental para incentivar o envolvimento dos trabalhadores e da comunidade

nos debates em torno das questões referentes aos resíduos e a necessidade de

mudança de comportamento. É preciso informar prontamente ao público (interno

e externo) sobre os serviços prestados e os esforços consideráveis que são feitos

para manter a cidade limpa, buscando assim a formação de agentes de educação

para a limpeza urbana.

Considerando-se o grande contingente de mão-de-obra utilizada, a política

de comunicação interna deve ser frequente, dinâmica, de fácil compreensão e,

 sobretudo, bidirecional.

Deverão ser elaborados jornais informativos, cartazes e boletins. Os recursos

p da mídia deverão ser explorados ao máximo para veiculação de campanhas e

mensagens educativas.

Considerando-se a necessidade de um diálogo permanente com a população

para informação e discussão dos problemas e, considerando-se também, o alto

custo da veiculação de notícias na mídia e das campanhas corpo a corpo, deve-se

explorar toda a criatividade da equipe responsável pela condução dos serviços, no

sentido de viabilizar a democratização das informações.

À educação para a limpeza urbana deve atuar junto a diversos segmentos da

sociedade utilizando formas - de linguagem e de abordagem - apropriadas a cada

contexto. Seu objetivo fundamental é o de mudar conceitos e hábitos culturais,
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através da explicitação das diversas implicações entre os problemas ambientais e

os maus hábitos cotidianos em relação à geração de resíduos.

Um Modelo de Gestão dos Resíduos Sólidos Urbanos deverá ter como

princípio básico a não geração, redução de resíduos, a manutenção da limpeza

das ruas de maneira racional, a segregação dos diversos tipos de resíduos na

fonte para a sua posterior reutilização ou reciclagem.

Desenvolver atividades de mobilização social, especialmente voltadas para a

limpeza urbana requer, além de uma equipe multidisciplinar, várias estratégias de

ação, dentre elas:

* Abordagem direta: individual porta a porta (residência, comércio,

etc.), abordagem em veículos, abordagem de rua;

» Grupos: palestras, seminários, cursos, oficinas, gincanas, teatro;

* Campanhas de massa: eventos de impacto, exposições, distribuição

de botons, adesivos, cartazes, e peças publicitárias, utilização dos meios de

comunicação de massa (televisão, rádio, jornais).

Devem ainda ser utilizados todos os recursos didáticos e de informação,

evidentemente com linguagem apropriada a cada segmento do público alvo,

incluindo cartilhas, boletins, cartazes, jogos pedagógicos, lixeirinhas plásticas para

utilização em veículos com mensagens educativos, adesivos, etc.

Igualmente, devem ser enfocados todos os segmentos da sociedade com

especial ênfase à comunidade escolar pela maior possibilidade de formação de

agentes multiplicadores de ações voltadas para a preservação ambiental em geral,

incluindo hábitos adequados quanto à manutenção da limpeza urbana,

minimização de resíduos, reaproveitamento e reciclagem. 
     



6.8.

 SÃO ROQUE

ESTRUTURA DE FISCALIZAÇÃO

A atividade de fiscalização voltada para a limpeza urbana deve complementar

a atividade informativa de mobilização social. Deve-se basear em uma legislação

específica (código de posturas, regulamento de limpeza urbana, etc.) que

possibilite a atuação, nos limites da lei, no sentido de punir os responsáveis pelo

descumprimento da mesma.

A atividade de fiscalização deve ser considerada como educativa, através deO um método coercitivo que é a aplicação de multas, quando for o caso.

A falta de diretrizes educativas e punitivas para regulamentação das

atividades de limpeza urbana pode gerar descrédito do munícipe em relação ao

poder público municipal.

A fiscalização do cumprimento da legislação, aliada à efetiva aplicação de

multas e outras sansões penais, pode ser um meio de mudança comportamental

frente às questões de limpeza urbana. A omissão, ao contrário, pode desestimular

os que estão cumprindo seu dever.

Evidentemente, a legislação de limpeza urbana deverá ser condizente com a

realidade, entretanto, é fundamental conter orientações, critérios, direitos e

e” obrigações, no mínimo quanto:

a coleta;

aos tipos de resíduos que poderão ser apresentados para a coleta;

ao acondicionamento, à estocagem e à exposição dos resíduos para

à coleta e ao transporte (inclusive por particulares) dos resíduos;

à execução das atividades de limpeza pública (varrição, capina,

lavagens, etc.)

 

à estocagem de materiais de construção em passeios e vias públicas;

às atividades de limpeza de feiras livres, limpeza após eventos, etc.;

à manutenção da limpeza dos lotes vagos; 
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- ao estabelecimento de tarifas ou taxas relativas à prestação de

serviços especiais;

- às atividades de fiscalização quanto à limpeza pública (competências,

infrações, penalidades, recursos, etc.). 
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7. PROJETOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA

Com o objetivo de sanar os problemas detectados no sistema atual da

limpeza urbana praticado no município, deve-se projetar uma nova modelagem

que vise ao atendimento da população de São Roque com maior regularidade,

com ganho de produtividade, além de se adotar soluções tecnológicas

ambientalmente mais corretas.

Portanto, como quesito principal, este projeto deverá convergir para a4 implementação de um modelo integrado na operação e gestão da limpeza urbana,

visando, principalmente, à segregação dos resíduos e a maior independência do

município na questão do tratamento dos resíduos sólidos.

Ressaltamos que o sistema integrado proposto visa obter maior

compartilhamento dos recursos envolvidos, fixa a responsabilidade pela execução

completa dos serviços, obtendo, assim, maior redução nos custos.

Estas proposições estão apresentadas neste capítulo através dos seguintes

temas:

* Projeto para a Limpeza Urbana;

- Projeto para o Tratamento de Resíduos;

od - Estimativa de Investimentos dos Projetos;

- Ações para Emergências e Contingências;

- Conclusões. 
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7.2. PROJETO PARA A LIMPEZA URBANA 
O projeto proposto para a limpeza urbana e manejo dos resíduos urbanos

para a cidade de São Roque é a ação que resulta da avaliação do diagnóstico

apresentado e dos objetivos e metas estabelecidas neste Plano Municipal de

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, que culminaram nas seguintes providências

a serem tomadas quanto:

7.2.1.Coleta dos resíduos sólidos domiciliares

O modelo operacional praticado para a coleta dos resíduos sólidos

domiciliares e para os serviços indivisíveis não deverá sofrer alterações em face do

nível de atendimento atingido, de 100% da população.

O monitoramento e rastreamento da frota utilizada na coleta mencionada é

realizado através do software Rascol, este sistema permite a identificação da

rotina operacional via online pela estrutura técnica. Recomenda-se que esse

sistema seja utilizado para análise dos indicadores de eficiência e produtividade

dos serviços prestados, possibilitando a identificação de melhorias.

Além disso, propõe-se a implantação de um projeto piloto de coleta

conteinerizada dos resíduos sólidos domiciliares, caso seja bem sucedido deverá

ser ampliado para os demais bairros.

7.2.2.Varrição Manual e Mecanizada

O modelo operacional para a varrição manual de vias públicas deverá

abranger 100% das vias pavimentadas de São Roque, visando melhorar

gradativamente a qualidade do serviço. O crescimento gradativo da varrição

poderá ser realizado por meio do aumento da frequência de varrição alternada

efetuada no município.
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7.2.3.Coleta seletiva

A educação ambiental, de forma direta ou indireta, deve ser priorizada e o

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente deve se posicionar como gestor

do programa, coordenando-o conjuntamente com outros departamentos,

principalmente com o Departamento de Educação e Departamento de Saúde. A

meta será atingir o montante de reciclagem de 14% em 5 anos, 20% em 10 anos

e 30% em 15 anos.

0 Os órgãos públicos municipais, estaduais e federais deverão fornecer

subsídios para estruturação da COOPER-SOL, bem como incentivar a criação e o

desenvolvimento de novas cooperativas ou de outras formas de associação de

catadores constituídas por pessoas físicas de baixa renda, proporcionando a

autonomia funcional e econômica dessa população.

Para que a meta mencionada acima seja atingida a Prefeitura deverá investir

na educação ambiental, orientando os munícipes sobre a importância da

reciclagem dos resíduos e os benefícios gerados pela coleta seletiva. Vale ressaltar

que, através da educação ambiental é possível motivar, sensibilizar e promover a

participação da população resultando em uma mudança de comportamento

perante a segregação dos resíduos sólidos.

7.2.4.Construção de Ecopontos

Com o fim de propiciar alternativas à população de São Roque para O

descarte de resíduos recicláveis e de resíduos provenientes da construção civil (até

1 mê/habitante/dia), que são sujeitos a reaproveitamento e utilização como

material de base para a pavimentação de logradouros públicos, projeta-se a

implantação de 02 (dois) Ecopontos em locais a serem definidos após os estudos

de demanda por parte do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 
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O ECOPONTO é uma área pública para receber e dar destino final a todos os

materiais acima citados provenientes de pequenos geradores e deverá ser

implantada e administrada pela Prefeitura ou empresa contratada.

7.3. PROJETO PARA Q TRATAMENTO DE RESÍDUOS

Com base na atual estrutura operacional, técnica e administrativa, modelada

pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente na busca dos objetivos

o propostos nos capítulos anteriores, o futuro cenário dos resíduos sólidos de São

Roque leva à continuidade da modelagem de transferência dos serviços para à

iniciativa privada da coleta e transporte dos resíduos, sendo necessários

investimentos para o tratamento dos resíduos como primeiro patamar para o

desenvolvimentodas ações propostas.

Os investimentos necessários à implantação das unidades de tratamento

serão conhecidos a partir da apropriação das características dos resíduos, como

por exemplo, a composição gravimétrica.

Com esses elementos a administração terá condições de desenvolver o

estudo de Viabilidade Técnica e Econômica para a implantação das unidades, que

a deverá conter os investimentos com o licenciamento ambiental, os projetos de

arquitetura e engenharia, as obras de engenharia, a aquisição de máquinas e

equipamentos, as despesas de capital e depreciação dos equipamentos, entre

outros aspectos.

A implantação das unidades de tratamento atende a Lei Federal

12.305/2010, que se refere à Política Nacional de Resíduos Sólidos, já que apenas

rejeitos serão dispostos em aterros sanitários.

Portanto, para o Município da Estância Turística de São Roque deverão ser

previstos investimentos para:

* Unidade de Compostagem de Resíduos Orgânicos. 
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* Unidade de Beneficiamento de Resíduos da Construção Civil.  e Unidade de Trituração de Podas.

* Centro de Triagem de Resíduos Sólidos.

7.4. ESTIMATIVA DE INVESTIMENTOSDO PROJETO

Os investimentos estimados para os próximos 05 (cinco) anos estão

O apresentados a seguir. Cabe mencionar que os custos de alguns equipamentos

foram retirados da “Modelagem Econômica e Financeira para o Manejo de

Resíduos Sólidos Urbanos e Limpeza Urbana” realizada pela Fundação Instituto de

Pesquisas Econômica (FIPE) e entregue à Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque em novembro de 2014.

Cabe mencionar que a estimativa de investimento da Unidade de

Compostagem Anaeróbia de Resíduos Orgânicos e do Centro de Triagem de

Resíduos Sólidos não inclui desapropriações, obras civis e licenciamento da área.

Fornecimento e Manutençãode Contêineres (Projeto Piloto)+ » Contêineres de 1000 litros

- Quantidade a implantar em 05 anos: 600 contêineres

» Custo do contêiner e da manutenção: R$ 1.500,00

« Investimento em cinco anos: R$ 900.000,00

» Contêineres de 700 litros

* Quantidade a implantar em 05 anos: 300 contêineres

« Custo do contêiner e da manutenção: R$ 1.000,00

| * Investimento em cinco anos: R$ 300.000,00 
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* Investimento Total em cinco anos: R$ 1.200.000,00

Aquisição de Veículos (0 km) para Coleta Manual e Mecanizada de

Resíduos Sólidos Urbanos

» Quantidade de caminhões compactadoresde 15m?: 05 veículos.

o « Custo unitário: R$ 322.400,00. O
* Custo total em cinco anos: R$ 1.612.000,00.

Coleta Seletiva — Educação Ambienta!

« Valor Previsto - Despesas com Limpeza Urbana (2015): R$ 7.200.000.

» Verba para Educação Ambiental: 2% da arrecadação/ano.

« Investimento Anual: R$ 144.000,00.

« Investimento em cinco anos: R$ 720.000,00.

e Construção de Ecopontos (acima de 400 m2) O
* Quantidadede Ecopontos: 02 unidades.

« Investimento do Ecoponto: R$ 350.000,00.

» Investimento Total: 700.000,00.

Unidade de Compostagem Anaeróbia de Resíduos Orgânicos e

Centro de Triagem de Resíduos Sólidos

» Inveslimento da Unidade: R$ 45.000.000,00. 
Plano Municipal de Gestão Integrada de ResíduosSólidos 12 [9
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Unidade de Beneficiamento de Resíduos da Construção Civil (60

t/h)

* Investimentoda Unidade: R$ 1.300.000,00.

 
Unidade de Trituração de Podas

* Investimentoda Unidade: R$ 500.000,00.

7.4.1. INVESTIMENTOS TOTAL, EM CINCO ANOS, DO PROJETO DE

LIMPEZA URBANA

* Valor total em cinco anos: R$ 51.032.000,00.

7.5. DAS UNIDADES DE TRATAMENTO E CENTRO DE TRIAGEM DE

RESÍDUOSSÓLIDOS

Os investimentos necessários para a implantação das Unidades de

Tratamento e de novas tecnologias deverão ser detalhados através de um estudo

específico que demonstre a viabilidade econômica e ambiental dos projetos; além

od de Projetos Técnicos de Engenharia, que serão submetidos ao licenciamento

ambiental pelo órgão ambiental competente.

Alternativa de Financiamento Privado

O Projeto de Limpeza Pública e Manejo dos Resíduos Sólidos proposto

configura uma política de intervenção de grande amplitude e urgência, que

transcende tanto a capacidade de investimento anual da Prefeitura, quanto o

tempo do mandato eletivo da atual administração municipal, A complexidade das

intervenções previstas em seus componentes requer um volume de recursos de tal

monta inviável sem o financiamento, sobretudo quando se considera o caráter

emergencial de algumas delas,
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Cabe considerar, ainda, que algumas linhas de financiamento são bastante

difíceis de serem contratadas em razão das altas taxas de juros e do insuficiente

investimento (federal, estadual e municipal) em políticas públicas em face das

crescentes demandas. Nesse interim, o financiamento da iniciativa privada tornou-

se um instrumento que possibilita, cada vez mais, a realização de investimentos

em políticas públicas e, na consequente melhoria da qualidade de vida da

população, uma vez que se priorizam ações integradas e estruturantes,

normalmente de médio e longo prazo. Ou seja, assegura-se a continuidade dos 0
o investimentos independentemente de mudanças na gestão do executivo

municipal.

Acredita-se, ainda, que o financiamento privado também propiciará

importantes contribuições sob a forma de apoio técnico, com a incorporação de

lições aprendidas de experiências nacionais e internacionais, bem como para

gerenciamento, monitoramento e avaliação mais rigorosos e eficientes. 
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8. AÇÕES PARA EMERGÊNCIAS E CONTINGÊNCIAS

O sucesso do modelo do sistema operacional de limpeza urbana está

diretamente associado à regularidade com a qual os serviços são prestados e, terá

o seu comprometimento em função de dois fatores principais: na avaria dos

equipamentos e no absenteísmo do pessoal,

Na questão da avaria dos equipamentos, a obrigatoriedade de

disponibilidade de unidade reserva praticamente atenua a incidência deste fator,

desde que sejam mantidas as condições de operação adequadas dos veículos.

Para tanto, deverá ser feita avaliação constante dos indicadores operacionais dos

equipamentos, a fim de analisar a eficiência da estrutura de manutenção instalada

pela prestadora de serviço.

Quanto ao absenteismo do pessoal, as atividades diárias acabam envolvendo

os funcionários e com isso a rotina torna-se inevitável, ocasionando,

principalmente, excessos de absenteísmo. Deverão ser criadas campanhas que

venham a reduzir a possibilidade de absenteísmo na execução dos serviços de

limpeza urbana.

O absenteísmo deve ser evitado, principalmente, em datas festivas como,

natal, ano novo, carnaval e páscoa, que geram um volume superior de resíduos se

comparadas aos dias normais e com isso, a necessidade de ações pontuais torna-

se emergente.

O embasamento de campanhas em conceitos de endomarketing (adaptar

estratégias e elementos do marketing tradicional para uso interno) despertará o

interesse e garantirá resultados efetivos em relação ao proposto.

Os objetivos principais das campanhas são:

* Aumento da assiduidade em datas especiais;

* Qualidade nas atividades realizadas;  Plano Municipal de Gestão Integradade ResíduosSólidos 
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« Motivação da equipe;

« Redução de Acidentes.

Em todas essas campanhas deverão ser investidos valores compatíveis com

os resultados esperados.

Algumas premissas que são importantes para o sucesso resultante de

campanhas, são as relacionadas a seguir:

o * Pagamento de horas extraordinárias em valores superiores ao previsto 0
legalmente e no dia da atividade;

« Sorteio de prêmios em dinheiro em datas especiais;

» Material de apoio (faixas, panfletos);

* Envolvimento da equipe suporte em todo o processo (inclusive no dia

especial, onde é montada estrutura para realização de sorteios e

pagamentos de prêmios);

« Transparência de regras e sorteio.

Além das campanhas apresentadas, com a finalidade de cobrir riscose faltas

de apresentação em datas especiais e festivas, deverão ocorrer ações de caráter

é institucional e contínuo, com vistas a coibir o absenteísmo durante todo o ano, e
garantindo assim, a efetividade dos serviços prestados, 
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9. NEGÓCIOS, EMPREGO E RENDA 
Considerando-se que a gestão de resíduos requer o planejamento integrado

dos órgãos públicos e privado, faz-se necessário o desenvolvimento de políticas

públicas voltadas à geração de emprego e renda como forma de garantir a

execução de atividades específicas ligadas à coleta e destinação final adequada

de residuos.

Neste sentido são apresentados a seguir fatores relacionados à geração de

emprego e renda:

e Incentivo a implantação de econegócios por meio de cooperativas,

indústrias ou atividades processadorasde resíduos;

e Incentivo e sensibilização da população de baixa renda para atuação

na atividade de reciclagem e reaproveitamento, com capacitação em

marcenaria, tapeçaria entre outras atividades, visando a emancipação

funcional e econômica. Devendo o poder público fornecer oficinas e

curso sobre a reciclagem e reaproveitamento dos materiais recicláveis.

Cabe mencionar que uma solução para o desemprego no cenário

socioeconômico é a recicagem de materiais, já que muitos desempregados

encontram neste setor uma forma de sustentar suas famílias. No Brasil, existem

diversos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis que passaram a se

organizar em empreendimentos solidários autogestionários (cooperativas).

As cooperativas e/ou associações de catadores podem gerar ocupação e

renda para a população de baixa renda, transformando o desenvolvimento dessas

iniciativas em alternativas para manejo de resíduos sólidos urbanos. Além disso, a

crescente preocupação da sociedade com o meio ambiente aumentou o interesse

comercial pela reciclagem e reaproveitamento de materiais, sendo a utilização de

resíduo para a geração de produtos de maior valor agregado interessante por aliar

uma solução de tratamento à valorização dos resíduos.
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O poder público da municipalidade de São Roque deve promover e

incentivar, cada vez mais, a coleta seletiva no município e para isso deverá

ampliar o Programa de Coleta Seletiva, estimulando o estabelecimento de

cooperativas de catadores e sua participação nos programas de pós-consumo e

projetos de logística reversa de resíduos. Além disso, deve realizar ações de apoio

técnico e capacitação para melhoria dos serviços prestados pelas cooperativas de

catadores de materiais recictáveis.

O Município da Estância Turística de São Roque poderá responsabilizar-se

pelo custo operacional da coleta seletiva (caminhões e EPIs), bem como poderá

subsidiar o galpão de triagem, além dos equipamentos (prensas e esteiras) de

novas cooperativas ou associações para melhorar a eficiência na separação dos

recicláveis. Toda a renda obtida com a comercialização dos recicláveis deverá ser

revertida para as associações e/ou cooperativas.

A inserção de catadores na cooperativa existente no Município ou a

estruturação de novas cooperativas é importante para atender a Política Nacional

de Resíduos Sólidos, já que possibilitará o aumento da coleta seletiva e reciclagem

no município. 
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10. PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DAS AÇÕES

PROGRAMADAS

As informações necessárias para o nível estratégico de grandes instituições

são diferentes das que são apresentadas e utilizadas pelos níveis operacionais. A

necessidade de detalhes administrativos é menor, aumentando a exigência de

dados consolidados para que possam ser utilizados como suporte à tomada de

decisão.

O O Departamento de Planejamento e Meio Ambiente deverá adotar o uso

continuo de um Sistema de Informações Gerenciais (SIG) para o processo de

controle e acompanhamento dos serviços prestados, na implementação do projeto

apresentado no capitulo anterior.

Deverá também ser desenvolvido um Sistema de Informações junto com

empresas especializadas, que permita uma visão sistêmica, de fácil utilização e

que possibilite intervenções a tempo de mudar o curso das ações empreendidas.

O SIG (Sistema de Informações Gerenciais) permite ao administrador

monitorar continuamente o alcance de seus objetivos para que os ajustes, caso

necessário, sejam feitos no momento certo. Para este monitoramento, o

| acompanhamento dos indicadores de desempenho é imprescindível, garantindo a

ad qualidade do processo gerencial,

São objetivos do Sistema de Informações Gerenciais (SIG):

» Análise da realização da despesa, não só no aspecto financeiro, mas

também no econômico e operacional.

* | Formação de indicadores gerenciais de custo, de modo a auxiliar na

tomada de decisões para atingir as metas do Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente de maneira mais econômica.

Portanto, o SIG é peça fundamental na gestão do modelo de gerenciamento de

resíduos sólidos, atividade de significativa relevância, cujo objetivo básico é
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impedir o desenvolvimento de vetores transmissores de doenças que encontram

alimento e abrigo no resíduo.

A limpeza pública, pela sua natureza, dificilmente pode ser avaliada antes da

operação, dando-se a avaliação durante o processo de prestação do serviço ou,

em alguns casos, somente após ser conhecido seu resultado. A avaliação que a

população faz se dá através da comparação entre o que a população espera do

serviço e o que percebeu do serviço prestado.

A população baseia sua avaliação da qualidade e/ou aparência de qualquer

evidência física do serviço prestado em critérios que, normalmente, são mais

complexos que os critérios de avaliação de produtos. Menciona-se, a seguir, uma

lista desses critérios:

*  Consistência: significa conformidade com experiência anterior,

ausência de variabilidade no resultado ou no processo.

* Competência: refere-se à habilidade e conhecimento da empresa

para executar o serviço, relacionando-se às necessidades “técnicas” da

população.

- Flexibilidade: significa ser capaz de mudar e adaptar rapidamente a

operação, devido a mudanças nas necessidades da população, no processo ou

no suprimento de recursos.

Por se tratar de serviço público de grande visibilidade para a população, este

pode contribuir efetivamente para a avaliação do desempenho dos serviços, sendo

importante estabelecer um canal de comunicação direta.

No entanto, a falta de providências pelo Poder Público pode levar ao

descrédito desse instrumento. As reclamações recebidas podem ser compiladas,

verificadas e/ou confirmadas e transformadas em índices de desempenho.

O nível de qualidade dos serviços, tanto para a coleta manual como para à

coleta mecanizada, será obtido por meio de um planejamento elaborado de
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maneira integrada, de uma boa política de treinamento da mão-de-obra e de um

eficiente sistema de fiscalização e monitoramento dos serviços.

As atividades voltadas para a limpeza urbana devem se complementar às

atividades informativas de mobilização social, Devem se basear em uma legislação

específica (código de posturas, regulamento de limpeza urbana, etc.) que

possibilite a atuação, nos limites da lei, no sentido de punir os responsáveis pelo

descumprimento da mesma.

São pontos fundamentais em que o nível de serviço deverá ser mantido

conforme as recomendações da municipalidade: coleta de todos os pontos

geradores, regularidade, controle ambiental e segurança do trabalho.

Para a verificação do desempenho dos serviços de coleta de resíduos, é

considerada uma série de medidas de avaliações, tais como:

10.2. MEDIDAS DE PRODUTIVIDADE

* Toneladas coletadas/(veiculo x turno): indica quantas toneladas cada

veículo, ou grupo de veículos, coleta por turno. Têm-se observado valores

entre 4 e 10 toneladas por viagem, para uma média de duas viagens por

turno (para caminhão compactador com capacidade de 10 a 19 m'),

- Km coletado/(veículo x turno): indica quantos quilômetros de coleta cada

veículo, ou grupo de veículos, percorre por turno.

* Km varridos (homem x turno): indica o potencial de produção das equipes

nas ruas,

» M2 roçado (m2 x equipe): avalia a produtividadedas equipes e possibilita o

estudo para aplicação de métodos mais produtivos, adotando as

particularidadesde cada área trabalhada.

Valores baixos para os dois primeiros indicadores sinalizam que a coleta é

pouco eficiente. Elevada quilometragem e baixa tonelagem podem ser causadas 
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por reduzida densidade de resíduo. Elevada tonelagem e baixa quilometragem

podem ser causadas por alta densidade de resíduo.

10.3. INDICADORES DE EFICIÊNCIA OPERACIONAL 
Veículos:

- Velocidade média de coleta: representa a velocidade média do veículo

durante o processo de coleta. É medida em km/h. Porém, utiliza-se também

kg/h e m?fh.

« Km coletado/(km de coleta e transporte): indica a razão entre a distância

percorrida na coleta e a distância percorrida na coleta e no transporte até a

disposição final ou estação de transferência (ida e volta). Utiliza-se também a

relação tempo de coleta/tempo de coleta e transporte.

- Tonelagem coietada/capacidade: relação total entre o coletado pelo veículo

e sua capacidade para determinado número de viagens. É importante

observar que na fase de dimensionamento dos roteiros, veículos, tipo e frota,

utiliza-se um coeficiente de 0,7 para essa relação.

Mão de Obra:

* Coletores/(populaçãoatendida x 1.000): têm-se observado valores de 0,2 a

0,4 para a América Latina.

« Tonelagem coletada/(turno x coletor): considerando-se turno de 8 horas,

nota-se valores entre 2 e 5 para a América Latina e 5 e 8 para os EUA, onde

a coleta possui um grau maior de mecanização.

“Mão de obra direta/mão-de-obra indireta: expressa a relação entre o

número de funcionários empregados diretamente na coleta e o número de

funcionários administrativos e de apoio. 
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Manutenção:

» Quilometragem média entre quebras: medida para um ou mais veículos,

está relacionada com a eficiência da manutenção preventiva. Entretanto,

deve-se levar em conta a idade dos veículos.

« Veículos disponíveis/frota: está relacionada com a eficiência geral da

manutenção.

10.4. INDICADORES DE QUALIDADE

* População atendida/população total: o ideal é atender a 100% da

população.

» Regularidade: a regularidade pode ser medida como porcentagem das

coletas efetuadas no período sobre o total de coletas planejadas.

* Frequência: no Brasil, adota-se uma frequência mínima de duas vezes por

semana para coleta domiciliar.

10,4 INDICADORES AMBIENTAIS

& * Reintegração ambiental: residuos reciclados/total de resíduos coletados — !

como parâmetro, a cidade de Curitiba já chegou a atingir 20% de reciclados

dos resíduos coletados.

* Disposição final: rejeitos dispostos em aterro/total de resíduos coletados.

Segundo dados de empresas fornecedoras de equipamentos de tratamento

de resíduos com aproveitamento energético, os resíduos pós tratamento

chegam a atingir o patamar de 3% da quantidade de entrada no processo.

Através da constante avaliação destes indicadores, tanto de caráter

operacional quanto de caráter administrativo a Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque, por meio do Departamento de Planejamento e Meio 
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Ambiente, terá a segurança da qualidade dos serviços projetados e desenvolvidos

para o municipio, na nova gestão da limpeza pública.
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11. CONCLUSÃO

Conforme Lei Federal Nº 11.445 (Lei do Saneamento), datada de 5 de

janeiro de 2007, o serviço de limpeza pública urbana compreende um conjunto de

serviços, infraestruturas e instalações dedicados à atividade de saneamento básico

(Art. 3º, inciso 1), cuja realização não pode prescindir da proteção ao meio

ambiente e à saúde pública (Art. 2º, inciso III).

Ainda de acordo com o Artigo 7º da referida lei, os serviços de limpezaO pública urbana são compostos por serviços de capina e varrição de logradouros

públicos e serviços de coleta, transporte, tratamento, reciclagem, compostagem e

destino final de resíduos sólidos. Além desses serviços, a limpeza pública abrange

ainda a pintura de meio-fio, normalmente, de forma conjunta com a capina

(FUNASA, 2006).

O Município da Estância Turística de São Roque deverá implantar as

unidades de tratamento de resíduos sólidos propostas neste plano para atender as

leis federais 11.445/2007 e a 12.305/2010, bem como o centro de triagem para

que os resíduos sólidos sejam valorizados e apenas os rejeitos sejam

encaminhados para o aterro sanitário.

Além disso, deverá concentrar esforços e investir na educação ambiental de

«o forma sistêmica para que a população colabore com a limpeza urbana e manejo

dos resíduos sólidos implantado no município e contribua para não geração e

reutilização de resíduos sólidos. Também será importante a ampliação da coleta

seletiva para 100% do Município da Estância Turística de São Roque visando uma

maior reintegração ambiental de materiais recicláveis.

Para que o sistema implantado funcione corretamente o município deverá

investir na fiscalização de todos os componentes do gerenciamento adequado de

residuos sólidos, penalizando os infratores que descumprirem as legislações e

normas pertinentes.
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Cabe mencionar que atualmente, no Brasil, a tecnologia de aterro sanitário é

a mais utilizada para a disposição final de resíduos sólidos. Entretanto, de acordo

com a Lei 12.305/2010 o município deve adotar mecanismos para a criação de

fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos

sólidos, o que leva a implementações de outras tecnologias, desde que viáveis

economicamente e ambientalmente, destinando apenas rejeitos para aterros

sanitários.

E, Por fim, esse Plano não esgota todas as alternativas de tratamento (incluindo

novas tecnologias) e destinação final dos resíduos sólidos gerados no Município da

Estância Turistica de São Roque, assim como não encerra as discussões referentes

às possíveis melhorias na gestão dos resíduos sólidos, devendo ser revisado a

cada 04 (quatro) anos, conforme preconiza a Lei 11.445/2007. 
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ANEXOS

Encontram-se a seguir, anexos, os seguintes documentos complementares:

* Anexo 01: questionário utilizado para o levantamento dos dados e

informações sobre a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos do

Município da Estância Turística de São Roque.

e Anexo 02: Setores de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos

(Setor/Fregquência/Turno).

º * Anexo 03: Relação de Pontos de Coleta de RSS. 
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ANEXO 01 - QUESTIONÁRIO PARA LEVANTAMENTO DE DADOS

E INFORMAÇÕES PARA O PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - MUNICÍPIO DA

ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE.

1. Iniciativas do Municipio relacionadas às parcerias com iniciativas privadas (inclusive de coleta seletiva):

O 2. Legislação Municipal relacionada aos resíduos sólidos (RSD, RCC; RSS; destinação final é gerenciamento):

3. Lei OrgânicaMunicipal

4. Aspectos legais do Estado (resíduos sólidos):

3. Possui setor de áreas verdes? Competências?

o 6. Quais Departamentoso Município possui? Funções? Insenr Organograma.

7. A estrutura do sistema de limpeza urbana no Municipio conta com a administração da Secretana

de.

e sua operação é realizada por empresas da iniciativa privada, na seguinte distribuição de responsabilidades:

EMPRESA PRIVADA ( E ) X PREFEITURA
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Importante colocar para cada serviço se este é realizadopor empresa privada ou Prefeitura.

- Coleta manual de RSD e transporte até o destino final

Quantidadecoletada:

Equipamentos

Equipe a
- Coleta Mecanizada (conteinerizada)de RSD e transporte até o destino final.

Quantidadecoletada:

Equipamentos:

Equipe:

Cestino do RSD

- Coleta de RSS (por grupos) e transporte até o destino final.

Quantidadecoletada:

0 Equipamentos:

Equipe:

 
Tratamento para todos os grupos?

Tipo de tratamento?

Destino do RSS trataco?

Destino do RSS não tratado:

- Coleta de RCC e transporte até o destino final.

Quantidadecoletada:

Equipamentos: 
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Equipe:

Há beneficiamento?

Destino do material beneficiado? Há comercialização?

Destino do material não beneficiado?

Existem LEVS?

O - Varmção manual de vias e logradourospúblicos.

Km varridos:

Equipamentos:

Equipe:

- Varrição mecanizada de vias e lagradouraspúblicos

Km varridos:

Equipamentos

Equipe:

- Serviços especiais de limpeza

São:

Quantidadecoletada:

Equipamentos:

Equipe:
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- Resíduos Perigosos (pilhas, lâmpadas, baterias)

Existem LEVS?

Parcerias? Com bancas? Supermercados?

Quantidadecoletada:

Equipamentos

Equipe

Destinação para cada residuoperigoso? Há reciclagem?

- Residuos Industriais Coleta sepai

3 Grandes geradores são responsabilizados?

Quantidadecoletada:

Equipamentos:

Equipe:

Serviços complementares (outros serviços :

Quantidadecoletada:

Equipamentos

Equipe;

* Reçada

Quantidadede residuos:

Equipamentos:

  
 

  egrada de Residuos Sólidos 
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Equipe;

* Jardinagem

Quantidadede residuos verdes;

Equipamentos.

Equipe:

* Capinao Quantidadede residuos:

Equipamentos:

Equipe:

* mpeza de locais de feiras livres (RESÍDUDS ORGÂNICOS)

Quantidadecoletada:

Equipamentos:

Equipe:

Vão para a compostagem?

8. DESTINAÇÃO(RSO; RSS e RCC):

*Distância para destinação final (RSD; RSS, REC e RO):

9. DISPOSIÇÃO(ATERRO SANITÁRIO):   Piano Municipal de Gestão Integrada de ResíduosSólidos  
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Possui monitoramentode frota? Online?

COLETA SELETIVA:

Porta a porta?

Existem LEVS?

Quantidadeatual:

Quanto representado resíduo bruto (%)?

Meta:

Existem cooperativas?

Quantidadede cooperados?

Há participaçãoda empresa privada (,

Qual à participaçãoda Prefeitura? (Subsídios?)

Como está estruturadae como funciona?

Funciona?

Qual o destino dos recicláveis? Há comercialização?

Há sugestõespara um modelo ideal?

Outras considerações:

Compostagem:

Resíduos provenientesde

) (Subsídios?)  
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Quantidadeatual:

Quanto representa do residuo bruto (9%):

Meta:

o Aeróbia ou anaeróbia?

Onde está o Pátio de compostagem?

O que fazem com o composto? (comercializam, utilizam em parques?):

Outras considerações:

13. LEVS

Recebem quais residuos?

Quantidades?

Como é estruturado?

Como funciona?

Quantos existem?  



 
 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE  
Equipe:

Outras considerações:

14. Hã campanhasde educação ambiental? Quem realiza?

15. Melhores tecnologiaspara:

RSD: aumentar campanhasde conscientização para redução dos recicláveis. Ampliar coleta seletiva,

R55: Autoclave (pela empresa privada?), incinerador(pagando a destinação?) e
RCC: Beneficiamento

Orgânicos: compostagem au biometanização?

Recicláveis (Visando reduzir, reutilizar, valorizare reciclar)
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16. Investimentosatuais para a limpeza urbana e o manejo dos resíduos sólidos:

17. Possui taxa do residuosólido? 
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ANEXO 02 — SETORES DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

URBANOS (SETOR/FREQUÊNCIA/TURNO).
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ITEM| ESTABELECIMENTO| ENDEREÇO Nº | TELEFONE| BAIRRO E POA
É COLETA 55 1

1 |AMUMINAS R: PEDRO VAZ 94 | 4712-8877|CENTRO 2º FEIRA | PLINEO ENDO

ANAHY KEIKO AV: ANTONINO 747)
2 63 a FEI ANAHY
2 [ear cpa 230| 4784-6373|CENTRO ZA FEIRA |ANAA

ASSIST. R: SOTERO DE É ANA LAURA
2 a

? loponrorosia [souza | 44| 47127919 CENTRO 2 FEIRA | pEREIRA LIMA
j MARILZA

R: JOSÉ BONIFACIO IRAN
4 [capas DE ANDRADA E 204 | 4712-4274 |1D. MENY ZE FEIRA |oe

5

ob e monteiro
i 142 | VILA ,

5 |CARDIOCOM R: SANTANA são| dazides|eauEs Cera |MIVURI

R: BENTD E CELSO Y.

6 [cesov.Tasmro |aronio pemeima| 21 8712-6096 |BELAVISTA | GºFEIRA [rio
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  São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 
PARECER 198/2019

Parecer ao Projeto de Lei nº 68/2019-E, de
04/09/2019, de autoria do Poder Executivo,
que “Institui o Plano Municipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos no
Município de São Roque e dá outras
providências.”

Pretende a Administração Municipal instituir o Plano

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos no Município de São Roque.

É o relatório.

É logo no Preâmbulo da Lei Orgânica do Município

que se faz alusão a proteção do Meio Ambiente:

“O povo de São Roque e seus representantes, reunidos na Câmara
Municipal Constituinte, seguindo os ditames da Constituição
Federal e da Constituição Estadual, trabalham para elevar o

Município aos mais modernos e eficientes parâmetros
democráticos e administrativos, buscando possibilitar, no âmbito
municipal, um relacionamento solidário entre as pessoas, onde a
saúde, a educação, a preservação dos valores históricos e culturais
e do meio-ambiente, sejam suas principais preocupações, como
forma de atingir o bem comum e, inspirados nesses propósitos,
promulgam, sob a proteção de Deus, a seguinte Lei Orgânica:”

Outrossim, nos termos do art. 9º, inciso VI da mesma

Lei Orgânica, é de competência comum entre Município, Estados federados e

União a competência para legislar em matéria ambiental:

Art. 9º Nos termos da Lei Complementar Federal, ao Município,
em comum com a União e o Estado, cabem, entre outras, as

seguintes atribuições:
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(...)
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual

de suas formas;

Mais adiante, a Lei Orgânica reserva um capítulo

inteiro para tratar do Meio Ambiente. Trata-se do Capítulo V, nominado “Meio

Ambiente” de vasto o arcabouço protetivo. Dentre tantas, são obrigações do

Poder Público Municipal:

Art. 272. Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e à

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e

futuras gerações.
Parágrafo único. Para assegurar a efetividade desse direito,
incumbe ao Poder Público:
I- preservare restaurar os processos ecológicos essenciais e prover
o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético
e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de

materialgenético;
II - definir os espaços territoriais e seus componentes a serem
especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua

proteção;
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade
potencialmente causadora de significativa degradação do meio
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará
publicidade;
V- exigir, na forma da lei, nos projetos técnicos de obras e serviços
públicos ou privados a serem executados no município, o
atendimento às exigências de proteção ao meio ambiente, aos
recursos naturais e aos bens do patrimônio histórico-cultural;
VI - controlar a produção, a comercialização e o emprego de

técnicas, métodos e substâncias que comportam risco para a vida,
a qualidade de vida e ao meio ambiente;
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as

práticas que coloquem em risco sua função ecológica, que
provoquem a extinção de espécies ou submetem os animais à

crueldade;
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VIII - promover a limpeza das vias e logradouros públicos, bem
como a remoção e destinação do lixo domiciliar, industrial e

hospitalar, além de outros resíduos de qualquer natureza;
IX - as condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, sujeitarão
os infratores, pessoas fisicas ou jurídicas, às sanções penais e

administrativas, com aplicação de multas diárias e progressivas no
caso de continuidade da infração ou reincidência, incluídas a

redução do nível de atividade e a interdição, independentemente da

obrigação dos infratores de reparação aos danos causados;
X - definir sanções municipais aplicáveis nos casos de degradação
do meio ambiente.

Inegável que a destinação dos resíduos sólidos talvez

seja um dos mais importantesassuntos quando o tema é Meio Ambiente.

A Lei Federal nº 12.305 de o2 de agosto de 2010

instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Esta dispõe que a gestão dos

resíduos no âmbito local deve ser feita por meio do Plano Municipal de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos, o qual deve ter como base o diagnóstico da

situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, tendo nele

detalhados a origem, o volume, a caracterização e as formas de destinação e

disposição final adotadas.

Devem ser previstas metas de não geração, redução,

reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, visando à redução da

quantidade de rejeitos a serem encaminhadospara disposição final. Neste viés, a

limpeza urbana também é um dos focos do Plano Nacional de Resíduos Sólidos,

uma vez que esta gera um volume considerávelde resíduos. Os planos municipais

também devem contemplar o sistema de logística reversa e outras ferramentas

relacionadas à implantação da responsabilidadecompartilhadapelo ciclo de vida

dos produtos. Deve prever incentivo à criação e desenvolvimento de cooperativas

e outras formas de associação de catadores de materiais recicláveis, assim como

ao monitoramento, à fiscalização e à educação ambiental, sem deixar de lado o 



É E GA E: a

Ag ! É à Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque()camarasaoroque.sp.gov.bi
ME.)     São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 

estímulo fiscal, financeiro e creditício. Os planos devem ser elaborados de forma

participativa e transparente. Seus conteúdos devem estar articulados com outras

leis que tratam do assunto. A gestão dos resíduos sólidos deve ser integrada,

atribuindo-se, inclusive, responsabilidades para o Poder Público, setor

empresarial e para a sociedade em geral.

O projeto do Plano Municipal de Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos de São Roque, em verdade, vem transformar em lei aquilo já era

previsto pelo Decreto nº 8.194 de 17 de abril de 2015, cujo plano, em conformidade

do retromencionado, se faz anexo ao presente projeto.

Importante ponto a ser levado em consideração é a

participação popular. Fica clara pela definição da Lei a necessidade e

obrigatoriedade da participação da sociedade em todas as etapas da elaboração

do Plano. Torna-se, portanto, necessário a formulação de uma estratégia de

participação popular antes mesmo de se iniciar sua elaboração, desde e durante a

realização do diagnóstico da situação atual, passando pelo planejamento,

implantação, acompanhamento, monitoramento, avaliação e a atualização das

ações, atividades e programas com vistas ao cumprimento da meta de

universalizaçãoda prestação dos serviços.

A Lei Federal 12.305 anota:

Art. 14. São planos de resíduos sólidos:
I-o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;
II - os planos estaduais de resíduossólidos;
HI - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos
de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou aglomerações
urbanas;
IV- os planos intermunicipais de resíduos sólidos;

GA

 



Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque()camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 
V - os planos municipais de gestão integrada de resíduo
sólidos;
VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.
Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao
conteúdo dos planos de resíduos sólidos, bem como
controle social em sua formulação, implementação e

operacionalização, observado o disposto nalei
no 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 da Lei nº
11.445, de 2007.

  
Observa-se que o Plano Municipal de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos em anexo foi objeto de consulta popular, segundo

os termos do Decreto 8.194/15, no período de oz de março a o1 de abril de 2015.

Por fim, o Município de São Roque integra o

consórcio de Municípios para “Estudos, Recuperaçãoe Desenvolvimento da Baixa

dos Rios Sorocaba e Médio Tietê”.

Feitas tais ponderações, o projeto está apto a receber

os pareceres das comissões permanentes de “Constituição, Justiça e Redação” e

“Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo” e quanto à conveniência e

oportunidadecabe aos nobres Edis.

Maioria simples, única discussão e votação

nominal. É o parecer, s. m jj.

São Roque, u de setembro de 2019.

WASaGINIA COCCHIWINTER

Assessora Jurídica 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO Segs

PARECER Nº 167 — 12/09/2019

Projeto de Lei Nº 68/2019-E, 04/09/2019, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Alacir Raysel.

“
O presente Projeto de Lei “Institui o Plano Municipal de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos no Município de São Roque e dá outras
providências”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso 1, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO

CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.

a das Comissões, 12 de'setembrode 2019.

ANN DAALACIR RAYSEL

RELATOR CPCIR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação aprovou o parecer do Relatorerfí sua totalidade.  LD
SRAEL RANGiScoB E OLIVEIRA RAFAE ARAÚJO

SECRETÁRIO CPCIR PCIR
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO,  
RELATOR: Vereador José Alexandre Pierroni Dias.

w
O presente Projeto de Lei “Institui o Plano Municipal de

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos no Município de São Roque e dá outras
providências”.

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa

e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças
e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em
pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2019. |

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
RELATOR CPSECLT

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

N. Naa A N E
JULIO ANTONIO MARIANO ISRAEL F CO DE OLIVEIRA

VICE-PRE: IDENTE PSECLT
No

AS dd : L fg =

JOSÉ LUIZ ASTLVA CÊSAR2 MEMBRO EPSECLT 
/

CULTURA, LAZER E TURISMO a
PARECER Nº 54 —- 12/09/2019 sa

Projeto de Lei Nº 68/2019-E, 04/09/2019, de autoria do Poder Executivo. er
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VOTAÇÃO NOMINAL q à /
(Maioria simples — Presidente não vota) Tordo”

Projeto de Lei nº 68/2019-E, de 04/09/2019, de autoria de Cláudio José de Góes, que “Institui
o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos no Município de São Roque e dá outras

providências”. 
Votação do Projeto Vereadores 

01 |Alacir Raysel 
02 |Alfredo Fernandes Estrada 
03||Etelvino Nogueira 
04 | |Flávio Andrade de Brito 
05| |Israel Francisco de Oliveira 
06 | José Alexandre Pierroni Dias 
07 | |José Luiz da Silva Cesar 
08 | Júlio Antonio Mariano 
09 |Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo 
10 Marcos Roberto Martins Arruda     iaotad,InatWan

 

11 |Mauro Salvador Sgueglia de Góes X-
12 |Newton Dias Bastos

13|| Rafael Marreiro de Godoy

14 | Rafael Tanzi de Araújo

15 |Rogério Jean da Silva =X- 
WFavoráveis 

Contrários
   [RS  
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Projeto de Lei Nº 68/2019-E , DE 04/09/2019
AUTÓGRAFO Nº 5025/2019, DE 16/09/2019
Lei nº
(De autoria do Poder Executivo).

Institui o Plano Municipal de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos no Município de São Roque e
dá outras providências 
O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a

seguinte Lei: Art. 1º, Esta Lei institui o Plano Municipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), elaborado em conformidade com o estabelecido na
Lei Nacional nº 12.305/2010 e seu Regulamento, sendo o principal instrumento de
planejamento da gestão integrada de resíduos sólidos, bem como, para a execução dos
serviços de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos, conforme Anexo I, parte
integrante desta Lei.

Art. 2º, Estão sujeitas à observância do PMGIRS as

pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou
indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à

gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.

      x Art-3º;O-PMGIRS não se aptica aos rejeitos radivativos,
que são regulados por Legislação específica.

Art. 4º, O PMGIRS engloba integralmente o território do
Município.

Art. 5º, O PMGIRS de São Roque instituído por esta Lei
será avaliado e revisado, no máximo a cada 4 (quatro) anos, devendo essas revisões
coincidirem com as revisões do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e preceder,
em pelo menos 6 (seis) meses, a elaboração do Plano Plurianual do Município de São Rogue
(PPA), sendo ainda que:

I-o processo de revisão do PMGIRS de São Roque dar-
se-á com a participação da população;  

   
Il - o Poder Executivo Municipal deverá encamí

versão revisada do PMGIRS de São Roque à Câmara dos Vereadores, deven
destacadas as alterações em relação ao plano anteriormente vigente;  
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HI - a proposta de revisão do PMGIRS de São Roque

deverá estar compatível com as diretrizes, objetivos e metas:

a) do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de
São Roque; .

b) da Política Estadual de Resíduos Sólidos; e

c) da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos (PMGIRS) poderá vir a ser inserido no Plano Municipal de Saneamento
Básico previsto no art. 19 da Lei Nacional nº 11.445, de 2007, desde que seja respeitado o
conteúdo mínimo previsto nos incisos do art. 19 da Lei Nacional nº 12.305, de 2 de agosto
de 2010,

Art. 6º, As despesas decorrentes com a presente Lei
correrão por verba própria consignada no orçamento.

Art. 7º, Esta Lei entra em vigor da data da sua

publicação.

Aprovado na 292 Sessão Ordinária, de 16 de setembrode 2019.

Nes Ás
ia ANTONIO MARIANO

: Note Eráício da Presidência diPresidente

7] J6SÉ ALEXANDR PIERRONI DIAS e ALACI dd E EA
( / 1º Secretário 2º Secretário
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LEI 5.019
De 17 de setembro de 2019

  
PROJETO DE LEI Nº 068/19-E
De 04 de setembro de 2019
AUTÓGRAFO Nº 5.025 de 16/09/2019
(De autoria do Poder Executivo)

Institui o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos no Município de São Roque e dá
outras providências j

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei: ,

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Municipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), elaborado em conformidade com o

estabelecido na Lei Nacional nº 12.305/2010 e seu Regulamento, sendo oprincipal
instrumento de planejamento da gestão integrada de resíduos sólidos, bem como, para
a execução dos serviços de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos, conforme
Anexo |, parte integrante desta Lei.

Ar. 2º. Estão sujeitas à observância do PMGIRS as
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou

indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações
relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.

Art. 3º. O PMGIRS não se aplica aos rejeitos radioativos,
que são regulados por Legislação especifica.

Art. 4º. O PMGIRS engloba integralmente o território do
Município.

Ar. 5º. O PMGIRS de São Roque instituído por esta Lei
será avaliado e revisado, no máximo a cada 4 (quatro) anos, devendoessas revisões
coincidiremcom as revisões do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e 
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Lei 5.019/2019

preceder, em pelo menos 6 (seis) meses, a elaboração do Plano Plurianual do
Município de São Roque (PPA), sendo ainda que:

| - o processo de revisão do PMGIRS de São Rogue dar-
se-á com a participação da população;

Il - o Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a

versão revisada do PMGIRS de São Roque à Câmara dos Vereadores, devendo ser
destacadas as alterações em relação ao plano anteriormente vigente:

Ill - a proposta de revisão do PMGIRS de São Roque
deverá estar compatível com as diretrizes, objetivos e metas:

a) do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de
São Roque;

b) da Política Estadual de Resíduos Sólidos; e

c) da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS) poderá vir a ser inserido no Plano Municipal de
Saneamento Básico previsto no art. 19 da Lei Nacional nº 11.445, de 2007, desde que
seja respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do art. 19 da Lei Nacional nº
12.305, de 2 de agosto de 2010. R

Art. 6º. As despesas decorrentes com a presente Lei
correrão por verba própria consignada no orçamento.

Ant. 7º. Esta Lei entra em vigor da data da sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 17/09/2019

tmCLAUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Publicada em 17 de setembro de 2019, no Átrio do PaçoMunicipal
Aprovado na 29º Sessão Ordinária de 16/09/2019
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